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•. APRESENTAÇÃO. 

Este é o relatório· final, resultado dÓ Convênio en,
:t'.re· ·o Instituto de Planejamento Econômico e Social-IPEA e a Funda· 

· çao Centro de Estudós do Comêrcio Exteri.or-FUNCEX, com a • fina lida 
·:de de avaliar o regime de· drawback no Brasil, quanto aos ,-.aspectos
operacionais e econômicos. •-

A- pesquisa foi dividida em três partes. A primeira
parte apresenta o conceito de drawback e a utilização deste meca 
nismo na economia coreana. Em se.guida, . descreve as principais ca 
racterísticas operacionais e a legislação que regulamenta este re
gime na economia brasileira. Os principais problemas detec�ados fo 
ram apresentados com algumas sugestões no sentido de solucioná-los. • 
Finalmente é realizada uma avaliação da possibilidade de general� 
zação do sistema de drawback no Brasil, considerando-se a experiê� 
eia coreana e as características específicas da economia brasilei 
ra. 

Na segunda parte e analisado o regime de drawback 
sob o ponto de vista econômico. Discute�se o !)apel das importações 
sob drawback como mecanismo atenuado·r do vi.és anti-exportacão de 

. . . . 
-

corrente da política de proteção ao· ml"rcado do.méstico. Dada a vin 
culação entre os incentivos às exportações e as importações sob 
drawback, mostramos sob que condições se torna vantajoso o uso des 
te mecanismo. Adicionalmente, é estimado o ganho no valor adicion� 
do decorrente do uso do drawback. Finalmente é analisada a relação 
entre as importações sob drawback e algumas variáveis indicativas 
da estrutura industrial. 

Na terceira parte são apresentadas algumas estimati 
vas para demanda por importações sob drawback. Adicionalniente, são 
realizadas algumas p°rojeções em relação ao valor total das .importa
çoes sob drawback para os anos de 1987 e 1988. 

Em notas adicionais comentaremos o Comunicado Ca
cex n9 179, de 24/09/87 estabelecido após o término da pesquisa. 
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O REGIME DE DRAWBACK NO BRASIL 
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Marcelo S.I'ortugal* 

1. O· PAPEL DO DRAl\'BACK NA POLÍTICA DE PROMOÇÃO ÀS EXPORTAÇÕES

O objetivo deste. capitulo é o de apresentar o papel 
do mecanismo de drawback na formulação de uma política de promoção 
às exportações. Na primeira seção será apresentado o quadro teóri· 
co que fundamenta a utilização deste ·mecanismo. Na segunda seçao 
será analisado o àparato administrativo e institucional que rege o 
drawback na economia coreana. A escolha da experiência coreana se 
deve ao fato dela possuir as condições mais próximas daquelas su
postas pelo quadro referencial teórico (Rhee 1985). Na. terceira s� 
ção será analisado o aparato adminj_strativo e operacional do rneca 

nismo de drawback na economia brasilei:r;a
_.

·Finàlmente, na quarta s� 
çao serão.sugeridas algumas modificações no conjunto de regras 
que.regulàI_n o·drawback nÇJ Brasil ,- cànsiderándo-se o quadro referen 
_cial teórico; a experiência.- coreana e as· caracter is ticas da êcono-
mia brasileira. 

1,1. O Conceito de Drawback 

1.1.1. A Concepção de Livre-Comércio 

Consideremos um conjunto de condições que prevale-· 
cesse.no mercado mu�dial: 

a) livre determinação da taxa d� câmbio;

b) inexistência de barreiras tarifárias e não tari
fárias;

e) plena mobilidade dos fatores de produção; e

* Pesquisadores da Fundação Centro de Estudos do Comércio Exterior-FUNCEX.
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d) nenhum comprador ou·vendedor e capaz de determi
nar o preço das mercadorias,

Verificadas as condições acima , o princípio das van 
tagens comparativas irá teoricamente orientar a especialização da 
produção nos diversos países. Segundo os postulados .. neoclássicos, 
seria alcançada a mélhor alocação"de recursos e simultaneameilte o 
ponto máximo de satisfação dos consumidores, 

No entanto, considerando-se que a plena mobilidade 
dé fatores de produção não ocorre nas economias reais, o princípio 
das vantagens comparativas é- expresso através da. especialização na 
produção dec _acord"o com as•diferentes dotações relativas dos fato
res produtivos. 

Várias sao as questões levantadas em relação ao 
princípi_o das vantagens comparativas na sua vers-ão via fatores de 

·produção como orientador da configuração da estr'utura produtiva.

Primeiro,os países possuem objetivos nacionais que 
se refletem na escolha de es.truturas produtivas q�e não obedecem 
estritamente o princípio das vantagens comparativas (l) >

Segundo, os termos de troca tendem a ser favoráveis 
aos países que transacionam mercadorias com maior valor adiciona 
do. Embora a tese de Prebisch sobr� a .deterioração entre produtos 
manufaturados e produtós agrícolas não tenha se verificado na déca 

_da de setenta, argumenta-se que a atual política agrícola dos paf 
ses desenvolvidos,. • geran_do grandes excedentes, .. indica que. 
os termos de troca tendem a ser favoráveis aos produtos de maior va 
lor adfcionado. ·conseqllentemente, dado que os países partem de di 
ferentes dotações de recursos, a especialização da produção através 
princípio das vantagens comparativas pode agravar os desníveis de 
renda entre os países. _.

As õbservações acima explicam,em parte,a escolha 
por regimes protecionistas em países que iniciam tardiamente seus 
processos de industrialização. O possível. efeito negativo adviria 

(1) Mesmo que sob o ponto de vista econômico a escolha nã�-Séja considerada· a
·mais eficiente, não podemos desconsiderar que outros fatores políticos e
sociais influenciam igualmente na decisão dos �bjetivos nacionais.

EPICO, 10/88 
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do viés anti-exportador implícito neste regime; Isto ocorreria p� 
las seguintes razões:· proteção ao mercado do�éstico impede que 
as mercadorias produzidas internamente estejam expostas à concor 
rência internacional, podendo implicar na preservação de métodos de 
p�oduçâo pouco eficientes; mesmo que o método de produção seja efi 
ciente, a utilização de insumos a preços mais elevados do que os 

.. vigentes no mercado internacional retira a competitividade das mer 
cadorias domésticas. 

� eliminação do viés anti-exportador, junto com a 
manutenção do regime protecionista para o mercado doméstico, pode 
ser considerada uma configuração desejada do ponto de vista da po
lítica econômica. Uma das formas de implementar esta política e 
garantir o status· de livre-comércio somente para as atividades� 
portadoras. O objetivo é assegurar iguais condições de competit_:!: 
vidade para as exportações no mercado internacio"nal. Ou seja, os 
diferenciais de preços do mesmo produto deveriam refletir somente 
as diferentes dotações de ·fatores produtivos, dada a escolha da 
função de produção. 

·As condições necessárias para o estabelecimento do
regime de "livre-comércio" para as atividades exportadoras seriam 
as seguintes (Rhee 1985): 

a).livre acesso aos insumos e bens de capi 
tal importados,isentos de tributos e taxas. A mesma isenção deve 
ser estendida aos bens correspondentes produzidos internamente de 
forma a garantir que a escolha entre_ o bem importado e o doméstico 
se realize a preços internacionais (2) ; 

b)fixaçâo de 1..una política c_ambial que garan ·
ta a rentabilidade das exportações, ou. seja, a manutenção da parid� 
de entre a moeda doméstica e a cesta de moedas relativa aos princ! 
pais parceiros comerciais. Quando necessário, dadas mudanças na 
estrutura de preços relativos.ou no fluxo de capitais, o câmbio de 
verá se alterar a fim de incorporar estas modificações; e 

e) os custos dos fatores de produção devem 
ser iguais para todos os setores da economia nacional, não havendo 

(2) Obviamente a forma mais simples seria simplesmente a eliminação das tarifas.
Neste caso, a proteção ã indústria doméstica seria eliminada.

EPICO, 10/88 
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discriminação entre atividades voltad_as para o mercado interno e 
o mercado externo.

bora assegure 
tomaticamente 

O estabelecimento de um regime de livre-comércio,e� 
a eliminação do vié_s anti-exportador, nao orienta a� 
a atividade produtiva para o mercado externo. Consi 

dera-se, em geral, �ue, se o Governo deseja implementar uma _polít! 
ca agressiva de exportações deverá, por exemplo, subsidiar'os ju
ros para . as atividades exportadoras,.A justi:f;icativa é a de que 
as taxas de juros vigentes nos palses em-desenvolvimento são maio 
res :3-0 ·que as qos países desenvolvidos canpranetendo a priori a carrpetiti

vidade das exportações. No entanto, devemos notar que, enquanto 
subsídios explícitos à atividade exportadora tendem atualmente a 
ser questionados pelos países desenvolvidos, a implantacão do regi 
me de livre comércio é aceita sem restrições (3} �m out�o problem� 
relacionado à eliminação do viés anti-exportador· e apontado por 
Rhee • (1986). Segundo o autor, devemos distinguir entre o conceito 
• de "neutralidade" • e neutralidade ampliada". No primeiro é estabele
cido o regime de livre comércio mas é mantida a proteção efetiva
às atividades substituidoras de importação. Logo, para que se eli
mine totalmente o viés anti-exportador, devem ser concedidos sub

sldios para compensarem·o grau de proteção efetiva às atividades
;i.nternas que corresponder:ra ao conceito de "neutralidade ampliada".

l, l, 2-- O Mecan:J:.sino de Drawback

O drawback é um mecanismo que. isenta do pagamento. 

de tributos- e taxas importações de itens destinados às ati-
vidades exportadoras,· 1,!ais especificamente, o drawback perníi te a 
impo_rtação a preços internacionais 
partes e peças de bens de capital. 

de matérias-primas, insumos e
Neste sentido, é um dos mecanis 

mos que estebel.ece as pré-condições para a configuração do status 
de li vre-comêrcio para as atividades export-ado.>::as. 

(3) Os paTses desenvolvidos partem do pressuposto de que os di-ferenciais de ju·
• ros refletem diferentes dotações de capitai·s entre os diversos paTses, . Nes
te sentido, quando os pafses em desenvolvimento concedem taxas de jutos
subsidiadasâs atividades exportadoras estariam ferindo o princípio das van
_tagens comparativas,

EPICO, .10/88 
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Teoricamente, o drawback deve se estender a todas 
as etapas do processo produtivo .. Isto significa que não só os ex
portadores diretos, mas também aquelas que fornecem insumos para 
as atividades de exportação devem ser beneficiados. Caso contrário, 
parte do custo dos insumos incorporados ao produto final trará em 
butida a legislação protecionista vigente. Essa extensão do meca-

·nismo ·de drawback é. denominada drawback __ generaliiado.

O-efeito do drawback como mecanismo viabilizador da
entrada do produto no mercado externo pode ser descrita a 
da análise do gráfico 1.1 <41 . 
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GRÂFICO 1.1. 
O EFEITO DO DRAWBACK NOS CUSTOS DE 

PRODUÇÃO DE UMA FIRMA 

CMa. 

1 

1 

1 

X Q 

Seja Dw a curvá de demanda externa, Px o preço no 
------ ·-� 

mercado internacional e D a demanda doméstica. Dada a estrutura 
tributária vigente, o custo marginal (CMa) iguala a receita margi 
nal (RMa) no ponto E, fixando a quantidade produzida OD e o preço 

(4) A análise apresentada é baseada no gráfico de .Pastore et ai I i (1979).
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doméstico Pd. Nesta situação, nao há possibilidade da empresa expo� 

tar, pois o preço internacional (Px} e inferior ao preço doméstico 

(Pd) . 

A isenção do impostà de importação incidente sobre 

os insumos adquirido� no exterior desloca a curva de CMa para a di 
reita, estabelecendo um novo ponto F onde a produção OX pode ser 
totalmente exportada. Entretanto, para o produto vendido no mercado 

interno continua prevalecendo o CMa.anterior. Portanto, para a fir 

ma é vantajoso vender no mercado doméstico, �aso o acréscimo no pr� 

ço (t.=Pd-Px} foi:- superior ao· aumento nc cust o marginal (t,=Qr.a--<:lt'.a'}. 
Como a:�urva de demanua é decrescente, a empresa ofertará no mercado interno a· 

quantidadç OD' cnde o acrésc:i.r.10 no preço é. igual ao aumento no çusto ITBrginal. 

Em suma, os produtores tem dois estímulos para au 

mentarem suas vendas para o mercado externo. O primeiro se refere 

à elevação da produção, porque os custos marginais declinam. O 

segundo se refere ao diferencial de custos (entre as vendas no mer
cado doméstico e externo} que leva à redução das vendas no mercado 

doméstico, elevando-se no mercado externo. No entanto, esta redução 

de vendas no mercado doméstico pode ser apenas o efeito inicial. 

A maior exposição da firma à concorrência internacional poderá in 

centivá-la a introduzir métodos de produção mais 

mitam uma redução efetiva nos cus.tos· de produção 

bilizem maiores.vendas no mercado doméstico. 

eficientes que·per 

e, portanto, via 

Algumas observações devem ser feitas, no 

para garantir a eficácia do mecanismo. 

entanto, 

Primeiro, os insumos produzidos domesticamente de 

vem ser isentos dos tributos e taxas internas s_obre eles inciden 
tes. A utilização do drawback não pressupõe a priori 

pelo insumo importado. O que deve ser estabelecido é 

uma escolha 
um quadro em 

� r 

que os insumos domesticos e os insumos importados possam ser compr� 

� dos a preços internacionais, ou seja, a preços nao distorcidos 

pela estrutura tributária vigente. 

Segundo, o uso eficiente do drawback pressupoe. um 

mecanismo controlador das importações· realizadas sob esse regime, 
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ou seja, as importações de insumos devem ser no montante 
rio para a efetivação das exportações programada·s. 

necessá 

Terceiro, a implementação do drawback pressupoe um 
aparato institucional que garanta a automaticidade do benefício 

• cóncedido, ou seja, ·não é suficiente que o mecanismo do drawback
exista.� necessário que os exportadores possam considerar que o
fluxo de importações dos insumos sob este regime se realize sem in
terrupções '. Demora na efetivação das importações requeridas retira
o status de iguais condições de competitividade entre o insumo
importado e o doméstico.

Quarto, a utilização do drawback pressupoe que nao 
existam restrições cambiais às importações sob este 
em situações .de restrições cambiais, as importações 
devem receber preferência na .alocação de divisas� 
tuem fatores g�radores de divisas (S) . 

regime. Mesmo 
sob drawback 

pois consti 

Os pontos acima assinalados nos fornecem um 
geral sobre as principais características ideais do regime 
drawback. Naturalmente,a forma concreta de implementação do 

quadro 
de 

meca-
nis�o irá depender das peculiaridades especificas de cada pais e 
dos objetivos da política governamental. -A Coréia surge como o e 
.xemplo, usualmente citado, de aproveitamento eficiente do mecanis 
mo de drawback. Analisaremos.a seguir as principais caracte 
risticas desta.experiência. 

1.2. A Experiência Coreana 

1.2.1. Principais Aspectos da Política de Promoção de Exportações 

na 
em 

economia 
1983 (6 _). 

A tabela 1.1 mostra ·à importância das exportações 
coreana, que passam de 1,8% do PIB em 1961 para 33% 

�----------------------------------------

(5) Devemos esperar que uma utilização eficiente do sistema de drav1back implique
em saldos positivos de divisas. Ou seja, o saldo das divisas entre o valor
adicionado exportado e o custo dos insumos importados deve ser positivo:

(6) As datas escolhidas 1966, 1971 e 1981 correspondem ao ano final dos planos
econômicos estabelecidos pelo Governo neste período.
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TABELA 1.1 

PARTICIPAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES NO PRODUTO 

INTERNO BRUTO NA ECONOMIA COREANA 

Anos % 

1961 1.8 

1966 6.8 

1971 12.4 

· 1976 28 .. 5 

1981 32.9 

1983 33.0 

Fonte: International Trade Center UNCTAD/GATT (1984), pp 6, 

tabela 1. 
Obs: Inclui as exportações de bens e .serviços nao fatores. 

Na tabela 1.2 é descrita a estrutura das export� 

çoes pelas principais categorias de produtos. Observamos durante o 

período que não somente houve um grande crescimento das exr,orta 

ções na participação do PIB, como também a pauta de exportações 
passa da predominância de produtos primários em 1972 para a de · in 

dustriais em 1981, que respondem por 90,9% do total-das exporta

çoes. 

TABELA 1.2

ESTRUTURA DAS EXPORTAÇÕES NA CO�IA 

(%) 

Categorias .1962.. 196.6 19.71 1976 1981 

Produtos Primários 73 3 7. 6 14.0 10.2 9.1 

Produtos Industriais Leves 27 50.5 63.9 61. 4 47.6

Produtos Industriais. Pesados. - 11.9 22.1 28. 4. 43.3

Fonte: International Trade Center UNCTAD/GATT (1984), pp 10, Tabe 

la 2. 

Está além do escopo deste trabalho explicitar as ra 

zoes para o sucesso da política de promoção de exportações na Co 
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réia. Interessa ressaltar, no entanto; que este �ucesso se deve. a 
1ma política governamental que intervém na economia com o objetivo 
ie garantir a orientação da produção para o mercado externo. Mais 
10 que o estabelecimento de urna economia de livre mercado, ou se 
ja, gradual elirninaç·ão do regime protecionista, a participação do 
,stado,orientando e -usando os instrumentos de política econômica 
10 sentido desejado,explicam o sucesso da prornoçao de exportações 
1a economia coreana. 

Em termos gerais, os principais pontos a serem des 
tacados sao surn�rizados a seguir (?) . 

a) As taxas efetivas de subsídios às exportações va
riam entre os setores. Exi·ste alguma discriminação contra as expoE 
tações de produtos primários. Em relação aos produtos Índustriais, 
altos subsídios são reservados às indústrias mais ineficientes, si 
nultaneamente com um sistema de proteção ao mercado doméstico. Es 
tas seriam indústrias nas quais o processo de substituição de im 
portações ainda estaria em andamento. A mesma lógica se aplica 

ao estabelecimento de novas indústrias,nas quais os altos subsí
dios à exportação e proteção ao mercado doméstico incentivam um 
rápido crescimento da prcdução (S). Em relação às indústrias consi-

deradas eficientes, os baixos níveis de proteção nominal no merca
do doméstico implicam em taxas efetivas negativas de proteção, o
que implica i'lurn incentivo a favor das exportações. 

b) ó processo de substituição de importações após a
década de�cinquenta foi seletivo, permitindo que as indústrias es 
tabelecidas explorassem eficientemente as economias de escala. Cen 
trou-se inicialmente na produção de cimento e fertilizantes, de 
(?Ois em derivados de petróleo e r:,ro.dutos elétricos eimais recente 
mente,em petroguímicos básicos, aço.e equipamentos de transporte. 

e) A Coréia procurou orientar sua estrutura de ex
(?Ortação com base nas suas vantagens comparativas em relação ao 
fator trabalho, inicialmente explorando produtos manufaturados in 

(7) Baseado em Westphal (1981) e Kim (1982).
(8)·No entanto, o grau de proteção dado à indüstria doméstica na Coréia seria

pequeno em relação aos padr�es internacionais ·cwestphal e Kim 1982).
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tensivos em mão-de-obra e mais recentemente produtos manufaturados 

intensivos em mão-de-obra altamente qualificada. 

d) Taxas preferenciais para o financiamento das ex 

portações, livre acesso. a insumos e bens de capital importados, de 

duções do imposto de renda para atividades exportadoras são alguns 

dos benefícios implémeritados ·pelo Governo. O que importa destacar, 

no entanto, é que_ o sistema.de benefícios é difundido largamente

pelo Governei, garantindo o livre acesso às inforr:iações pelos age!! 

tes produtivos. Por outro lado, é estabel.ecido um aparato institu 

cional que garante a automati·cidade dos benefícios, reduzindo o 
grau de incerteza por parte dos exportadores. 

e) Finalmente, são estabelecidas pelo. Governo, j un
tamente com o setor privado, netas de eXfX)rtação para os diversos setores 

na economia. A relevância destas metas· é que permitem uma conju.!! 

gação mais eficiente dos interesses do setor público e privado. 

Os itens acima destacados estão longe de exaurir as 

razoes pelas quais a orientação "voltada para fora" da estratégia 

industrial coreana apresentou resultados importantes. Evidencia so 

mente que o estabelecimento.do livre-comércio para as atividades 

exportadoras requer uma políti.ca·governamental ativa, que evite 

distorções na estrutura produtiva. f: inegável que a eficiência do 

aparato administrativo e operacional, juntamente com negociações 

constantes junto ao setor privado, são condições necessárias para 

que se concretize uma política de promoção de exportações. 

1.2.2. O Regime de Drawback na Coréia 

1.2.2.1. Breve Histórico do Drawback na Coréia 

Desde 1959 é permitida a importação de insumos isen 

tos de tarifas para os· produtos exportados. No entanto, somen.te na

·década de sessenta, com a clara predominâ.ncia da estratégia de 

crescimento"voltada para fora", é que se ampliou o uso do draw
back na economia coreana. 
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Em 1967,.o sistema apresentava as seguintes caracte 

risticas: 

a) As importações para as· atividades
estavam livres de quaisqu_er restrições quantitativas;

exportadoras 

. -
b) As importações de insumos e bens de capital para 

as atividades exportadoras eram realizadas isentas· de quaisquer tri 
• butos;

c) ·os mesmos- incentivos eram estendidos aos export�

dores indiretos na compra de insumos ou bens de capital 

dos; 

d) A compra de insumos domésticos era isenta do 

irnport� 

pag� 

mento de impostos indiretos, desde que realizada por exportadores 

diretos ou indiretos. 

Logo, o sistem a coreano de drawback ·oermi tia que o 

benefício se estendesse a todas as etapas do processo produtivo. 

Em relaç_ão aos insumos, perrni tia urna si tu ação de neE_ 

tralidade entre o uso ão insumo importado e o produzido domestica 

mente. Desta forma, era capaz de gerar importantes efeitos de enca 

deamento na estrutura produtiva, garantindo simultaneamente a so 

brevivência das firmas eficientes. "No entanto, o sistema de draw
back na· Coréia permitia, em certos momentos,-. um viés a favor da iro 

· portação de insumos. Isto se verificava devido às margens permitidas de 

impor tação por razões de perda, dano ou outras associadas-"wastage 

allowance" - quando se es tabe leciarn os pedidos de importação de in 
sumos (9).

Em relação aos bens de capital, o sistema tendeu a 

discriminar a indústria doméstica. Primeiro, nó início da década 
de sessenta, a Coréia não apresentava urna indústria de bens de ca 

pital suficientemente diversificada que permitisse competir com os 

bens fornecidos no mercado internacional. Segundo, o diferencial 
�tre a taxa de juros internacional e a taxa de juros • doméstica contribuía 
·para a preferência pelo bem de capital importado. A partir de 1975, o

(9) Isto teria ocorrido principalmente até meados da década de setenta.
Westphal e Kim (1982). •

EPICO, 10/88 

______________________________________________________________________



12 

governo abolia a isenção tarifária automática pai;-a estas import_i'! 

ções e forneceu crédito doméstico para o setor a taxas competitivas 

com o mercado internacional. 

Outras mudanças ocorridas em 1975 , que refletiam • uma 

maior preocupaçao com o mercado dorr,éstico, se relacionavam =m as 

formas de drawback éxistentes. Até meados de 1975, vigorou um sis 
tema de isenção prévia dos pagamentos de tributos e taxas associ_i'! 

dos às importações para fins de exportação. A partir deste perío
do, foi implerrentada uma reforma instituindo o drawback na modalida 

de de restituição e eliminando a modalidade de suspensão (isenção 

prévia). Ao mesmo tempo, institui o drawback fixo: uma lista de V_i'! 

lores monetários fixos de impostos a serem restituídos, por unida

de do produto. Neste caso, pode ocorrer que o exportador nao obte

nha a restituição total a que teria direito. 

compromisso. 

A pressao dos exportadores levou a uma solução de 

Primeiro, foi restabelecida a possíbilidade do draw 

back individual. Este se baseia na análise de todas as tarifas e 

taxas efetivamente pagás nos insumos importados, permitindo a res 

ti tuição total. O drawback fixo passou a ser utilizado em casos de 

importações diversas de pequeno valor, nas quais.a minimização do 

custo administrativo supera possíveis efeitos negativos sobre a 

proteção efetiva dada às exportações. No caso de importações envol 

vendo maiores volumes é priorizada a garantia do status de livre

comércio, sendo mantido o drawback individual. A tabela 1.3 repro 

duz os montantes de drawback fixo e individual, mostrando que o 

Último é o dominante. 

TABELA 1.3 
COMPOSIÇÃO DO DRAWBACK NA CORf:IA: 1976-1979 

Anos 

1976 
1977 
1978 
19.79*. 

Drawback 
Fixo 

28 
26 

.19 

.. 19. 

·Fonte: Rhee (1985) pp 84, Tabela 3

Drawback 
.Individual 

72 
74 
81 
.81 

-,(*) Refere-se aos meses de janeiro a maio .
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Segundo, o pagamento do imposto �oi deferido por 
tempo relativamente longos, o que implicou na redução 
do custo de oportunidade relativo a substituição do 

regime de suspensão pelo regime de restituição. 

Em seguida, descrevemos os mecanismos operacionais 
que orientam o uso do drawback na·economia coreana . .1:: através des
ta análise que podemos melhor visualizar as principais caracterís 
ticas atribuídas ao drawback nesta economia. Seg·undo Rhee (1985) s� 
riam: 

a) acesso automático à importação de insumos
todas as etapas do processo produtivo; 

para 

b) mecanismos de controle que garantem o uso nao 
abusivo das importações realizadas pelo drawback; 

c) escolha livre a preços internacionais entre o in

sumo doméstico e o insumo importado; 

_d) garantia de crédito automático para as operaçoes 
realizadas via drawback. 

1.2.2.2. A Administração'do Drawback 

Numa primeira etapa_é necessária a apresentação de 
documentos, evidenciando as ordens de exportação efetivas ou pre 
vistas. No primeiro caso, qualquer documento de pagamento em rela 
ção às exportações encomendadas é aceito. No segundo caso, a evi 
dência se baseia nos registros anteriores, que relacionam as impoE 
tações de insumos e as exportações efetivadas. Esta documentação é 
apre·sentada a um banco comercial, pois será este o resoonsável pe-· 
lo financiamento das compras de insumos domésticos ou importados. 

Numa segunda etapa, são analisadas as necessidades 
de compra dos insumos por parte do exportador final ou de um expoE 
ta.dor indireto. Esta análise é ·baseada nos coeficientes de insumo
produto publicados regularmente pelo Governo. Mais especificame-1:: 
te, e·xiste um Órgão - Insti tute of Coefficient Administration - que 
cal·cula as necessidades de insumo importado por unidade do produto 
e as fornece ao sistema bancário. O montante de insumo necessário 
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para uma ordem de exportação efetiva-ou previst� é obtido multipll 

cando-se o coeficiente de insumo-produto pelo respectivo montante 

de exportações e_fetivadas em meses anteriores. 

Montante de insumos 
importados relativos -:Ç 
a urna ordem de expor 
tação prevista ou 
efetiva 

Coeficiente 
de, 

.insumos 
(k) 

Exportações registr� 
das durante q . mese_s 
anteriores (10)

Num primeiro momento, o montante de insumos import� 

dos permitido tem por objetivo garantir o e_s toque necessário para 

a realização das exportações num período de �meses. Ã medida 

que as o:>::dens de exportação se efeti varo, o es toque de insumos é au··._, 
-p 

tomat.icamente reposto. Caso as ordens efetivas superem as reg_istr� _
das anteriormente, automaticamente a multiplicação do coeficiente 

pelo volume exportado indica o montante necessário de insumos. 

O objetivo é, por um lado, assegurar que empresas 
voltadas para o mercado externo tenham acesso à recomp_os.ição dos 

estoques de insumos nece;;sáriCGp-ara cumprirem suas previsões de ex 

portações. Por outro lado, procura-se coibir a formacão de esto 
. . . 

ques especulativos, dado que os adicionais de importação só serao 

permitidos quando as exportações se tenham efetivado e/ou as or

dens efetiva� superem as exportaçõ�s históricas (ll) . 

Numa terceira etapa, ·a licença para importação e au 

tomaticamente garantida pelo banco comercial. O .importador de pro

dutos intermediários deve completar a exportação vinculada no pr� 

zo máximo de dezoito meses. SÓ neste momento é que teria direito 

ao reembolso dos tributos pagos, no caso do drawback na modalidade 

d t. t 
. - ( 12) e res i uiçao . 

(10) k�l se as importações são totalmente autofinanciadas, caso contrário k é 
em geral igual a 0,25. O ·valor de q varia entre 3 a 12 meses (Rhee 1985) ••

(11) No entanto, como observamos anteriormente, a margem relativa concedida às
importações por razões de perda, dano ou outras - "wastage allowance" - te
ria sido alta n·a Coréia, especialmente até meados da década de setenta. -

(12) já observamos anteriormente (seção 1 .2.2. 1) que, na prática,como o prazo
entre o pagamento do imposto e sua restituição é reduzido, o sistema funcio
na próximo da modal idade de suspensão.
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·•Cumpre observar que .desé!e 1962 o Governo passou a 

•. vincular a licença para importação ao desempenho das exportaçõe,s 
passadas .. As licenças só eram efetivamente concedidas quando a em

presa atinge certo valor das exportações. O limite tende a crescer 

9nualmente: em 19 70 alcançou trezentos mil dólares (Westphal "�:":L� 

@;, e Kimcts:;i(;c 1982)_. 

A descrição apresentada 

dividual, que é·o dominante na economia 

corresponde ao dra1-1back 
(13) coreana . A vantagem 

in 

re 
side numa estimativa confiável sobre as reais necessidades de im 

portação de insumos e logo do montante de drawback concedido. 

No entanto, do ponto de vista administrativo, o 

principal instrumento que confere ao drawback a sua característica 
de áutomaticidade e generalização em todas as etapas do proce� 

so produtivo sao as cartas de crédito. 

A carta de crédito de exportação (CCE) e uma carta 
enviada ao exportador por um banco, agindo em nome do importador, 

declarando que o banco pagará ou aceitará uma ordem de pagamento 

(draft) pelo exportador. A ordem de pagamento deverá ser acompanh� 

da do conhecimento de embarque, apólice de seguro e ·fatura rela

tivos a mercadoria embarcada. 

A posse·de uma CCE pelo exportador servirá de gara� 

tia para que créditos sejam abertos pe�o banco comercial coreano 

ao fornecedor de insumos para o produto final exportado. Caso o 

fornecedor seja estrangeiro,será aberta uma cà�ta de crédito de im 

portação (CCI). Neste momento, o banco comercial utiliza os coefi

cientes de insumo importado por unidade de produto para .fixar e 

montante de financiamento necessário e avali.ar o pedido de importa 
. . -

ção. Caso o fornecedor do insumo seja uma indústria doméstica, se 

rã aberta uma carta de crédito local (CCL). 

O qu�dro 1.1 exemplifica a operaçao do sistema. 

(13) Vide tabela 1.3, p 12.
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QUADRO 1.1. 

O FUNCIONA.\\ENTO DAS CARTAS DE CP-1:;DITO 

CCL 

CCI 

FORNECEDOR
DO INSUMO 
DOMf:STICO 

. ,

FORNECEDOR
DO INSUMO 
IMPORTADO 

CCL 

CCI 
. 

FORNECEDOR
DO INSUMO 
DOM8STICO 

FORNECEDOR
DO INSUMO 

ESTRANGEIRO 

Logo, a introdução da CCL permite o efeito encadea 

mento do drawbackpor todas as etapas produtivas. Por outro la 

do, ao garantir crédito automático ao fornecedor doméstico, funci� 
na como importante indutor ao desenvolvimento das empresas locais. 

Para o exportador final, toma-se indiferente a compra de insumos 

domésticos ou importados do ponto de vista do financiamento. Adiei 

onalmente, considerando que ambos os insumos são ofertados livres 

de tributos, é realizada uma escolha com base numa comparação a 

preços internacionais. Consequentemente, é garantida 

livre-comércio para a compra de insumos e a venda do 
exportado. 

uma zona de 

produto final 

Devemos observar, no entanto, que a integracão do 

sistema bancário com a política governamental de promoçao das ex 

portações é viabilizada na Coréia pelo papel de acionista majorit� 

rio desempenhado pelo Estado neste sistema. 

1. 2 .. 3. Observações Finais 

A concepçao do sistema de .drawback na economia co 

reana requer um aparato institucional bastante particular. Pressu 
poe a existência de Órgãos que estimem regularmente os coeficien 

tes de insumos requeridos por unidade do produto e uma firme inte. 

graçao entre o sistema bancário e a política governamental, 

permita acesso automático aos créditos para a importação.de 

mos ou compra no mercado doméstico. 
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Em princípio, as questões da o:mcessao e da modalidade 
• do drawback são distintêlõ da questão do financiamento, podendo ser 
analisadas separadamente. 

O drawback individual, que é a forma operacional do 
• minante na Coréia, possui a vantagem d·e permitir plena isenção dos
impostos relativos às importações de insumos. No _entanto, o seu 
custo administrativo é alto. Deve- haver um-:3-· fiscalização rigorosa 

.para que se·veri{i,que a vin�ulação da importação de .i,nsumos com as 
exportações efetivadas. Adicionalment�, d conhecimento dos coefi 
cientes de insumo-produto se faz necessário para que a concessao 
do drawback se restrinja ao volume de importação de insumos efeti 
vamente requeridos. Caso a estimativa destes coeficientes não seja 
processàda r':gularmente e revisao.a, o sistema perde sua eficácia. 

A questão do acesso ao crédito e crucial em paises 
com restrição de divisas e mercados financeiros pouco desenvolvi 
dos. Neste sentido, a vinculação da con·cessão do drawback ao aces 
so automático ao financiamento dos insumos é que dota o sistema 
coreano de um alto grau de agilização quanto as importações dos in 
sumos requeridos. 

Recomendar a transposição do sistema de operaçao do 
drawback na economia coreana·para 
cipi tado, dadas as peculiari.dades 

óutros·países e, no mínimo, pre-
de· cada país. No entanto, 

·breve análise da economia coreana aponta alguns itens que
importantes para urr.a estratégia eficaz do uso do drawback.

a) A.concessão do drawback pressupõe que·não 

esta. 
seriam 

exis 
tam obstáculos às importações de insumos. Deve ficar clara para o 
exportador a automaticidade da concessão da guia de importação, ca. 

so contrário o uso do drawback nao é internalizado nos custos da 
produção.· 

b) Devem haver me canismos simples, claros e 
:...quanto à vin_culação das importações perrr:i tidas e as ordens 

portação. Por· exemplo: na Coréia. o uso dos coeficientes de 
mo-prod�to é uma regra aplicada a qualquer produto. 

gerais 
de ex 

insu-

c)·A extensão do drawback a todas as etapas :,:,roduti 
· vas é uma c_onsequência lógica da finalidade do instrumento, ou se

ja, o objetivo é garantir a exportação do produto final isento de
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tributos e taxas que incidem sobre os insumos ir;corporados. 

d) Caso a sociedade privilegie o status de livre

comércio para as atividades exportadoras, o acesso ao crédito, 

seja para compras de insumos importados ou no mercado doméstico, 

não deve s�r condicionado a problemas conjunturais macroeconômi 

cos, salvo ·em situação inevitáveis. 

1.3. O Regime de Drawback no Brasil 

1.3.1. Características e Evolução do Drawback no Brasil 

O drawback, segundo um conceito mais restrito, é 

um regime aduaneiro especial que permite a importação, livre do 

pagamento de imr:,ostos e taxas, de bens destinados a integrar, por 

transformação, beneficiamento ou composição, um produto final para 

exportação. 

Foi este o sentido de introdução deste mecanismo no 

Brasil no início da década de 70, ou seja, como mais um elemento 
que compunha um elenco de incentivos às exportações, na medida 

que possibilitava um gra� mais elevado de competitividade no merc� 

do externo, ao retirar dos custos dos produtos brasileiros os en 

cargos fiscais incidentes sobre componentes importados. 

drawback foi 

Ao longo de sua existência, porém, a 

sendo progressivamente ampliada, o que 

concepçao do 

se refletiu em 

algumas alterações na legislação que o regulamenta. Assim e que, a 

partir de 1974, a concessão deste benefí cio foi estendida a partes 
e componentes de máquinas e equipamentos, inicialmente por ocasião 

de concorrências internacionais para fornecimentos internos a pr� 
jetos incluídos no "19 Plano Siderúrgico Nacional", logo depois 

contemplando também outros projetos de interesse nacional. Mais 

recentemente, ª· compra incentivada de matérias-primas e produtqs 

intermediários, para venda no mercado.doméstico e posterior incor 

poração a produtos de exportação; foi adotada tanto para insumos 

fabricados internamente (drawback verde-amarelo, .estabelecido em 

28/03/83), como para os importados por agentes denominados fabri

cantes intermediários (drawback intermediário, em 21/09/84) 
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A partir de 1985 (Comunicado CACEX n9 144 ,- de 
23/10/85), a concessão do benefício fiscal do drawback para impoE 
tação de peças e componentes para complementação da fabricação lo 
cal de máquinas e equipamentos, admitida para vendas internas a 
projetos de interesse nacional desde 1974, passa a ser acessível a 
exportações vinculadas a projetos aprovados em concorrência inter 

. -nacional. Os incentivos fiscais referem-se apenas a uma parcela do 
valor das máquinas e 
projetos tipicamente 
no exterior. 

equipamentos a serem exportados, embora estes 
incluam obras civis e prestação de serviços 

Em termos de sua concepçao, portanto, constata-se 
um aperfeiçoamento do regime de.drawback, ao estender as possibil_:i: 
dades de aquisição de insumos importados.ou nacionais (embora com 
restrições), a preços internacionais, a exportadores diretos e in 
diretos. Em certa medida, também, o uso desse mecanismo tornou-se 
mais· sofisticado, por abranger, ainda que marginalmente, nao apenas 

bens exportáveis, como os·substitutos de importações. 

Entretanto, a distância do estágio atual em relação 
àquele em que os benefícios se encadeiam ao longo de todas as eta 
pas do processo produtivo - conhecido como dra\,back generalizado -
e ainda bastante grande; ma.is do que isso,· os avanços observados 
na concepção deste instrumento de política-no·Brasil não podem ser 
interpretados como parte de uma estratégia de aproximação em rela 
ção à situação de generalização do regime. As questões envolvidas 

·na adoção de um tal modelo serão comentadas na ·seção de conclusões,
levando em conta os pressupostos de seu funcionamento no caso co
reano.

A despeito da evolução em sua concepçao, uma análi 
·se da legislação que regulamenta o uso do drawback permite identi
ficar, a grosso modo, a existência de trJs períodos: o primeiro, 
bastante liberal, ptolonga-se ·desde sua criação até 1982; o segu� 
do, marcado pela crise cambial de 1982-83; e o último, a p -artir de 
1983, caracterizado por um retorno à flexibilização, mas sujeito a 
certas restrições. 

-A regulamentação inicial do drawback (decreto n9 
68.904, de 12/07/71) estabelecia as três modalidades sob as quais 
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uma operaçao poderia ser realizada, e qc'.e permanecem até. hoje em 
vigor: 

a) suspensão do pagamento de tributos exigíveis na

importação, mediante apresentação de plano de exportação do benefí 
ciá.rio; 

b) isenção de tributos exigíveis na importação de· 

• mercadorias - em quantidade e qualidade equivalentes às utilizadas

em produtos já exportados - destinadé1s,em geral, para a 

de estoque!_,;

reposição

c) restituição de tributos pagos na importação de 

insul'.1os incorporados .a produtos_ cuja exportação j ã tenha sido rea 

lizada. 

Irnediatamen_te, a Comissão de. PolI tica Aduaneira_ 

. (CPA), Órgão responsável pela concessão do incentivo, repassou à CA 
CEX as atribuições de aplicação e fiscalização relativas às duas primeiras 
modalidades, e à Se cretar;La da.Receita Federal·_ (SRF) os orocedimen· 

tos ligados à restituições. Â CPA, além de decisões sobre casos 

controversos e omissos, competia a expedição de atos normativos g� 

rais ou esp�cíficos. 

Em princípio, qualquer �r6duto importado,· sob a con 

dição de ser exportado com um valor adicionado mais elevado, pod� 

ria ser objeto de uma operação de _drawback, respeitados os prazos

e normas legais estabelecidos; caso contrário, o exportador respo� 

deria, sozinho ou solidariamente com o beneficiáriO dos estímulos 

recebidos, pelo não cumprimento das obrigações contraídas. 

Nos primeiros anos de funcionamento do regime 

drawback no Brasil, portanto, os parâmetros para·as relações 

portação - exportação eram definidos pelas especificações de 

de 
'de im 

exoor 
" 

-

tações anteriores, nos casos de isenção e restituição, sendo passf 

veis de atualização.periÓdic"a pela CPA. Quanto às suspensões, os•�

xames dos pedidos se baseavam nas informações dos eventuais benefi 
ciários, podendo ·ser exigidos laudos técnicos. Somente em meados 

de 1975 (Comunicado CACEX n9 510, 06/06/75) é incluída na legi� 
lação referência à relação insumo importado por produto exportado: 

a s.uspensão de tributos passava a requerer que o valor FOB das ex- -
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portações fosse superior em,pelo menos, 40% ao valor FOB das impoE 
tações, e, em casos excepcionais, nunca inferior a 20%. 

As regras de regulação do regime de drawback manti 

veram-se relativamente estáveis até o início da década de 80. O 
ano de 1982 representou um claro ponto de descontinuidade, em ter 
mos da legislação, E)m relação aos princípios liberais 

.nal, consistentes com o objetivo de geração de saldos 

nas operaçoes de drawback - prevalecentes até então. 

e, por si 
positivos 

A ·diferença 
mínima de 40% entre o valor dos insumos importados e das exportQ_ 
ções • foi exigida também, .. como. regrs1 • gera')., é)e pedidos fei 
tos na modalidade de isenção (Comunicado CACEX n9 7, 04/03/82);foi 

estabelecida uma longa lista de produtos para os quais a emissão 

da guia de importação ficava temporariamente suspensa, ficando os 

pedidos de drawback sujeitos à aprovação da CACEX (Comunicados n9s 

.7 e 26, de 24/09/82). Foram instituídos, ainda, programas de impoE 
tação, impondo quotas às empresas (Comunicado n9 35, de 03/12/82), 

onde foram incluídas as operações relativas ao mecanismo de draw

back. 

O afrouxamento dessas restrições ocorreu em meados 
do ano_seguinte, através do Comunicado CACEX n9 52 (27/06/83), q.ue 

garantia às importações amparadas pordràwback a desvinculação dos 

. programas de importação e da lista de mercadorias com emissão de 
guia suspensa, a não sujeição a examEê de similar nacional e a pri.9. 

ridade de processamento. 

Ao mesmo tempo, porém, sao introduzidas condições 

para que os pedido·s apresentados sejam "objeto de medidas especi

ais de agilização por parte da CACEX". No caso de isenção, estão 

enquadradas operações cujo valor FOB das importações não exceda a 
30% do valor· FOB exportado; na modalidade de suspensao, recebem 

tratamento diferenciado: a) operações em que as importações corres 
pondentes se realizam sem cobertura cambial, se o valor FOB das im 

portações não for superior a 50.% do valor FOB das exportações pr� 

vistas; b) operações em que o valor FOB das respectivas import� 
ções não exceda a 30% do valor FOB das exportações previstas; c) .2. 

peraçoes em que o valor FOB das respectivas importações se situe 
entre 30% e 70% do valor FOB das exportações previstas, desde que 

atendidas duas condições: o pagamento das importações seja realiza 

do em prazo igual ou superior a 180 dias e as exportações nao se 
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jam financiadas por prazo superior a 1 ano. 

Portanto, os critérios estabelecidos na legislação 

de 1983 -· a qual marca a volta à um regime de drawback mais libe 
ral - destinados a conferir um maior: grau de automaticidade a uti 

lização desse e.stímulo, privilegiam os casos de menores coeficieg 

tes de insumos importados ou os de maior rapidez na geratão de sal 
·dos líquidos positivos. Além disso, ê anexada ao Comunicado n9 52

uma lista· de produtos (em sua. maiori.a produtos agrícolas, alguns 
têxteis e certos produtos siderúrgicos) não abrangidos pelas suas 

inst�uções (ou �eja,não teriam prioridade de processamento, não e� 

tavam dispensados de exame de similaridade, etc.); em outras pal� 

vras, e_stes itens passavam a estar sujeitos a um controle especial 
por·parte da CACEX. Esta lista tem sido, desde então, sistematica

mente atualizada em cada Comunicado.CACEX que dispõe sobre o as
·sunto.

1.3.2. O Regime Atual: Legislação e Aspectos Operacionais 

O regime atual de drawback no Brasil (regulamentado 

pelo Decreto n9 91.030 de 05/03/85) apresenta as seguintes caracte 

risticas quanto a� 

A) Modalidades

t concedido na forma:

a) suspensão do pagamento dos tributos incidentes

sobre produto importado a ser exportado, após beneficiamento, ou 
destinado à fabricação, complementação ou acondicionamento de ou 
tro a ser exportado; 

b) isenção dos tributos que incidem sobre a import�
çao de mercadoria, em quantidade e fina]idade equivalentes as já 
utilizadas no beneficiamentó, fabricação ou acondici.onamento de 
produto exportado, permitindo a reposição de estoque; 

c) restituição de tributos que incidiram na import�

çao de mercadoria exportada após beneficiamento, ou utilizada na 

fabricação, complementação ou acondicionamento de outra exportada, 
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possibilitando a recuperaçao de impostos e taxas pagos. 

B) Tipol!:_

As operaçoes de drawback podem ser classificadas 
em: 

a) d:cawback individual, que é a forma tradicional,

onde o beneficiário é o único envolvido com a importação, produção 

e exportação das mercadorias. Pode sér usado na� três modalidad�s. 

b) drawback solidário, forma prevista desde a pr!
meira legislação de 1971, conta com a participação de duas ou mais 

empresas como importadoras e/ou exportadoras, devendo todas assi 

nar o pedido ou credenciar apenas uma para firmar o documento, a

companhàndo-o de carta com esclarecimento em torno de responsabil! 

dade de cada uma. O ato concessório será sempre emitido em nome 

da empresa industrial. Pode ser utili�ado nas modalidades de sus 

pensao e isenção. 

c) drawback interno ou verde-amarelo (estabelecido

pela Portaria /."JF-068, de 28/03/83) permite às empresas comerciais 

exportadoras, regidas pelo Decreto-Lei n9 1248/72,, a compra incen 

tivada de matérias-primas ou produtos intermediários, de fabrica
çao nacional, pàra remessa � terceiros, que utilizarão esses insu 

mos na produção de mercadorias a ·serem éxportadas .. 

. d) drawback intermediário (desde 21/09/1984)., em 
que o pedido e formulado por uma empresa, denominada fabricante-i!!, 

termediário, que tenha necessidade d_e importar insumos para confe�

cionar produto intermediário, fornecido diretamente.a empresas in 

dustriais-exportadoras. SÓ é utilizado nas modalidades de suspe!!. 

são e isenção. 

e)" drawback para fornecimento interno (Decreto-Lei 

.n9 1.335, de 08/07/74 e Decreto-Lei n9 1.398, de 20/03/75), para 

projetos considerados prioritários, e nos quais as empresas brasi 

leiras beneficiadas tenham participado de concorrência internacio 

nal com fornecedores estrangeiros, Recentemente • (a partir de 
23/10/85), esta forma foi estendida a fornecimento ao mercado ex-

·terno, em condições semelhantes, e vinculada à garantia de finan 
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ciamento por organismos internacionais. 

Como pode ser observado, o beneficiário do regime e 

sempre uma empresa industrial, exceto nos casos de utilização da 

forma solidaria, em que uma autoriza.ção da Direção Geral da CACEX 

habilite uma trading-company a atuar como tal, ou nas operaç5es de 

drawback interno_ou·verde-amarelo, em_que.toda a operação e.coorde 
nada e executada por uma trading comDany. 

C) Benefícios

Nos casos de suspensão e isenção, os benefícios con 

cedidos na importação pelo regime de drawback são os seguintes: 

a). dispensa do pagamento de Imposto de 
(II), aplicado sobre o valor CIF, em tarifas variáveis; 

Importação 

b) isenção do recolhimento de· IPI, aplicável em alI

quotas variáveis, sobre o resultado da adição do valor CIF mais o 

imposto de importação; 

c) disper,sa do recolhimento de IC�-1 (atualmente de 

17%) sobre o somatório do valor CIF, mais Imposto de Importação e 

IPI; 

d) isenção do pagamento do Adicional.ao Frete para

Renovação da Marinha Mercante (ARFMM) (atualmente de 50%) sobre o 

valor do frete; 

e) 

(TMP) 

dispensa de pagamento da Taxa de Melhoramento 

dos Portos (atualmente de 3%) sobre o valor CIF; 

f) isenção de IOF (alíquotas diferenciadas) sobre o

valor do contrato de câmbio da importação; 

g) isenção do pagamento da taxa de emolumentos da 

CACEX, de O, 9 % sobre o valor FOB _da guia de importação. _Em substi 

tuição, a CACEX cobra uma taxa fixa, por pedido de drawback. 

h) isenção do pagamento de quaisquer outras

.que nao representem efetiva contraprestação de serviços 
dos na importação. 

taxas 

realiza 

Além disso, as importaç5es ao amparo do drawback 

nessas modalidades têm prioridade de processamento pela CACEX e 

estão desvinculadas de programas de importação, da .J.ista de merca 
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darias com emissão de guia de importação temporariamente suspensa, 

do exame de similaridade e do controle da Secretaria Especial de 

Informática. 

Quanto à modalidade de iestituicão, o fabricante 
, 

que nao pretende repor o estoque de insumos impor',.'c,<los que tenham 

sido agregados a exportações pode pleitear, junto à Secretaria da 

Receita Federal, a restituição do II, do IPI e do Imposto Onico so 
bre Lubrificantes e Combustíveis (IULC), aiém do AFRMM e da TMP. 

li,.s operações de drawback interno é assegurada a i

sençao do IPI, do ICM, do imposto de renda incidente sobre os ln 

eras gerados pela exportação e do Finsocial. Gozam, ainda, de aces 

so aos créditos oficiais concedidos às exportações. 

D) Produtos Beneficiados

Os.produtos· passíveis de serem beneficiados sao:

a) mercadorias para beneficiamento no país e post�

rior exportação; 

b) matérias-:-prirnas, produtos semi-elaborados ou ac�

bados utilizados na fabricação de produtos exportados ou por expoE 

tar; 

e) peças, partes, dispositivos, aparelhos e máqu3:. 
. 

. 
... ... nas, quando complementares de aparelhos, maquinas, veiculas ou 

equipamentos destinados à exportação oU já exportados; 

d) materiais utilizados na embalagem, acondiciona 

mento ou apresentação de produtos destinados a exportação ou já ex 
portados; 

e) animais destinados ao abate e posterior export�
çao; 

f) p�ças, partes, dispositivos, aparelhos e máqu3:. 
nas para integrarem - por via de reparação, recondicionamento ou 
reconstrução - máquinas, equipamentos, embarcações, veículos e ae
ronaves internadas no pais, temporariamente, quando consignadas a 

.oficinas de reparo e I!lanutenção; 

g) matéria-prima e outros produtos que, embora nao
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integrando o produto a exportar ou· já exportado, sa.o consumidos no 

processamento industrial; 

h) casos excepcionais, a critério do Mini�tro da Fa

zenda, quando se trata de projetos que ·atendam ao interesse nacio 

nal, de matéria-prima e outros produtos utilizados na produção de 

máquinas e equipamentos para venda no mercado interno; 

i) matéria-prima ou outra mercadoria de origem es 

trangeira, adquirida no mercado interno e utilizada na produção de 

bem exportado ou a exportar; 

j) peças de ·reposição, destinadas a equipar conju�

tos industriais, veículos e máquinas a exportar. 

E) Habilitacão

A concessao dos incentivos do drawback nas modalida 

des de suspensao e isenção é feita pela agência do grupo CACEX em 

que a empresa conduz suas_operações de importação.

Os interessados devem preencher formulários 

prios, em cinco vias, com a seguinte destinação: 

pro-

Via 

I 

II 

III 

IV 

V 

clui: 

Destinação 

Agência CACEX local 

Secretaria da Receita Federal 

CACEX - Direção Geral (Departamento de Estatística de Co
mércio Exterior) 

Agência CACEX local 

Importador/Exportador 

A documentação que deve asompanhar os pedidos in 

a) pedido de drawback, mencionando a Delegacia da 

Receita Federal com jurisdição sobre o estabelecimento do import� 

dor; 

b) anexo ao pedido de drawback para a discriminação

de mercadorias a importar e a exportar, quando os espaços pr6prios 

q._o modelo de pedido de drawback forem insuficientes; 

EPICO, 10/88



27 

·c) aditivo ao pedido de drawback, para solicitações

de alterações das condições gerais inicialmente estabelecidas; 

d) termo de responsabilidade firmado por responsE: 
vel legal da empresa, declarando que as mercadorias a serem impoE 
t'adas foram/são (isenção/suspensão} estritamente necessárias à pr� 

dução dos bens exportados/a exportar (isenção/suspensão}, e que, 
·caso julgado necessário pela CACEX, apresentará, a qualquer época,

docurnento técnico discriminatório do processamento industrial ao 

qual_ foi/será (isenção/suspensão) submetida a mercadoria; 

e) prova de importação anterior (Declaração de Im

portação} dos bens beneficiados ou utilizados na fabricação, com 

ple�entação ou acondicionamento do produto exportado (isenção); 

f) na hipótese de importação sem cobertura cambial,

na modalidade de suspensão, o beneficiário deverá apresentar carta 

do fornecedor estrangeiro,declarando-o livre de pagamento e escla 

recendo as cóndições em que será processada a operação; 

g) nas vendas internas equiparadas ã exportação, re

guladas pelo Decreto-Lei n9 1335/74, alterado pelo Decreto-Lei n9 

1398/75, será admitido o drawback att o limite de 25% do valor da 
proposta, podendo ser estendido para ·até 40%, desde que o acrésci 
mo abranja única e exclusivame·nte a importação de matéria-prima 

que nao tenha sido submetida a qualqúer processo industrial que 
a torne específica ou apropriada à fabricação do produto a que se 

destina. Para beneficiar-se, o fornecedor deverá apresentar os se 

guintes documentos, além dos já mencionados: 

cópia do Ato Declaratório emitido pela SRF, comprovando que as 

máquinas e os equipamentos foram contemplados com os demais bene 

fícios fiscais, em vigor; 

cópia do edital de concorrência internacional; 

- declaração da empresa compradora,certificando que a

foi vencedora da concorrência;

cópia da encomenda do fornecedor (suspensão} ou das
cais correspondentes à entrega do produto (isenção}
empresa compradora,certificando o seu recebimento;

requerente 

Notas Fis 

com visto da 
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- cópia do despacho do Ministro da Fazenda, publicado no D.O.U.,e�

tendendo os estímulos fiscais deferid.::,s �i exportação ao forneci
menta interno, inclusíve o drawback, e cópia do ato de homolog-9_

çao, com indicação do item do acordo .a que ·se vincula a parcela

prevista para importação, separando-se material elétrico do mecâ

nico, no caso de operações resultantes de acordos de particip-9.
ção firmada; com a CACEX;

mapa demonstrativo do resultado.da concorrência, com indicação

das taxas de conversão das moedas estran�eiras vigentes na data

de abertura das propostas.

No exame dos ped.idos de drawback; serao levados em 
conta, pela CACEX, os seguintes fatores: 

a) como regra geral, o valor FOB da mercadoria por

•importar nao deverá ser superior a 70% (setenta por·cento) do va

lor FOB do produto exportado/a exportar (isenção/suspensão). Para

efeito de apuração desse Índice, deverá ser deduzida do valor FOB
da exportação a parcela relativa à comissão de a.gente no exterior;

b) compatibilidade do programa de ex9ortação aore 
sentado com a capacidade técnico-financeira da empresa e sua· tradi 

çao no comércio exterior (suspensão); 

c) idoneidade da interessada;

d) inexistência de transação da empresa pendente de

comprovaçao ou, na hipótese de não liquidação de operações de 

drawback, prova do recolhimento dos impostos e taxas devidos; 

é) existência de quota alocada ào interessado, qua� 
do a concessao do benefício .envolver a exportação de produtos têx 

teis (fibras, fios, tecidos e confecções) destinados aos EUA, Áus 
tria, Suécia, Japão e países membros da CEE-Comunidade Econômica 
Européia (suspensão�; 

f) prazo de permanência, no País, do insumo•import-9.
do (suspensão). 

Serão objeto de medidas especiais de agilização por 
parte da CACEX, as operações em que: 
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as importações correspondentes se realizem sem cobertura cambi 

al, desd_e que o valor FOB das impoi�tações não exceda a 50% do va

lor FOB das exportações previstas, cujos atos concessórios terão 

prazo de validade fixado em até l(um) ano; 

- o valor FOB das respectivas

lor FOB cxportado"(isenção)

são);

importações não exceda a 40% do va 

ou das exportações previstas (�uspe� 

- o valor FOB das respectivas importações se situe entre 40% e 70%

do valor FOB das exportações previstas (suspensão), desde que,

o pagamento das impor�ações seja realizado em 

prazo igual ou superior a 180 dias; e

as exportações não sejam financiadas por prazo su 

perior a l(um) ano. 

As importações ao amparo. de drà•.-,back • terão 

prioridade de processamento e estão .desvinculadas: 

ainda 

a) dos programas de Importação;

b) de listas de mercadorias com emissão de guia de

importação temporariamen�e suspensa (Anex_o C do Comunicado 

n9 133, de 20/06/1985) ; 

CACEX 

e) do exame de similaridade;

d) do controle da Secretaria Especial de Informáti
• ca (SEI) .

Na modalidade de restituição, o beneficiário deverá 

habilitar-se junto à Delegacia da Receita Federal que jurisdiciona 
o local onde está sediada a empresa, apresentando os seguintes do
.Cumentos:

a) a 4a. via da Declaração de_ Importacão do produto
aplicado na mercadoria exporta.da e a ·2a. via do DARF relativa ao 
pagamento dos tributos correspondentes; 

b) demonstrativo do plano de produção, evidenciando

a relação insumo importado por unidade do produto exportado; 

e) comprovante da exportação (via V da GE averbada)
da mercadoria produzida. 
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Através dessa modalidade,cis seus beneficiârios ob 

têm um "Certificado de Crédito.à Importação",q�e proporciona o di 

reito de abater, em impórtações futuras, as parcelas dos impostos 

anteriormente pagos, constantes da Declaração de Importação (val.2_ 
res históricos) de insumos empregado·s em produtos exportados. 

Tais º créditos somente poderão ser utilizados no p� 

gamento de idênticos impostos incidentes em importações futuras. 

Para habilitar-se ao drawback interno ou verde-·ama 

relo;a Trading Company deverá requerer, previamente, autorização a. 

COTEX, por intermédio da CACEX·. 

A COTEX-Comissão Técnica de Exportação - é consti 

tuída por um representante de 

ra de Comércio Exterior-CACEX 

cada um dos seguintes órgãos: Cartei 

do Banco do Brasil; Coordenação do 

Sistema de Tributação e Coordenação de Atividades Especiais, da Se 

cretaria da Receita Federal. 

F) Prazos

Na modalidade de suspensao (quadro 1.2), as oper�

çoes de drawback terão os seguintes P.razos para efetivação da ex 

portação, contados a partir da data de.emissão da Declaração de 

Importação: 

a) importações sem cobertura cambial, desde que o

valor FOB das importações nao exceda a 50% do valor FOB das expoE 

tações previstas•:. 

- até l(um ano);

b) importações com cobertura cambial;

-·1so dias, para produtos em geral, sendo que, ap�

dido do usuário e a critério da CACEX, tal prazo poderá ser prorr.2_ 

gado para até 2 anos.· Uma ve.z esgotado esse prazo máximo; maiores 

prorrogações somentê poderão ser concedidas pela Comissão de Poli� 
tica Aduaneira (CPA); 

- 240 dias, para'bens.de capital, sendo que a CACEX

tem àutonomia para prorrogá-lo para até 5 anos, após o que a comp� 
tência passa a ser da CPA. 
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• QUADRO • l. 2
PRAZOS PARA PEDIDO DE DRAWBACK NA MODALIDADE DE SUSPENSÃO 

'Pedi do de f------ IMP 

Drawback s/impostos 

a)· 1 (um) ano . (sem cobertura cambial) ír:võ1--"---'--'----'--'-------'------�--�
b) 180 dias (produtos em geral) -'------'-'-----�"-----'--\ EXP j
e) 240 dias (bens de capital) -'----�---�-----! EXP 1 

�a modalidade de isenção(quadro 1.3), a empresa p� 
derá pleitear o benefício de drawback dentro do período de um ano, 
a contar da data da efetivação da exportação ou da entrega da mer 
cadoria à Trading Company em entreposto aduaneiro extraordinário 
de éxportação. Somente serão consideradas Declarações de Import� 
çõês (Dis) referentes aos insumos utilizados no produto exportado, 
nos casos em que. o prazo entre a data de seu registro e da efetiva 
exportação não for superior a l(um) ano. A importação subsequente 
poderá ser realizada no prazo de até l(um) ano, a contar da data 
de emissão do respectivo Ato Concessório. 

QUADRO 1.3 
PRAZOS PARA PEDIDO DE DRAWBi'.CK NA MODALIDADE DE ISÉNCÃO 

IMP 
e/impostos 1 (um) ano IEXP.1 1 (um) ano Pedido de

Drawback 
IMP(um) ano ---'-'----Is/impostos 

Na modalidade de restituição (quadro 1.4), a empr� 
sa deverá solicitar à SRF vistoria especial da mercadoria a ser ex 
portada. A habilitação ao Certificado de Crédito.à Importação dev�
rá ser feita num prazo de até 90(noventa) dias, contados a partir 
da data.de efetivação da exportação, podendo ser prorrogada uma ú-. 
nica vez. No caso de indeferimento dos pedidos de prorrogação, a 
empresa poderá apresentar recurso voluntário, no prazo de 30 (tri� 
ta) dias, à SRF. 
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QUADRO.1.4 

PRAZOS PARA PEDIDO DE DRA\iBACK NA NODALIDADE RESTITUIÇÃO 

1111' 
e/impostos 1 (um) ano

.
a 90 dias Pedido de

Dra,,back 
Ce r t i f i ca do 

---------,de Crédito a 
Importação 

Nas operaçoes de drawback interno ou verde-amarelo, 

a exportação deverá ocorrer no prazo de até l(um) ano,contado a 

partir da datA de aquisição da matéria-prima ou do produto 

mediário pela Trading Company. 

G) Obrigac5es e Penalidades

inter 

Nas modalidades de isenç.ão e restituição, o benefi 

.ciário estará livre de qualquer obrigação ou penalidade futura, u-

ma vez que 

te à sua 
o compromisso de exportação 

habilitação ao.benefício. 

já foi cumprido anteriormen 

Na modalidade de suspensão, entretanto, o beneficiá 
rio deverá comprovar a e_fetiva exportação da mercadoria, dentro do

prazo estabelecido, apresentando um dos seguintes documentos: 

a) via V da Guia de Exportação averbada, ou sua co
pia autenticada pela CACEX; 

b) via V da Declaração de Exportação averbada, ou 
sua cópia autenticada pela CACEX; 

c) via IV (venda para a mesma unidade da Federação)

ou via VI (venda para outra unidade da Federação) da nota fiscal 

emitida pelo beneficiário do drawback (estabelecimento produtor

vendedor) , quando se tratar de vendas. realizadas à empresa comer 
cial exportadora, amparadas no Decreto-Lei n9 1248/72, para pronto 

embarque ou entrepostàgem. sob o regime aduaneiro extraordinário de 

exportação, dispensado o visto da Secretaria da Receita Federal. A 
referida via da nota fiscal deverá conter declaração, datada e fir 

mada pela Trading atestando o recebimento da mercadoria em boa 
ordem. 

Se, entretanto, vencido o prazo do Ato Concessório 
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e suas prorrogaçoes nao tiver sido comprovada·a exportação da mer 

cadoria objeto do pedido de drawback, a beneficiária ficará sujei 

ta às penalidades previstas na legislação, que são: 

Perante a CACEX: 

pagamento da diferença entre a taxa de expediente de 0,9% sobre 

o valor FOB da Guia de Importação, convertidos para cruzados a 

taxa de câmbio para venda_ vigen'te na data do - pagamento, e a 

quantia fixa cobrada pela_CACEX na data de entrada-do pedido de 

drawback; e 

recolhimento do IOF, utilizando-se a taxa de câmbio para 

vigente na data do pagamento. 

venda 

Perante os órgãos da SUNAl-lAM e administrações PºE 

-· recolhimento do l'.FRMM e da TMP, acrescidos de correçao

. ria, multa e juros de mora.

monetá 

Quanto a_os impostos suspensos, a CACEX comunicará o 

descumprimento do compromisso à Secretaria da Receita Federal, su 

jeitando-se a empresa às seguintes penalidades, considerando-se du 

as hipóteses: 

a) Nacionalização da mercadoria importada, antes do �razo de venci

mento do drawback:

- - recolhimento dos impostos suspensos, utilizando·-se a taxa càm

bial, para efeitos fiscais, vigente na data de emissão da De

claração de Importação;

pagamento de juros de 1% a.m., 

calculados a partir da data de 

tação;

sobre. os impostos suspenso$,

emissão da Declaração de Irr.poE

- pagamento da correçao monetária sobre os impostos suspensos,

aplicando-se os índices oficiais fixados para pagamento de

dibitoi fiscais.

b) Naciçmalização da mercadoria importada, apos o prazo de
mento do drawback:

neste caso, alim das penalidades citadas, a empresa 

multa de 100% sobre o imposto de importação. 

venci 

pagará 
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Nas operaçoes de drawback solidário, todas as empr.":_ 

sas intervenientes participam solidariamente das penalidades impo:'!. 

tas pela não efetivação·da exportação, em função da assinatura em 

conjunto do pedido de drawback ou da carta com esclarecimento em 

torno da responsabilidade de cada uma. 

Nas óperações de drawback intermediário, entretan 
·to, todas as pen&li_dades recairão sobre o fabricante-intermediário,

em cujo nome foi emitido o Ato Concessório.

Com relação às operações de drawback interno ou ver 

de-amarelo, a empresa comercial exportadora será a responsável P.":_ 
lo pagamento dos tributos devidos, corrigidos monetariamente e 

acresci_dos de juros de mora e demais acréscimos legais se nao com 
provada a exportação no prazo previsto na legislação. 

H) Controle das Operações

Os agentes envolvidos em um processo de drawback 

sao: o cliente (a empresa·beneficiária); no âmbito da CACEX, a 

agência local, o departamento de produto (DEAP, DEMEQ e DEMAB) e 

seu respectivo setor, o Departamento de Estatísticas Econômicas(i:J!': 

PEC/COLAC) e o Centro de Processamentó de Serviços e Comunicações 

(CESEC-Rio); o Banco Central; a Secretária da Receita Federal(SRF); 

e a Comissão de Política Aduaneira (CPA), gue é de fato o 

ponsável pelo regime de drawback, mas, como já foi dito, 

poderes à CACEX e à SRF para a concessão dos incentivos. 

orgao re� 

delegou 

Na CACEX, todos os processos de ·drawback são acornp� 

nhados e controlados pela agência local na qual foi dada a entrada 
do pedido do ato concessório. Em alguns casos, a agência nao dis 

põe _de autonomia para decisão, enviando então o p'edido ao Depart� 

mente. Ao recebê-lo de volta após sua aprovação, a agência fica 
com a responsabilidade de seu acompanharn'ê!nto e controle. O centro 
le de nrocessos é méjis importante no ·caso da modalidade susnensão, 
uma vez que·, .além de representar o maior volume de importacões e

exportações, implica em· compromisso futuro da empresa em exportar 

e, portanto, necessita de fi·sca·J.ização sistemática oor parte" 
CACEX. 

da 

A agência da CACEX controla os preços, as quantid� 

EPICO, 10/88 



35 

des e os valores totais previstos e executados �elas empresas. A 

agência faz esse controle a nível de empresa e ato concessório. 
Quando uma empresa deixa de fazer-a exportação prometida, no todo 

ou em parte, a aggncia comunica tal fato à Receita Federal para 

que esta execute a cobrança dos impostos devidos pela importação 

nacionalizada. Tambêm comunica à Direção Geral da CACEX para que 

seja descontada tal importação do programa de importações exigido 

pela CACEX. O controle feito pela agência baseia-se nos dados for 

.necidos pelas empresas através dos relatórios de comprovação. 

b relatório de comprovação das exportações é o pri� 

cipal documento para o controle e a fiscalização -aa CACEX. A empresa 

é obrigada a fazer um relatório para cada ato concessório. Nele 

constam c,s dados referentes às importações efetivadas- e os relati. 

vos às exportações vinculadas. Esse relatório pode ser desdobrado 

em relatórios parciais, caso não conste a totalidade da exportação 

prevista no ato concessório, embora no final do período esses rela 

tórios parciais de exportação tenham que perfazer o total comprome 

tido. 

As informações estatísticas sao geradas pelos Atos 

Concessórios e pelos respectivos Relatórios de Comprovação. A agen 

eia emissora, de posse desses documentos, envia as informações ao 

DEPEC/COLAC, que as processa e remete _ao CESEC-Rio. O CE SEC tem, 

por sua vez, a tarefa de gravar, arquivar e posteriormente recupe 

rar essas informações em forma de relatórios (listagem de computa 

dor) que são devolvidos ao DEPEC. 

·os seguintes:

Código

1) DBQ 704

2) DBQ 705

Os relatórios mensalmente emitidos pelo DEPEC sao 

_Descrição 

Posição do_s Atos Concessórios. Relaciona os Atos 

Concessórios em andamento e baixados no ano, por 

agência, empresa e n9 do processo. Contém dados es 
tatísticos sobre valor das importações e export� 

·çõe_s previstas de cada -Ato Concessório e os totais
da empresa.

Posição Individual dos Processos de Drawback. Rela

ciona por agência, por empresa e por ato concesso
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rio os dados estatísticos relativos ao valor pr� 

visto e efetivado (discriminadÓ por NBM na import� 

çao e ná exportação) . Relaciona a.inda o prazo de 

validade do processo, o n9 do Último aditivo e sua 

data de validade. 

Relaciona as operaçoes que irão vencer nomes- seguinte e 

as vencidas há mais de 30 dias, por agência, por em 

presa e por ato concessório. 

4) DBQ 707 - .Incentivos de drawback concedidos no mes. Relacio

na todos os processos erni tidos no mês, por agência, 
por empresa e por modalidade. Contém ainda os da 

dos previstos de importação e exportação. 

5) DBQ 708

6) DBQ 709

7) DBQ 710

8) DBQ 711

9) DBQ 712

10) DBQ 713
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Incentivos de ãrawback ·baixados no mês. Relaciona. 

os processos baixados·, por ·agência, por empresa, o 

n9 de ato concessório, as datas de emissão, de ven 
cimento e.da baixa, observando se a baixa foi nor 

mal. 

Operações de drawback (posição no mês). Relaciona, 

por agência e pelo tü"tal, a quantidade de opera-. 

çoes. 

Posição mensal das operaçoes de drawback. Relacio 

na, por modalidade, a movimentação das importações 

e exportações totais e por agência, no mês ante 
rior, no mês de referência e nó acumulado do ano. 

Relação das_NBM importadas/exportadas no mês. Rela

ciona os valor es de cada NBM importada e exportada 

no mês de referência. 

Relaciona os atos concessórios baixados no ano. 

Importações "e Exportações Efetivadas - Comparativo 
Por Empresa. Relaciona, por modalidade, 
totais e por empresa_, das importações· e

u.::tJ ores 
export�_ 

ções efetivadas e o respectivo saldo, no ano ante 
·rior,e o acumulado no ano atual, até o mês de refe

rência.



11) DBQ 7.14

12) DBQ 792

37 

Importações e·Ex[:ortações Efetivadas - Corrparativo por 

NBM. Relaciona peso, quantidade e valor das NBH im 

portadas e exportadas, ac·umuladas ·no ano, até o mes 

de referência. 

Indicadores Globais de Acompanhamento do • sistema
. .

drawback, no mês, destacando-se: 

12;1 Indicadores de performance .- Discriminam a

participação percen tual das importações de 

acordo com as modalidades, os ciclos de pro 

dução e exportação, as margens de agregaçao 

e se a importação ocorre com ou sem cobertura 

cambial. 

12.2 - Indicadores de comércio - Contém a duração 

12.3 

média do ciclo de produção e exportação e 

discriminam, por modalidades, as importações 

de acordo com os diferentes ciclos de prod_l:l: 

ção e exportaçã6, com valores previstos e e� 

feti vos. ·Informam, . ainda, a proporção das ex 

portações efetivas em relação às previstas e 

a proporção de importações efetivas em rela 

·çâo âs previstas, mensalmente. Por fim, rela

cionam as exportações não cumpridas com as

exportações comprometidas, mensalmente.

Indicadores de pagamento - Relacionam os na

gamentos mensais de importações, discriminan

do-os em: ã vista, até 180 dias, de 181 a

360 dias e acima de 360 dias. Discriminam-se,

também, os pagamentos,recebimentos e os sal

dos mensais.

Segundo o fluxograma de relatórios do sistema draw-

·-back, as agências recebem os relatórios 704, 705, 706, 707, 70 8, 

-709 e 712. A Direção Geral recebe os relatórios 710, 711, 713, 714

e 792, sendo que este Último também é enviado ao BIRD,por força do

convênio feito entre a CACEX e essa instituição ..
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Como se pode observar,·esses relatórios trazem as 

informaçõe� consolidadas, por agência e pelo total geral do siste 

ma. Não há, portanto, uma consolidação a níVel de setor ou de de 

partamento de produtos, tal como estão organizados na Direção Ce 

ral. Os dados sao arquivados pelo DEPEC, pela ordem de chegada (da 

ta) e pelo número do Ato Concessório, não havendo nenhuma agreg� 
çao de tais informações, nem mesmo a nível da empresa. Se não se 

dispuser do número do ato concessório, torna-se impraticável a re 

cuperação dessas informações, mesmo que se disponha de nome e CGC 

da empresa. Dessa forma, não havendo como verificar o total· efeti 

vrunente exportado pela empresa, é possível que haja problema de so 

mar várias vezes o valor de uma mesma exportação, quando unia empre 

sa impoitar diversos insumos a serem utilizados na produção de um 

único produto exportável. Outro aspecto complicado do sistema de 

controle é o atrelamento automático ã data da aprovaçao do ato con 

cessório de todas as informações estatísticas relativas a datas 

posteriores à da emissão do ato, o que impossibilita saber quando 

tais observações ocorreram. 

Em geral, os departamentos do produto só tomam co 

nhecimento de um processe:, de drawback quando este, por alguma· ra 

zão qualquer, requer uma decisão a esse nível. Em caso contrário, 
isto é, se o processo se enquadra dentro dos parâmetros gerais e 

corre normalmente, o departamento nao recebe informações sistemáti 

cas do seu desenrolar entre a agência e o cliente (só o DEPEC), 

exceção feita àqueles produtos agropecuários que têm todas as deci 

soes centralizadas no DEAP. Nestas circunstâncias, todas as oper� 

çoes de drawback são acompanhadas pelo setor responsável, que, em 

alguns casos, elabora tabelas de controle dos volumes envolvidos 

em .cada processo. Essas tabelas são. atualizadas quinzenalmente e 
registram as principais informações de cada processo e cada empre

sa. 

Atualmente, os relatórios do DEPEC 
-· 

sao elaborados 

de acordo com as funções de acompanhamento das agências, isto é, 
o as informações são publicadas a nível de atosconcessórios com 

objetivo de disseminá-las, permitindo o controle por essas 

cias dos processos em andamento. Os relatórios enviados a 

age!!_ 

Direção 
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Geral e ao BIRD são consolidados a nível global _do sistema. Os de 

partamentos do produto e seus respectivos setores não chegam a re 
ceber esses relatórios. Mas, mesmo que os recebessem, estes seriam 

insuficientes como apoio aos_técnicos em suas decisões. O nível de 

consolidação das informações contidas nesses relatórios nao permi 

te uma avaliação dentro da ótica do setor. As informações referen 

tes a um mesmo setor estão desagregadas pelas agências e empres_as, 

dificultando a avaliação éb =njunto, ou então "desaparecem" na conso 
lidação global. 

As decisões dos departamentos, portanto, tem _por 

base ·as informações específicas de cada empresa, ·fornecidas pelas 

agências, e o conhecimento global que os técnicos têm sobre os mer 

cados e as diretrizes de política comercial relativas aos produtos 

do setor em que atuam. 

Por outro lado, a existência de arquivos paralelos 

e individuais não permite a operacionalização de um sistema efici 

ente de controle geral de informacão, baseado na percepção da posi 
ção relativa de cada setor no sistema global. 

1.3.3. Principais Probleias e Sugestões 

A dimensão da importância do benefício de drawback 

para o comércio exterior brasileiro, permitindo um incremento no 

volume das importações e exportações·, através de sald os líquidos 

positivos de divisas para o país, está diretamente relacionada a 

capacidade do mecanismo em oferecer segurança, rapidez·e redução 

de custos ao exportador brasileiro. 

Com o objetivo de tornar o mecanismo de drawback 

mais eficaz, foram levantados ·alguns problemas e apresentadas alg_!:!: 

mas sugestões, conforme descrito a seguir. 

A) Quanto i� M�dalidades

Das três modalidades de drawback, a mais utilizada 

é a suspensão. A modalidade de isenção também é bastante requisita 
da._A modalidade de restituição, entretanto, é pouquíssimo utiliz� 

da por ser bastante semelhante ide isenção, com a desvantagem de 
que os benefícios são reduzidos. Na prática, so utilizam a modali-
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dade de restituição as empresas que tenham empregado insumos impoE 

tados com pagamento dos impostos na produção de mercadorias poste 

riormente exportadas e que, por algum motivo, não tenham interesse 

em importar insumos sem pagamento dos impostos, a título de repas� 

ção de estoque. 

A modalidade de restituição, além de nao recuperar 

todos os impostos e taxas pagos na importação, só restitui o IPI, 

o Imposto de Importação e o IULC - Imposto único sobre Lubrifican
tes ':" CombustÍv<?is efetivamente pago·s, além da TMP e do AFRJ.lJ\l, sem

qualquer correção monetá.ria no período compreendido entre a data
do recolhimento dos impostos e a sua restituição. Seu aproveitame�

·to está condicionado à utilizaçiio para pagamento de idênticos im

postos, em futura importação. Se nesse período ocorrer uma taxa de

inflação elevada, o valor do benefício estará totalmente defasado.

B razoável supor, portanto, que a extincão da moda 
lidade de restituição nao resultaria em perda de benefício 

a classe exportadora .. 

B) Quanto aos Tipos

para 

Desde sua criação, per·cebeu-s.e que o drawback indi 

vidual nao atendia plenamente às necessidades das empresas, pois, 

em inGmeros casos, estas adquiriam produtos intermediários no roer 

cada interno que continham insumos importados em sua composição. 

Esses insumos já estavam onerados pelos impostes e taxas 

tes na importação, sem que à empresa pudesse recuperá-los. 

inciden 

Com o ·objetivo de permitir um maior dinamismo às ex 

portações, foi ,�apidamente introduzido o drawback solidário e, re 

centemente, o drawback intermediário, ambos com 

bastante semelhantes. 

características 

A diferença básica entre �sses dois tipos é 

sensível na modalidâde de suspensão. No drawback solidário 

mais 

todás 
as empresas deverão assinar o pedido ou credenciar apenas uma, fi 
cando todas as demais responsáveis pelo bom andamento da operaçao 

em todas as suas etapas. Já no drawback intermediário, à respons� 

bilidade será exclusiva do fabricante-intermediário, embora ele 
não participe do processo de fabricação e exportação do produto fi 

nal. 
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A possibilidade de importar insumos através do reg! 

me dê drawback, seja na forma individuai ou não, conferia condi 
ções de competitividade ·ao produto estrangeiro em relação ao simi 

lar nacional. Enquanto o primeiro é importado livre do pagamento 
dos impostos, o similar nacional é tributado em todas as fases da 

industrialização, até que o produto final seja exportado. Em mui 
.tos casos, essa desigualdade de tratamento prejudica a colocação 

do insumo nacional em favor do importado , uma vez· que, da ·carga 

tributária que incide sobre o produto final a ser exportado, somen 

te o·IPI e o ICM são recuperados, embora com a imobilização desse 

capital de giro por um determinado período. Já o Finsocial e o Im 

posto de Renda, além de não-recuperáveis, são tributos que incidem 
"em.cascata", onerando o produto final a ser exportado. 

Para evitar isto, e também para dar competitividade 

a determinados· setores que utilizam insumos nacionais, criou-se o 

drawback interno ou verde-amarelo, cujas operações são centraliza 

das por Trading Companies; e pelo qual ficam isentos de impostos os 

insumos nacionais em segmentos intermediários da industrialização 

do produto final. 

Ocorre, entretanto, que estes três tipos nao foram 

bem aceitos.pelos Estados, que não concor_dam em dispensar o pagame_!1: 

to do ICM nas operações de drawback solidário, intermediário e in 

terno ou verde-amarelo, alegando que as mesmas lhes acarretam per

da de receita. 

Diante do exposto, concluímos que: 

a) é irrelevante manter-se dois tipos de drawback,
o solidário e o intermediário, que se assemelham, tanto na forma 
de processamento quanto nos seus objetivos. A duplicidade, no ca 
so, só serve para confundir as empresas que se habilitam ao beneff 
cio. O ideal seria unir as facilidades que ambos os tipos oferecem 
e transformá-los num só; 

b) e necessário conscientizar os Estados sobre a im

portância destes ·benefícios para a indústria nacio-

nal, seja a intermediária ou a exportadora. A não incidência do 

ICM sobre os insumos nacionais ou importados não acarreta propri� 
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mente uma perda de receita para o Estado, uma vez que a legislação 

permite ao fabricante manter a crédito em sua escrita fiscal os va 

lares de ICN pagos na compra de insumos utilizados em produtos ex

portados. 

C) Quanto à Habilitação

Teoricamente, ·o beneficiário somente utiliza o draw 

�ack quando se torna imperativo p'ara a concretização de exporta 

ções, por E,otivo de preço, prazo ou qualidade. Portanto, em princf 

pio, não haveria razoes para que um pedido de drawback fosse obj� 

to de tanto controle por parte da CACEX. 

Entretanto, a necessidade de se obter um superávit 

substancial na balanca comercial, nos Últimos anos, fez com que a_! 

guinas medidas de controle fossem adotadas. Neste sentido, a CACEX 

realizou um trabalho com o objetivo de ampliar o Índice de naciona 

lização de produtos manufaturados exportados, forma im),lÍcita de 

se aplicar o exame de similaridade nacional. Fatos deste tipo po· 
dem provocar retardamento na emissão de .alguns Atos Concessórios. 

Outra medida implementada pela CACEX foi o controle 

rigoroso sobre a importação de matérias-primas na modalidade de 

suspensao, sem contrato firme de exportação, a fim de evitar impo_!: 
tações para a formação 

gis lação não .exige que 

de estoques e.speculativos. 

o beneficiário de drawback 

No entanto, a le 

apresente doeu 

mentas de venda. para habilitar-se ao benefício. Na sua gestão de 

estoques, a empresa pode programar suas importações em função do 

3eu fluxo normal de exportação, evitando assim problemas de prazo 

na entrega da mercadoria. Por outro lado, a CACEX, ou outro Órgão 

qualquer, não dispõe de meios para identificar se determinada op� 

ração teria por objetivo a formação de estoque especulativo. 

Existem indícios (l4) de que, após a criação do Pro 

grama de Importação sujeito à aprovação da CACEX, algumas empres9s 
obtiveram quotas de importação que nao atendiam a todas as suas ne 
.cessidades de matéria-prima importada para suprir. sua produção des 

(14) As Importações via drawback passaram de USS 767 milhões em 1980 para US$
1.052 milhôes em 1981, enquanto as exportações pelo mesmo regime pas
saram de US$ 6.505 milhões para apenas USS 7.314 mi lhÕes,no mesmo períõ
do, e as importações totais caíram de US$ 13.583 milhões para US$ 11 .487
milhões, também no mesmo período.
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tinada ao mercado interno. Realizaram, então, importações sob o re 

gime • de drawback suspensão, unicamente com o objetivo de preencher es 

sas necessidades, nacionalizando as mercadorias antes do prazo de 

vencimento do Ato Concessório. 

Isto ocorreu e pode continuar ocorrendo porque uma 
·deficiência do mecan"ismo de drawba·ck é a não existência de penali
"dades para aqueles que não· at�·nder-am ·ao compromisso de exportar. 

Ao contrário, a empresa ainda obtém diversos benefícios, tais co 

mo: 

aumento de sua quota de importação originalmente autorizada; 

- agilização do processo de liberação da importação;

dispensa de_ obtenção de financiamento_ externo para importar (Re

solução BACEN n9 767);

não imobilização de capital de giro devido à postergação do pag�

mento dos impostos e taxas;

ganho financeiro na aplicação do valor dos impostos.

A solução para esse problema poderia se_r obtida a

través de uma mudança de postura da CACEX, de modo a aumentar o 

grau de automaticidade do mecanismo. A ·1.iberação dos Atos Concessó 
rios deveria ser facilitada e, em contrapartida, um tratamento 

mais rigoroso seria dispensado àqueles que não cumprissem seus com 

promissos de exportação, p·or incapacidade ou dolo. 

D) Quanto aos Prazos

Embora não seja necessária a existência de pedido

firme de exportação para a concessão de drawback na modalidade de 
suspensão, entende-se que a empresa só deve efetivar a importação 

dos insumos após definida a sua programaçao de embarques para o 

exterior, pois o prazo para efetivação da exportação é contado so 
mente a partir da data de emissão da Declaração de Importação. 

Desta forma, se a .empresa for eficiente no controle 
de suas operações de drawback, consideramos que os prazos atuais 

e suas possíveis prorrogações dentro da competência da CACEX sao 

suficientes para que a empresa cumpra seu compromisso de 
çao. 

export� 
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Portanto, as prorrogaçoes de prazo que competem a 

CPA devem limitar-se aos casos fortuitos ou de forçc1 maior que te 

nham comprovadamente prejudicado a empresa, impedindo-a de efeti 

var sua exportação. 

E) Quanto as Obrigacões e Penalidades
. . 

. 

Conforme estabelece o Artigo 5 do Decreto-Lei n9 

1.248/72, os impostos que forem devidos, bem como os incentivos 

.fiscais dé qualquer natureza §1.Uferidos pelo produtor-vendedor, a

crescidos de juros de mora e correção monetária, passaram a ser 

de responsabilidade da empresa· comercial exportadora nos casos de: 

a) nao se efetivar a exportação apos decorridó o 
prazo de um ano a contar da data do depósito; 

b) revenda das mercadorias no mercado interno;

c) destruição das mercadorias.

Entretanto, a alínea .c .1 do item 8. 9 do Comunicado 

CACEX n9 133/85, com a: redação dada pelo Comunicado CACEX n9 147/ 
85, contraria o disposto no citado Decreto-Lei. De acordo com o 
Comunicado CACEX, as vendas para pronto embarque somente serão a 
ceitas após efetuada a respectiva exportação, resporisabilizando o 

produtor-vendedor até que o produto seja efetivamente embarcado pa 

ra o exterior. 

Portanto, deve a CACEX revogar o disposto na alínea 

c.l do item 8.9 do referido Comunicado, para que a simples declara

çao datada e firmada pela Trading, atestando o recebimento da mer

cadoria em boa ordem, seja suficiente para a baixa do compromisso

de exportação do produtor-vendedor, transferindo a Trading a res

ponsabilidade pela não efetivação do embarque.

Com relação 

cionalização da mercadoria 

ao descumprimento do compromisso, a na 

importada ante.s do prazo de vencimento 
, 

. do drawback isenta a empresa de qualquer penalidade, sujeitando - a 
somente ao pagamento dos impostos e taxas corrigidos monetariamen 

te. Este fato pode estimular um desvirtuamento dos objetivos do 
drawback, ou proteger a incapa·cidade gerencial de empresas despi� 

paradas para atuarem no comercio exterior. 
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No sentido de coibir o uso indevido do drawback, de 

veriam ser adotadas medidas como-a aplicação de multa de 100% so 

bre o imposto de importação, mesmo nos casos em que a nacionaliza 

çao da mercadoria importada ocorra antes dó prazo de vencimento. 

F) Quanto ao Aspecto Burocrático

Ganhos de eficiência na administração do regime PQ 

deriam ser obtidos não apenas com· a agilização e simplificação· da 

tramitação burocrática dos.pedidos de drawback dentro da CACEX, 
mas também com a redução da quantidade de papéis que compõem um 

·processo.

Tornar mais ágil a análise dos pedidos de drawback • 

implicaria em dar às agências autonomia para decidirem sobre o de 

ferimento ou não dos pedidos. Para isso, a Direcão Geral da CACEX 
deveria expedir normas internas para cada produt_o sujei to a algum 

tipo de controle, mantendo as agências· permanentemente '.informadas 
sobre o procedimento a ser adotado. 

Operações especiais, ou seja, aquelas que fogem aos 

padrões normais estabelecidos pela legislação, seriam analisadas 

pela Direção Geral da CACEX. Se aprovadas, caberia estudar a poss� 

bilidade de se expedirem normas às agências,· dando-lhes o tratamento 

de operações tradicionais em pedidos posteriores. Um caso típico 

é a autorização para que as agências CACEX emitam Ato Concessório 

em nome das ·Trading Companies, nas operações de drawback solidá 
rio. 

Com relação à quantidade de papéis que compoem um 

processo de drawback, poderiam ser adotadas atgumas medidas, 
corno: 

tais 

na modalidade de suspensao, uma vez que se estabelecessem crité 
rios rigorosos de penalidades aos inadimplentes, a CACEX poderia 
dispensar o beneficiário de _apresentar contrato firme de export� 
çao. 

intensificação da utilização do drawback genérico (ou em conta

corrente), através do qual empresas, classificadas de acordo com 

normas internas da CACEX, 1=9deriam efetuar diversas-operações de irn 

portação e exportação, utilizando uma guia de importação global. 
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eliminação do Termo de Responsabill°dade, uma vez que os compr2 

missos qÍ assumidos explicitamente pelo exportador constam do P.!:; 

dido de drawback (campo 31), onde o beneficiário declara que o 

pedido reflete fielmente as bases da aquisição convencionada e 

se responsabiliza·por todas as informações prestadas. 

G) QÚanto à Legislàção

A legislação que trata do regime de drawback e com 

posta de aproximadamente .60 atos legais, entre le-is, decretos-leis, 

decretos, portarias, pareceres normativos, instruções normativas, 

resoluções do Banco Central e da CPA e Comunicados CACEX. Dentre 
eles, podem-se encontrar diversos atos legais dispondo sobre os 

mesmos assuntos, como é o caso dos benefícios. 

Em outros casos, a multiplicidade de atos dificulta 

a correta interpretação das normas em vigor, como ocorre nas ven 

das internas equiparadas à exportação. O Presidente da República, 
através do Decreto-Lei n9 1335, de 08/07/74, artigo 19, com a reda 

ção dada pelo Decreto-Lei n9 1398 de 20/03/75, autorizou o Minis 

tro da Fazenda a estender os estímulos fiscais deferidos as expo_E 

tações às vendas realizadas no mercado interno, pelos respectivos 

fabricantes, que resultem de licitação entre produtores nacionais 

e estrangeiros ou de acordos de participação homologados pela CA

CEX. 

O Ministro da Fazenda, através da Portaria jl,!F-01, 

de 05/01/76, declarou que os incentivos fiscais a que se refere o 

artigo 19 do Decreto-Lei n9 1335/74 não incluem aq�1eles decorren 
tes das operações sob regime de drawback. Logo após, através da 

Portaria MF-337, de 31/08/76, o benefício foi concedido para o Es 

tágio III do Plano Siderúrgico Nacional, exclusivamente para prod� 
tos sem similar nacional. 

Posteriormente, a Portaria jl,!F-207, de 03/05/77, eê_ 
tendeu o benefício, de forma limitada, para os empreendimentos de 

relevante interesse nacional, contemplados com a isenção do Impo� 

to de Importação nos termos do Decreto-Lei n9 1428/75. 

Embora esses dispositivos legais continuem vigora� 

do, a Portaria r-IF-397, de 26/08/85, e o item 8 :5 do Comunicado CA 

CEX n9 144/85 estabeleceràm as condições para que a empresa se be 
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neficie do drawback nas vendas internas equiparada s à exportação, 

reguladas pelo Decreto-Lei n9 1.335/74, sem mencionar o s  demais 

dispositivos. 

A CPA-Co.missão de Política Aduaneira-,através das 
, 

Resoluções n9s 1.033, de l9/07/71, e 1.227, de 11/02/72, delegou 
competência à CACEX ·e à SRF, -respectivamente, para concederem in 

centivos fiscais à éxportação, sob a forma.de drawback. Essas dele 

gaçoes foram feité\S com base nas atribuições que foram conferidas 

à CPA, através do artigo 22 do Decreto n'? 68.904, de 12/07/71, re 

vogado pelo Decreto n9 91.030, de 11/03/85. Este novo dispositivo 

legal regulamenta as operações de drawback e estabelece e m  seu ar 

tigo 314 que o benefício poderá ser concedido pela CPA e que e sta 

poderá delegar competência a Órgão da Administração àireta ou indi· 

reta para conceder os benefício s, mediante resolução homologada p� 

lo Ministro da Fazenda, conforme o artigo 332. Na modalidade de 

restituição, entretanto, o próprio Decreto já confere competência 

à Secretarj.a da Receita Federal para aplicar o benefício, de acor 
do com o disposto no artigo 322. 

Assim sendo, caberia à CPA emitir nova resolução, 

delegando competência à CACEX para conceder o s  incentivo s fiscais 
sob a forma de drawback e revogar a Resolução n9 1.033/71. 

H) Quanto ao Sistema de Controle das Operacões

O regime de drawback necessita de algumas adapt� 
çoes no sistema.de controle das informações, a fim de fornecer, na 
forma requerida pelo usuário, aquelas que são necessárias a cada a 

gente, de acordo com seu nivel de gerenciamento. 

A CACEX, que de fato acompanha e fiscaliza as oper� 
çoes executadas pelas empre sas, não utiliza as informaçõe s divul 
gadas pelo DEPEC, por estarem muito defasadas. A agência CACEX do 

Rio faz um controle próprio da.s info rmações que é diferente do sis 

--tema do DEPEC. A agência CACEX também arquiva as informações por 
empresa,e não apenas pelo número e data do ato concessório. Na rea 
!idade, .ao ser montado o sistema de controle das informações por 
especialistas em programaçao, não foram considerados aspectos im 

portantes que são específicos ao mecanismo de drawback. 

EPICO, 10/88 



48 

No caso ·dos produtos agropecuário.s, cujo acompanh� 

mento está centralizado no DEAP - Departamento de Agropecuários -, 

o controle é feito sem utilizar as informações elaboradas pelo DE

PEC. Os técnicos responsáveis por esses produtos têm -seus arquivos

específicos para efeito de acompanhamento· e fiscalização das em 

presas. Esse controle é feito via .volumes, preços e valores to-

tais. Entre alguns setores do DEAP, os arquivos são 

enquanto em outros não existem. Isto ocorre porque,mesmo para es 

ses produtos, o acompanhamento pode ser feito pela Agência CACEX, 

embora todas as-divisões sejam centralizadas. 

As informações elaboradas pelo DEPEC sao mais utili 

zadas a nível global, para análise do desempenho ou dos efeitos 

do "drawback" enquanto instrumento de incentivo as exportações de 

manufaturados. Neste caso, o sistema também apresenta falhas ou in 
suficiência de informação. Por exemplo, não há informações consoli 

dadas dos casos de inadimplência das empresas. 

tretanto, pode ser levantada em qualquer·nível 

Esta informacão, en 

de detalhe que se 

queira, pois a agência CACEX informa ao DEPEC os valores parciais 

ou total das importações, cujas exportações correspondentes não fo 

ram efetuadas. Essas informações são fornecidas para que sejam de 
. 

. 

, 

duzidas dos programas de importação que as empresas apresentam a 

CACEX e que,em condições normais, nao incluem a•parcela vinculada 

a operações de drawback. 

Outra deficiência resulta da falta de informação de 

sagregada por setores industriais, necessária na medida em que a 

própria Direção Geral traça diretrizes de acordo com cada setor da· 

economia. As informações .agregadas, por exemplo, nao revelam que a 

grande maioria dos setores industriais (a quatro dígitos) não uti 

liz·a o mecanismo .de drawback. Por outro lado, o uso do drawback en 
tre as empresas e bastante diferenciado. 

Em suma, nao existe, de fato, um controle único p� 
ra o regime de drawback. No caso da fiscalização das operações, as 
agências-CACEX executam a tarefa, mas para isso utilizam seus pró 

prios arquivos, que diferem do arquivo do DEPEC. As agências envi 

am ao DEPEC cópias dos documentos de comprovação que as empresas 

lhes entregam. As informações contida? nesses documentos deveri�� 
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compor a base comum de dados, que tornasse possível à Direção Ge 
ral dé: CA.CEX; juntamente com as suas agências, gerenciar todo o 
sistema. Isto, porém, não ocorre, porque, para as· agências, as in 
formações fornecidas pelo DEPEC são deficientes; como o sistema 

mbntado não comporta as modificações sugeridas, manteve-se um sis

tema de controle paralelo na agência; o mesmo ocorre no .DEAP, 

como já foi comentado. 

O atual sistema poderiá começar a ser modificado, 
a partir de uma compatibilização dos métodos de controle das age� 

cias e do DEPEC .• Pelos critérios em vigor, a agência classifica. os 
atos concessórios por empresas, enquanto o DEPEC os arquiva por 

ordem cronológica. 

Tais modificações só podem ser efetuadas a 

de discussões entre as agências CACEX, o DEAP, o .DEPEC e 

Rio. 

partir 

CESEC-

Deve-se; entretanto, ressal.tar que alterações fei 

tas a esse nível terão influêncié: na forma como serão elaboradas e 

divulgadas as informações estatísticas econômicas, que permitirão 

a elaboração de análises do regime como um todo e dos vários seto 

res da indústria. Nesse éaso, é interessante examinar como e feito 

·. o trabalho de coleta, arquivamento e disseminação dos dados das im

portações efetiv�das via drawback pelo CIEF-MF, com base nas guias

e declarações de importação. O arquivo classifica as empresas por 
setores de atividade econômica (a quatro dígitos) e registra men 

salmente todos os detalhes das operações, tais como procedência, 
destino, produto (NBM), regime de importação, valor FOB, frete, 

etc. Poderia, assim, ser estudada a viabi-lidade de dar tratamento 
semelhante às exportações efetivadas, com a identificação ·das ex 
portações vinculadas a drawback nas guias e declarações de exporta 
çao. 

O sistema de controle referente à fiscalização da 

atuação das empresas feita pela agência com base nos relatórios de 

comprovaçao também está sujeito a dificuldades de gerenciamento. 

Primeiro, a empresa é obrigada a fazer um relatório 

para cada ato concessório. Ao mesmo tempo, é obrigada a fazer um 
ato concessório para cada insumo impo�tado. Consequentemente, o nu 
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mero de relatórios de cornprovaçao aumenta substancialmente, à me 

<lida que cresce o nGrnero 

que esses relatórios são 

ciais, há uma tendência 

rios. 

de insumos importados. Considerando ainda 

normalmente desdobrados em relatórios paE_ 

a surgir um numero excessivo de relató 

Segurtdo, dado que à cada produto exportado podem 
corresponder diversos atos concessórios, a mesma guia de export_!'l; 

ção será apresentada em vários relatórios, poden·ao seu valor •Ser 
identificado como aquele efetivamente exportado, vinculado.ao .va 

lor da importaç·ão de insumo. No cômputo final, uma Gnica 

çao poderia,em um caso extremo, ser sornada várias vezes, 

quantas fossem os atos concessórios. 

exporta 

tantas 

Concluímos, portanto, que existe uma • deficiência, 
que pode eyentualmente retardar o processamento de pedidos_c:le draw
back, cuja ori.gem está nos diferentes sistemas de controle, o q.tte 
leva a agência a montar seu próprio esquema para evitar o atraso

das inforrnaç3es do DEPEC. Esta disc�epância anula possíveis benefl 
cios, _dentro do grupo CACEX, d.e um sistema computadorizado, como o 

mantido pelo DEPEC, cujos dados_chegam de forma mais lenta às agê!)_

cias do que os por elas ?erados manualmente. O CIEF 1 por outro la 

do, mantém seu sistema on line para três anos, com informaç3es 
mensais, sendo operado pelo SERPRO. 

A implantação. de um mecanismo ampliado, que permita 

consolidar as inforrnaç3es em vários níveis, seja de setor ou depaE_ 
tarnento, facilitaria a avaliação da situaçiío de cada, processo den 

tro do conjunto de produtos que se assemelham e no departamento 

que os acompanha. Essas inforrnac3es também facilitariam a avalia 
çao dos proccssos,ao passarem do ·ã�ito da CACEX para a Comissão 
de Polltica Aduaneira - (CPA). A adaptação do sistema poderia ser 

feita por um grupo de trabalhe, composto de um membro de cada ,_un 
dos Órgãos envolvidos em um processo de drawback, e um especialis

ta em informação, para coordenar a elaboração e implantação desse 

sistema ampliado . 
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A sistemática de armazenagem, recuperacão e dissemi 

naçao dessas informações poderia· envolver a elaboração de alguns 

.modelos de tabelas, consoli.dadas a nível de setores econômicos e 
dos respectivos departamentos da CACEX que· administram o drawback. 

A título de ilustração,· apresentam-·se, a seguir, alguns tipos de 
tabelas, que. permitiriam a consolidação de algumas informações eco 
nômicas em vários níveis .. O model.o da tabela 1. 4 representa a agr� 

gação das informações de cada processo de àrawback por setor cor
respondente. No modelo da tabela 1.5 estariam agregadas as inform� 

çoes de todos os setores de um mesmo departamento. O modelo da ta 

bela 1.6, por sua vez, agregaria as informações de cada departame!]: 

to da CACEX que administra o regime de drawback. 
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_TABELA 1.4 

SISTEMA Il_RAW]iACK DEAP/SECAR - CONTROLE DE PROCESSOS DE DRAWBACK A N!VEL 

DE SETORES DO DEPARTAMENTO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

NQ ·DO 
DADOS ACUMULADOS DESDE O INICIO DO PROCESSO 

EMPRESA E PRORROGAÇÕES 
CÓDIGO DE ATO 

IN!CIO reRMINO IMPORTAÇÃO - US$ FOB 
ATIVIDADE CONCES-

ECONÕMICA SÕRIO ÚLTIMA PRE- EFETIVADA SALDO 

NQ DATA VIS- TOTAL 

TeRMINO TeRMINO TA À VISTA A PRAZO TOTAL (7 - 10) 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) 

POSIÇÃO QUATI- NQ TO-

GLOBAL DADE DE - - TAL DE - l: l: l: l: l: 

DO SECAR ATOS PROR. 

OBSERVAÇÕES: A) Serão tantas tabelas quantas forem os setores e departamentos que administram drawbaCk; 
B) Cada Tabela 1 corresponderá a uma linha.da Tabela 2;

C) Cada,Tabela 2 corresp�nderá a uma linha da Tabela 3.

EXPORTAÇÃO - US$ - FOB 

PRE- EFETIVADA SALDO 

VIS- TOTAL 

TA À VISTA A PRAZO TOTAL (12 - 15) 

(12) (13) (14) (15) (16) 

l: l: l: l: -

(continua) 

U1 
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TABELA 1.4 '(continuação) 

SISTEMA DRAWBACK.DEAP/SECAR - CONTROLE DE PROCESSOS DE DRAWBACK A NÍVEL 

DE SETORES DO DEPARTAMENTO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

SALDO DAS CICLO DE DADOS ACUMULADOS NO ANO ATt O Ml:S DE REFER!cNCIA 
OPERAÇÕES RELAÇÕES EXPORTA- IMPORTAÇÃO - US$ FOB EXPORTAÇÃO - US$ FOB SALDO DAS À VISTA OPERAÇÕES 
uss FOB ÇÃO EFETIVADA EFETIVADA À VISTA (lo} (15) US$ FOB 

I I (8 - 13) (DIAS) À VISTA A PRAZO TOTAL À VISTA A PRAZO TOTAL (19 - 22) 
(7) (17)

(17) (18) (19) (20) ( 21) ( 22) (23) (24) (Z5) (26) (27)

l:tj 
"CI 
H 

(l 
o 

M2DIA l: l: i: i: i: i: i: i: i: 

' 

1-' OBSERVAÇÕES: A) Serão tantas tabelas quantas forem os setores e departamentos que administram drawback
� B) Cada Tabela 1 c·orresponderã a uma linha da Tabela 2;00 

) 
• co C Cada Tabela 2 correspondera a uma linha da Tabela 3.
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TABELA 1.5 

SISTEMA DRAWBACK - DEAP - CONTROLE DOS SETORES A N!VEL DOS DEPARTAMENTOS 

NQ DE DADOS ACUMULADOS DESDE O INICIO DO PROCESSO 

DIVISÃO NQ DE QUANT .. PRORRO-
DE ATOS GAÇÕES 

IMPORTAÇÃO US$ FOB EXPORTAÇÃO US$ FOB 
SETOR EMPRE- PRE-

CONCES- CONCE-
POSIÇÃO SÕRIOS VIS- EFETIVADA SALDO PRE- EFETIVADA SALDO 

SAS DIDAS VIS-
TA À VISTA A Pl{AZO TOTAL (4 - 7) TA À VISTA A Pl{AZO TOTAL (9 - 12) 

(O) (1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13)
.

. 

1.1 SECAN 

1.2 SETCA 

1.3 SECAL 

1.4. SEMAD 

1.5 SETAB 

1.6 SEMOR 

1.7 SEFEA 

.1.8 SECER 

POSIÇÃO TOTAL 

GLOBAL DE E E E E E E E E E E E E 

DE DEAP EMPRES. 

OBSERVAÇÕES: A) Serão tantas tabelas quantos forem os setores e departamentos que administram drawbaCk; • 

B) Cada Tabela 1 corresponderá a uma linha da Tabela 2; 

C) Cada Tabela 2 corresponderá a uma linha da Tabela 3. (continua) 

U1 

... 



TABELA 1.5 (continuação) 

• SISTEMA DRAWBACK-- DEAP - CONTROLE DOS SETORES A N!VEL DOS DEPARTAMENTOS

SALDO DAS CICLO DE DADOS ACUMULADOS NO ANO ATi O Mlls DE REFERllNCIA 

OPERAÇÕES R E L 
EXPORTA- IMPORTAÇÃO - US$ FOB EXPORTAÇÃO US$ FOB SALDO DAS . 

Ã VISTA OPERAÇÕES 

uss FOB ÇÃO EFETIVADA EFETIVADA Ã VISTA 
(7) (12)

t,J 
'"d 
H 
() 
o 

(5 - 10) 

(14) 

E 

(DIAS) Ã VISTA 

(15) (16)

MilDIA E 

À PRAZO TOTAL 

(17) (18)

' 

.E E 

uss FOB 
I Ã VISTA A PRAZO TOTAL (16 - 19) 

(4) 

(19) (20) (21) (22) (23)

. 

E E E E E 
• 

1----J OBSERVAÇÕES: A) Serão tantas tabelas quantos forem os setores e departamentos que administram drawbatk;
o 

, B) Cada Tabela 1 corresponderá a uma linha da Tabela 2;

co C) Cada Tabela 2 corresponderá a urna linha da Tabela 3.
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TABELA 1.6 

SISTEMA DRAWB�CK-GLOBAL - CONTROLE DOS DEPARTAMENTOS QUE OPERAM O SISTEMA 

NQ DE ' DADOS ACUMULADOS DESDE O IN!CIO DO PROCESSO 

DEPARTA- NQ DE QUANT. PRORRO-

EMPRE- DE ATOS GAÇÕES IMPORTAÇÃO - US$ FOB EXPORTAÇÃO US$ FOB 
MENTO. CONCES- CONCE- PRE-. PRE-

SAS SÕRIOS 
EFETIVADA SALDO EFETIVADA 

DIDAS VIS· VIS-
TA Ã VISTA A PRAZO TOTAL (4 - 7) TA Ã VISTA A PRAZO I TOTAL 

(O) (1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (lo) <11>

2.1 DEAP 

2.2 DEMEQ 

2.3 DEMAB 

POSIÇÃO TOTAL 
GLOBAL DO DE ,: ,: ,: ,: ,: i: i: i: ,: 

SISTEMA EMPRES. 
-

OBSERVAÇÕES: A) ·serão tantas as tabelas quantos forem os setores e departamentos que administram drawba·ck; 

B) Cada Tabela 1 corresponderá a uma linha da Tabela 2;

C). Cada Tabela 2 cõ'rresponderá a uma linha da Tabela 3.
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(continua) 
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TABELA 1.6 (continuação) 

SISTEMA DRAWBACK - GLOBAL - CONTROLE DOS DEPARTAMENTOS QUE OPERAM O SISTEMA 

SALDO DAS CICLO DE DADOS ACUMULADOS NO ANO ATE O MES DE REFERllNCIA 
R E L OPERAÇÕES EXPOR- IMPORTAÇÃO - US$ FOB EXPORTAÇÃO - US$ FOB SALDO DAS 

À VISTA OPERAÇÕES 

uss FOB TAÇÃO EFETIVADA EFETIVADA À VISTA (7) (12) 
uss FOB 

t,j 
hj 
H 
o 
o 

(5 - 10) 

(14) 

E 

(DIAS) 

(15) 

MllDIA 

À VISTA A PRAZO TOTAL 

(16) (17) (18)

E E E 

À VISTA A PRAZO TOTAL (16 - 19) /(4) 

(19) (20) (21) (22) (23) 

E E E E 
' 

f--1 OBSERVAÇÕES: A) Serão tantas tabelas quantos forem os setores e departamentos que administram drawback; 

........_ B) Cada Tabela 1 corresponderá a uma linha da Tabela 2;
ro 

) 
-

oo C Cada Tabela 2 corre$pondera a uma linha da Tabela 3. 
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1.4. Considerações Finais 

O drawback é um instrumento da política de comércio 
exterior, que permite a importação livre de impostos dos ins umos 
a serem incorporados à produção destinada à exportação. Neste sen 
tido, o· uso do instrumento irá depender dos objetivos da política 
de comércio exterior. Uma vez escolhidos os objetivos, .. o que se 
deve garantir é a implementação eficiente do instrumento para que 
sejam cumpridos. 

A comparaçao do regime de drawback na economia co 
reana e na economia brasileira ilustra as observações acima. 

Numa economia com poucos recursos na turais como a da

Coréia, a obtenção de novas fontes de matérias-primas é crucial p� 

ra a geração e crescimento do valor adicionado na indústr ia. Logo, 
antes mesmo da escolha da variável "e�portações" como principal i!!_ 

dutora de crescimento econômico no país, eram permitidas importa 
ções de insumos sob o regime de drawback como forma de viabilizar 
a exportação de manufaturado s. A partir do momento em que s_e elege 
a estratégia de crescimento "voltada para fora", o drawback sofre 
várias alterações_ com o objetivo de aperfeiçoamento do sistema e
com a finalidade de garantir o status de livre-comércio às ativi 
dades exportadoras. Neste contexto é qué se introduz o drawback ge 
neralizado, permitindo que a concessão do benefício_at:inja a todas
as etapas produtivas. 

A excélência do sistema coreano de drawback se refe 
re à forma de implementação do mecanismo. Em princípio, a questão 
do financiamento das importações de insumo é distinta da concessão 
do drawback. No entanto, dado que o ,'!cesso ao c;:édi to é fun 
damental para a obtenção do capital de giro das empresas exportado 
ras·, foi criada = 

menta e drawback. 
vinculação entre _as duas questões - financia-

Quem concede o financiamento para as importaçõe_s de 
ve estar interessado no montante correto para esta operação. Logo, 
é o próprio sistema bancário, apoiado nas publicações oficiais so 

• bre os coeficientes de insumo-produto,. • quem-,controla . a con
cessao do drawback, ao rresmo tempo em que dispÕe de formas mais precisas de
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estimar o montante necessário de financiamento. Por outro lado, co 
mo a sobrevivência do sistema bancário depende do retorno dos em 
préstimos concedidos, os próprios bancos possuem interesse em veri 
ficar se as exportações foram efetivadas; Adicionalmente, o atrela 

�ento da obtenção de guias de importação ao cumprimento das metas 
-de exportação propo�tas pelas empresas inibe uma utilização .indevi
da do mecanismo .

. Outra característica importante do sistema de promo 
çao às exportações não vinculada ao drawback, mas que garante o 

··status de livre-comércio às atividades exportadoras, é a isenção
de tributos na compra de insumos domésticos para fins de transfor
mação em produtos exportados. Sob idênticas condições de financia
mento, L1sumos importados e domésticos de igual ·qual±dade competi-.
riam num regime de "livre comércio". Embora esta_isenção dos trib�
tos incidentes sobre os insumos domésticos possa ser um fator ind� 
tor de crescimento das indústrias 

desta concessão é a 
produtoras 
eliminação 

desses insumos, a 
da possibilidade 

ra 
de zao principal 

exportação de tributos domésticos que comprometam a competi ti vida 
de dos produtos transacionados internacionalmente. 

A Coréia tem na transformação de insumos importados, 
via um custo de mão-de-obra relativamente barato, a base de sua e� 
tratégia de exportação. Neste sentido,. a agilidade e transparência 
do mecanismo de drawback é pré-condição para a implementação desta 
estratégia. Tentativas de mudanças no sistema, como as de 1975,que 
tenham por objetivo conferir maior grau de proteção à indústria 
doméstica, nao se concretizam na medida em que comprometem a dinâ 
mica escolhida para o crescimento das exportações. 

A introdução do drawback na economia brasileira nao 
• se relaciona a nenhuma estratégia d·e exportação que privilegie a
importação de insumos. Da mesma forma que se isenta do pagamento
de impostos indiretos o produto manufaturado para exportação, os
insumos incorporados ao produto devem também ser isentos dos tribu
tos. O objetivo é garantir que a competitividade do produto expoE
tado não seja comprometida pela estrutura tarifária.

Em princípio, a implementação do drawback generali
zado seria uma decorrência natural e lógica, a partir _deste objeti 
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vo. O funcionamento do regime coreano demonstra, contudo,que a vi 

abilização de um esquema ampliad6 está associ ada à definição de u

ma politica de.comércio exterior do tipo ''export-import oriented", 

implicando na garantia de um status de neutralidade aos exportad9. 
res. Este status pressupõe, entre outras condições: 

i) a possibilidade, por parte dos agentes envolvidos

des geradoras.de saldos liquidos de divisas para o 

em a ti vida 

pais - ex-

portadores diretos e indiretos -, de livre escolha entre 

mos importados e domésticos, a precos internacionais; 

ii) o acesso a crédito subsidiado, par a pré-financiamento as 

insu 

ex

portações, tanto a exportadores diretos como indiretos, através

do sistema de carta de crédito local. l',poiado num ,aparato insti
tucional adequado, o sistema vigente na Coréia desfruta 

mente dos atributos de automaticidade e generalização.

plena

No Brasil, a despeito da liberalização promovida a

partir de 1983, o regime de drawback,em termos de sua concepçao e 
da legislação pertinente, permanece limitado em suas possibilid� 

des de generalização. Tal fato, aliás, não deveria causar surpr� 

sa, pelo menos dentro de uma perspectiva de análise comparativacom 

o modelo de funcionamento na Coréia, se for levada em consideração
as diferenças colocadas pelos objetivos e o papel desempenhado pe 

la politica de comércio exterior na economia dos dois paises. Em 

bora o dra;,1back generaliz ado não seja, em si, incompatível com a 

manutenção de proteção à indústria doméstica e com o estímulo a ex 

portações de produtos com valor adicionado crescente, sua adoção 

não adquire, de fato, maior relevância, exceto em uma economia on 

de a inserção no mercado externo é fator determinante ao desenvol
vimento do país. 

Tal nao tem sido, até então , o caso do Brasil, o 
c;ue certamente ajuda a explicar o fato da concessão desse bene.fí 

, -

cio ter ficado, até recentemente, praticamente restrita ao export� 

podia dor direto; a inclusão.do exportador indireto,eventualmente 

se dar.com a utilização do drawback solidário. A extensão do incen 
tivo ao exportador indireto, de forma explícita, ocorreu a partir 
de setembro de 1984, com a introdução do drawback intermediário. 
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permanece restrita à etapa de fabricacão ime 
. 

. -

da elaboração do produto final de export� 

Quanto ao aspecto de automaticidade, o regime de 
drawback brasileiro ainda pode ser considerado como sujeito a limi 
tações de diversas ordens. A legislação posterior a 1983 restitui 

"às operações de.drawback, nas modalidades de suspensão e isenção 
(Comunicado CACEX n9 133, de 20/06/1985), prioridade de processa

ment?, e desvin�ula as mesmas dos programas de importação, da lis
ta de mercadorias com emissão de guia de importação suspensa, de 
exame de similaridade e do controle da SEI. Aparentemente, estaria 
ai configurado o caráter automático das importações ao amparo do 
draviback. Entretanto, logo a seguir, são definidas certas condi. 
ções sob as quais a tramitação dos pedidos pode ser agilizada pela 
CACEX. Como já foi comentado, estas condições refletem, essencial 
mente, situações mais favoráveis ao país, no que diz respeito ao 
movimento de entrada e saída de recursos em moeda estrangeira, pr� 
vilegiando as operações que implicam em menor conteúdo importado 
(valo·r FOB das importações não superior a 40% do valor FOB das ex

portações) ou as que envolvem prazos de financiamento mais dilata 
dos para as importações (igual ou superior a 180 dias) e · mais cur 
tos para as exportações (não superior a 1 ano), simultaneamente .. A 
lém disso, produtos de origem agropeéuária permanecem excluídos 

.desses critérios de prioridade de processamento e agilização. 

Portanto, ao nível da legislação·, já prevalece uma 
seletividade quanto à aplicação "automática" do benefício ou nao, 
uma vez que não faz muito sentido falar de um mecanismo PªE 

cialmente automático. Dado que esta seletividade se baseia em cri 
térios relativos à necessidade de divisas, é razoável supor que a 
própria administração do regime possa, em situações mais adversas, 
do ponto de vista cambial, ampliar ao máximo a seletividade na 
concessao do benefício, tornando o mecanismo, de fato, 
mático. 

não-auto-

Esta instabilidade laterite na automaticidade do 
drawback no Brasil pode dificultar a incorporação dos benefícios à 
estrutura de custos do produto exportado. No entanto, esta caracte 
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ristica do regime brasileiro, mais urna vez, nao apenas é coerente 

com a racionalidade do comércio exterior na economia do pais, corno 

também a necessidade absoluta de sua elirniriação só se faria sentir 

em condições de redefinição do papel a ser desempenhado pelas ex 

portações e importações, dentro de um padrão de desenvolvimento di 

verso. 

Finalmente, gostaríamos de enfatizar e sumariar as 

nossas observações quanto à adoção do drawback generalizado na.eco 

nomia brasileira. '" 

A implementação do drawback generalizado visa confe 

rir as atividades exportadoras o status de 11 livre-comércio".· A

fim de que a indústria doméstica produtora de insumos nao seja p�
nalizada, é necessário que suas vendas para as atividades produt2 

ras de bens exportados sejam igualmente isentas de tributos. Ora, 
a pouca utilização do drawback verde-amarelo seria em parte expli 

cada pela relutância dos Estados em .abdicarem da receita do ICM, 

nas operações de exportação. Neste sentido, é necessário que a ado 

çao do drawback generalizado venha acompanhada da solução referen 
te a esta questão. 

A questão do financiamento é outro ponto que merece 

especial destaque. Em relação às empresas multinacionais, estas 

não teriam problemas em financiar suas importações de insumos. ·Po 

demos até supor que a adoção do drawback generalizado possa vir a 

elevar o coeficiente de importação dos insumos utilizados na elab2 

ração do produto destas empresas, dependendo do grau de competiti

vidade das indústrias domésticas. Em relação às empresas de cap! 

tal nacional; o acesso ao financiamento externo irá depender em 

parte da política governamental e em parte da facilidade que a em 

presa possa ter em obter diretamente créditos externos. Para gran

des empresas com maior experiência no mercado internacional, é po� 

sível supor que prescindam· dos créditos governamentais. No entantq, 
para empresas menores, o acesso ao financiamento externo depende 

·da disponibilidade que o governo possua em ofertar divisas. Neste
sentido é que o sistema coreano de carta de crédito é fundamental

para a efetiva implementação do drawback generalizado.
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A última questão se refere a possíveis efeitos nega 

tivos sobre a indústria doméstica produtora de insumos. A escolha 

entre o insumo importado e o doméstico depende principalmente de 
duas variáveis. A primeira é 

f'irianciamento llS) . SupOndo 
o preço e a segunda as condições 

rantam iguais condições 
mésticos e importados. 

preços iguais, é 

de financiamento na 

necessário que se

compra de insumos 

de 

ga 

do 

A ocorrência ou nao de um desvio para._ a compra de 

atra insumos importados é uma 

vés da análise detalhada 
questão que só pode ser respondida 

de cada setor. t

de competitividade da indústria doméstica 
preciso observar o grau 

em relação aos fornecedo 

res estrangeiros e quais são os principais fatores que influenciam 
na escolha entre o insumo importõ.do e o doméstico. 

Questões como a descrita acima, que envolvem as re 

percussoes do drawback generalizado sobre a indústria doméstica , 

só podem ser pensadas , como afirmamos, ·numa perspectiva mais am 

pla. Os países asiáticos que usam o drawback generalizado privil� 

giam "export-led indus�rialization'' e continuam dependentes da im 

portação de insumos. A tentativa na Coréia, em 1975, de criar meca 

nismos para maior proteção da indúsi;:ria doméstica parece mostrar 

que o estado de pura neutralidade entre a escolha do insumo domés

tico e o importado não é plenamente verificado, e/ou os empres� 

rios domésticos sentem alguma forma de discriminação, e/ou prec� 

saro de maiores incentivos para desenvolverem a produção doméstica. 

Naturalmente, uma avaliação mais precisa de possf 

veis efeitos sobre a produção doméstica, no momento. atual, deFende 
ria do acessô a informações sobre a estrutura de insumos das ati 

vidades produtoras de bens exportados no pais.· De qualquer forma,. 
dada a eventualidade de mudanças tecnológicas que venham,por exem 
plo, a favorecer a compra de insumos externamente, um controle ab 
soluto sobre possíveis efeitos futuros seria inviável . 

Logo, a questão da definição do papel do comércio 

exterior e da política industrial é. fundamental. O drawback gener� 

(15) Estamos nos abstraindo de outra questão relevante na economia brasileira.
Como será explorado no capítulo 2, as importações via drawback podem redu
zir a base sobre a qual é calculada a concessão dos incentivosfiscaise cr�
ditícios. Logo, este fator também é relevante para a decisão do uso do 

. dra,1back. 
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lizado é apenas um instrumento visando conferir maior competitivi

dade às exportações. Urna vez que o setor externo tenha sido privi

legiado o status delivre-=rrércio_, possíveis efeitos negativos que 

possam surgir em relação às indústr-ias domésticas farão parte da 

estratégia mais ampla. Em outras palavras, ao expor o setor domés

tico produtor de insumos à concorrência internacional, deverá ser 

aceito que talvez nem todos tenham capacidade de sobrevivência. 

Qualquer qué seja a diretriz escolhida,é essencial, 

no entanto, que esta seja composta de regras simples que permitam 

ao exportador um claro entendimento do-mecanismo e que, sirnulta 

nearnente, a concessão do drawback se vincule automaticamente à ob 

tenção das guias de importação e se exerça um controle efetivo so 

bre as exportações vinculadas. 
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2. UMA AVALIAÇ.'5.0 ECONÔMICA DO REGIME· DE DRAWBACK

• . 2 .1. INTRODUÇÍ\0

A industrialização·brasileira, iniciada na década de 

cincoenta e baseada no processo de substituição de importações, pr2 

vocou do:j.s efeitos sobre a atividade exportadora·que tiveram sérias 

consequências no desempenho das vendas externas. o primeiro foi a 

sobrevalorização da taxa de cambio, decorrente da aplicação de tari 

fas sobre as importações, que reduziu a receita, em moeda domésti 

ca, das exportações. O segundo efeito foi o aumento dos preços 

dos insumos protegidos pela política comercial, que cpmprimiu a 

margem de lucro. 

A partir de 1969, através de um amplo sistema de pr2 

moção às exportações, o Brasil procurou "compensar" as distorções 

provocadas pelo elevado protecionismo da década anterior, favoreceg 

do a rentabilidade das vendas externas. Um dos instrumentos utiliza 

dos foi o mecanismo de drawback, que, ao permitir o acesso às mat� 

rias-primas a preços intgrnacionais, reduziu os custos de produção, 

favorecendo a competitividade dos produtos no exterior, 

O objetivo deste capitulo é avaliar o uso do regime 

de drawback e seus efeitos sobre a alocação de recursos .• Além desta 

seção, o capitulo compreende mais cinco. Na segunda, analisamos a 

evolução do regime de drawback no período 1969-85. Na terceira se 

ção,·mostramos o viés anti-exportação decorrente da política prote

cionista e avaliamos o papel das importações soq drawback para al 

cançar o estado de neutralidade ampliado, isto é, de estimulo idên 

tico às vendas externas e internas.· Dada a vinculação entre os in 

centivos às exportações e as importações sob drawback, mostramos,· 

na quarta seção, as condições que tornam vantajosa a utilização des 

te regime. Além disso, estimamos o ganho no valor adicionado em 84, 

associamos os coeficientes de importação com algumas variáveis ind� 

cativas da. estrutura industrial e mostramos os efeitos alocativos 

do regime de drawback. Finalmente, na ultima seção, fazemos um resu 

mo da.s conclusões obtidas ao longo do. capítulo.
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2. 2. A EVOLUÇJ'í.O DO REGIME DE DRAWBACK NO BRASIL

As dificuldades na elaboração de urna série temporal 
do fluxo de mercadorias, sob o regime de drawback, prejudicam so 
bremaneira a avaliação do impacto desse regime especial sobre o de· 
·sempenho das exportações. 

Para o período 1969-85, estão disponíveis apenas os 

dados de importação e exportação previstas, isto· é, as informações 
obtidas nos compromissos assumidos pelas 
sérios As informações sobre os 

empresas nos atos 
valores efetivos 

trada:s através das datas de embarque e desembarque das 
rias) foram coletadas apenas a partir de 1983. 

conces
(regi� 

mercado 

As importações e exportações previstas se diferenciam 
das efetivas por duas razões básicas: 

1) os valores registrados nos atos concessórios (V!:!,
lores previstos) refletem urna intenção das empresas que serão curn 
pridas no período máximo de seis meses, podendo ultrapassar o ano 
civil datado no ato concessório, e 

2) algurras e.'17?resas não cumpre.rn os compromissos assumidos.

Portanto, as importações _ ef_eti vas não estão necessa
riamente associadas às exportações_.efetivas, sob'o regime de draw 

• back, ocorrid"as num determinado ano; além disso J:X)C1ern ser inferiores
aos dados previstos.

Nas tabelas 2.1 e 2.2 mostramos os dados anuais dis 
poníveis, respectivamente, em valor e em percentagem. A disponibi
lidade de dados permite analisar basicamente duas variáveis: o coe 
ficiente de importação, medido pelos_ valores .previstos, e· a parti
cipação das importações efetivas sob drawback sobre as importações 
globais, exclusive petróleo. 

No período 1971-75, o coeficiente de importação, sob . 
. o regime de -drawback, apresenta urna tendência crescente,passando de 

18,9% para 35,0%, com um aumento acentuado nos dois Últimos anos, 
conforme podemos observar na coluna 1 da tabela 2.2. 

O período 19 74-75 é associado ao aumento no preço .. 
···das .matérias-primas importadas e às compras especulativas decorren
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tes do primeir_o choque do petróleo. Dessa forma, o sistema de 
drawback pode ter sido utilizado tamb�m para a formação de este

. ques de pro.dutos importados. 

A criação do depósito compulsório incidente sobre as 
imp-ortações, correspondente ao equivalente tarifário de cerca de 

, (1) �8% , e outros controles sobre as compras ao exterior, nos anos 
76 e 7J, contribuíram para reduzir'o coeficiente de importação pa
ra os níveis vigentes no início da década de setenta. 

mente, 
também 

A partir de 78, o coeficiente passa a crescer· nova
alcançandp o patamar de 29% no período 1979-81. Estes anos 
refletem um período de importações especulativas, seja ·de 

correntes de uma expectativa de desvalorização do câmbio, sejam de 
vidas as perspectivas de crise no balanço de pagamento:3. 

No ano de 1982 , o coeficiente de importação retorna 
a seu padrão normal de 22,9% e alcança em 83 seu valor mais baixo 

-�(14,5%). Neste último ano, o Brasil enfrentou graves crises cambi
ais, que.culminaram com·a centralização do .câmbio em julho de 83.
A partir de 84, co_m o rr.elhor desem_penho da balança comercial, o
coeficiente de importação aumenta gradativamente, retornando ao ní
vel de 22% em 85.

A participação das importações efetivas sobre as im
portações totais, exclusive petróleo, apresentada.na coluna 5 da 
tabela 2.2, indica um crescimento gradual no período 1975-85. Mes 
mo nos anos em que ocorreram reduções.nas importações globais, a 
parcela das importações sob drawback cresceu, exceto em 78 e 83, 
mostrando que as compras ao exterior sob este regime especial tive 
ram um controle administrativo menos acentuado (2) .

Vale ressaltar também que a relação entre as import� 
ções sob drawback previstas sobre· a·s importações autorizadas indi 
cam uma participação crescente, exceto em 83, confirmando a afirma 
çao anterior. 

Finalmente, como ilustração, destacamos na coluna 5 
da tabela 2.2. que a participação de exportações sob drawback efe 

(1) Ver Rosa, J.A. e outros (1979).

(2) As empresas também podem ter usado o regime de drawback para burlar o teto
de- importações estabelecido pela CACEX.
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tivas sobre a exportação de manufaturados passa de 36,6% em 1984 pa 

ra 44,1% em 1985. Este resultado era esperado, dada a elevação do 

coeficiente. das importações sob drawback sobre as importações to 

tais. 
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. TABELA 2.1 '_ 
EVOLUÇÃO DO COMERCIO EXTERIOR E REGIME DE DRAWBACK: • 1969-85 

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÕES IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO 
IMPORTAÇÃO ANOS PREVI STA PREVI STA AUTORIZADAS EFETIVA EFETIVA EXPORTAÇÕES DE TOTAL EXCLUSIVE ' EXCLUSIVE PETRÕLEO MANUFATURAD'OS 

REGIME DE DRAWBACK PETROLEO 
( 1 ) (2) (3)

1969 1 O 45 
- 1970 43 198 

1971 66 350 ·, 
1972 11 1 497 
1973 235 993 
1974 334 1 . 102 
1975 559 ·- ' l.596
1976 509 2.363 

1977 458 2.356 
1978 653 2.714 
.1979 1 . 179 3,977 

• 1980 1. 820 6.505 • 12. 723
198 1 ' 2.067 7,314 11. 850

REGIME DE DRAWBACK 
(4) 

316 
' 

- • 412 •
346 _-
554 
817 

. 1. 148 

( l>) 

' 

i 

(G) (7) 

2. 118 264 
2.675 416 
3,450 5b 1 
3,889 912 

5,585 1. 1165 
10.083 2,363 

9,501:Í 2,5b5 
9,029 -_ 2,776 
8.421 3. b40
9,614. 5,003

11.820 6.ti45
13.5u3 9,02b
11.487, 11 . li84 

1932 1. 617 7,047 . 9,593 1 . 207 9,829 . 10.253 
1983 1 . 04 3 7 .193 , 8.032· 829 • 1.956(a} 7,607 ' ' 

1904 1 .483 8.343 ' 7,999 962 5,538 7. 181
1985 1. 781 8.336 8.501 1 . 197 6. 19[) ' 7,732 

Fonte: CACEX e ClEF-MF. 
(a) O dado para o �no de 1983 nio representa a totalidade das exportaç�es efetivas, dado que o co�trole da CACEX

em relação a esta variável só foi i·ntci ·ado a partir de 111eados de 1983,

11. 276 
15, 13L 

14.062 

"' 

\D 
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COEFICIENTE DE IMPORTAÇÃO 

·ANOS
PREVISTO 

( 1 ) 

,1969 n,2 

1970 21, 7 

1971 l 8, 9

1972 22,3
1973 23,4

' 

, 1974 30, 3

1975 35, O
1976 • 21, 5

1977 19, 4
1978 24,1

1979 • 29,6

1980 28,0

1981 
I· 

26, 5'· 

1982 • 22 ,9

• 1:,83 14,3
19&4 , 17, 8
1985 21 ,4 

Fonte: Tabela 2.1. 
Elaboraião: FUNCEX. 

EFETIVO 
( 2) 

n.d.
n.d,

. 

n.d.
n.d.

n.d.
n.d.
n.d.
11.d.

n.d.
\ n .d. 
•' ' 

n.d.

' 
n.d.

n.d,
n.d.
-

21 ,9 

19,3 

·- ; ,::. 

• ,

TABELA 2.2 
INDICADORES DO REGIM( DE DRAWBACK: 1969-85 

PARTICIPAÇÃO DAS IMPORTAÇÕES 
DRAWBACK SOBRE AS IMPORTAÇÕES 

TOTAIS EXCETO PETRÕLEO 
AUTORIZADA EFETIVA 

( 3) ( 4)

n .d. n .d.
n.d. n .d.

• n.d. n.d.
n.d. n.d.
n.d. n .d ..
n.d. n.d.
n.d. n.d.
n .d. 3,5
n.d.

. •• 4, 9
n .d. -3 ,6
n.d • 4, 7

14,3 6,0

17 16 1 O, O

16,9 12 ,3

13, O 10,9
l 8 ,5 13,4
20,9 15,5

PARTICIPAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES 
DRAWBACK EFETIVAS SOBRE AS 

EXPORTAÇÕES EFETIVAS 
DE MANUFATURADOS 

(5) 

n .d. 
n.d .
n.d.
n.d.
n.d.
n.d.
n. d .. \ ,·. ·,

n.d.
n.d.

. n. d. 
n.d.

n.d.

n .d i'
n.d.

n. d.·*

36,6 

44, 1 

* Não foi calculado este coeficiente, dada a não representatividade do dado.para este ano.

EM % 

PARTICIPAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES 
DRAWB.�C K PREVISTAS ;SOBRE 
AS EXPORTAÇÕES EFETIVAS, 

DE MANUFATURADOS 
(6) 

15,8 

4 7 ,6 
60,2 

54,5 
67,8 

4 'ó, 7 
61 , 7 
85, 1, 
61 ,3 

53,4 
59,8 
72,U 

61 , 5 
68,7 

63,8 

55, l 

59, l 

-.J 

o
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2.3. O VIfS ANTI-EXPORTAÇÃO 

Para uma determinada atividade, a proteção gerada pe 

la tarifa (e outras medidas não-tarifárias) amplia o valor adiciQ

n;i.do nas vendas ao mercado interno, enquanto que não oferece nenhuma. 

proteção ao valor adfcionado gerado nas vendas externas. 

Uma medida utilizada para captar essa discriminação à

atividade exportadora é dada por (3) :

. a-
v. = 

J 

v. 0.
J - J 

v�c 
J 

·j representa um produto ou um setor industrial;
a V .,o viés anti-exportação;

. J 

Vj, a valor adicionado nas vendas ao mercado interno;

X Vj ,o valor adicionado nas vendas externas, e

lc V j , o valof adicionado de "livre-comércio".

Definindo-se as unidades do produto j de forma que seu 

preço internacional seja igual a um,e• admitindo-se que os insu..�os 

fornecidos pelo setor i sejam utilizados a coeficientes técnicos constan 
tes,aij' os valores adicionados podem ser apresentados da seguinte forma:

V.= 1 + t - E a .. (1 + t. ), 
J j 1 J.J l. . 

m 
1 - E 

1 

(3) Ver Balassa e outros (1971), Pastore e outros·(1979) e Tyler (1983).
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onde: 

ti :-:e:;,rcsi;;rc'""' .a proteção incidente sobre o insumo i;

tj , a proteç�o sobre o produto j;

ê.ij;o coeficien_te técnico de produção medido a preços
internacionais, e 

m ,o número de insumos. 

Portanto, o vi�s anti-exportação é determinado exclu 
sivamente pelo va2or ãa tarif,s. L:cidente sobre o produto. dividida pelo res 

p�ctivo valor &dicionado: 

V�=
J m 

l - l: a, .
• 1. -J

Os resultados mostrados na coluna 1 da tabela 2.3 in 
dicam um favorecimento às vendas internas de cerca de 54,2% relati 
vamente as vendas externas: na indústria_ de transformação no ano 

de 81. Entre os 21 setores, apenas 7 setores apresentam um viés a� 
ti-exportação negativo,_ isto iá , uma situaçào mai·s favorável às ex
portações: minerais não-metál;tco$ ·(_....-21�5%), material de transporte 
. 

• � - _ -

(-6,2%), madeira (-'8,3%), papel _e papelao {-23,9%), _;borracha 
(-,,20,8%), -produtos alimentares (-·1;8%} e bebidél-S (-7,9%).

·A penalização às exportãções vis-à-vis às vendas no
. mercado interno pode ser ei"iminada (viés anti-exportação igual a 

zero) através de duas medidas: concessão de subsídios às vendas ex
ternas ou redução da proteção incidente·sobre os insumos. 

A partir de 19€9, o governo ·brasileiro implementou um
elenco de medidas visando à promoçâo de exportações tais como: sub 
sídio fiscal e creditício, isenção do imposto de renda do lucro 

_- J?'r-Oveniente das vendas e>:ternas, regulameatação do regime· de draw
back e outros incentivos. 
-__ -t- .. 

• e!.> 
Com os subsídios às exportações (fiscal e credití. 

:cio),· o viés anti-exportação e reduzido pelo percentual desse in-
ct:!ntivo: 

t. - s. 

vê!;= J J 
J m 

1 - i:; a.
1 ij
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TABELA 2 , 3 

ESTIMATIVAS DO VIÉS ANTI-EXPORTAÇÃO - 1981 

SETORES 
... 

SEM 

MINERAIS NÃO-METALICOS 

METALÜRGICA 

º}IECAN I CA 

.MATERIAL 
-� 

ELÉTRICO EDE COMUNICAÇÕES 

MATERIAL DE TRAl!SPORTE 

MADEIRA 

MOBILIARIO -

PAPEL E PAPELÃO 

BORRACHA 

COUROS E PELES 

QUJM I CA -

FARMACEUT ICA 

PERFUMARIA 
. 

MATÉRIAS PLAST I CAS 

Ti:XTIL 

VESTUARIO E CALÇADOS 

PRODUTOS ALIMENTARES 

BEBIDAS -. ·---'- - -

EM % 
VIÊS ANTI-EXPORTAÇÃO 

SUBSfDIO A EXPORTAÇÃO COM SUBSfDIO A EXPORTAÇÃO 

. ... 

(1) 

-21 ,5

,23 ,2

100,9

146,4

· 0:6 ,2

-8,3

78,3

-23,9

-20,3

19, 1

87,0

122; 1

80,2

38,5

t-l·. D. 

64,0 

-1,8

7,9

(2) 

-48,9

-20,0

56,9

100,9

-45,6

-35 ,9

· -o ,3

-58.4-.

-49,9

·-8,8

70,9

93,8

34,5

4,4 

(a) _o ,o 

9,0 

-2,8

-30,7

'1 :FUMO 1 , 7 -1 O ,J

EDITORIAL E GRAFI CA 

\DIVERSOS 

MEDIA (b) 

• 36; 1

171 , 7

54,2
- -- -- - ···-·-··----- . - . -

0,3

125,6 

11 , 5 
---- - ------ -·· 

:··Notas:. (a) Os dados disponíveis no trabalho de Tyler (1983) não permitem o cálculo do
.. valor adicionado de I ivre-comércio; entretanto, o vi_és ant.i-exportação e 

positivo. 

(b) A partir da classificação a 4 dígitos, as agregações foram realizadas com
• base no valor adicionado de 1979.

Fonte:·· Coluna (l): dados brutos Tyler (1983) e elaboração dos autores.

Coluna (2): Tyler (1983). 
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onde:. 

S representa a taxa �e subsídios fiscal e credití -
j 

cio às exportações. 

Na coluna 2 da tabela 2.3 mostramos estes resultados. 

Podemos observar que ·novos setores passam a apresentar uma posição 

peles 
setores em 

favorâvel às exportações: metalGrgica (-20,0%), couros e 

(-8,8%) e fumo (-10,3%), aumentando para 10 o nGmero de 
que as vendas externas são favorecidas. 
biliirio (0,3%) e têxtil (O,0%) passam a 

Além disso, os setores mo 

indicar uma posição de 

neutralidade. Em resumo, a indGstria de transformação passa a in

dicar um viés anti-exportação.de apenas 11,5%, em média. 

O regime de drawback, ao permitir a importação de in 

. sumos livre de irr,postos, aproxima o valor adicionado âa atividade 

exportadora ao valor adicionado de livre-comércio, criando-se .uma 

situação de neutralidade 141 . 

Entretanto, na presença de proteção efetiva positiva, 

a situação de neutralidade mantém a penalização à atividade expor

tadora, isto é, o valor adicionado das vendas dirigidas ao mercado 

doméstico é superior ao valor adicionado obtido nas vendas exter

nas ,. 

Nesta situação, o conceito de status de neutralida

de ampliada (S) requer, ainda, um subsídio à exportação que anule 

o incentivo às ve�das internas proporcionado pela proteção efetiva

'às atividades substi tuidora de importações, eliminando o viés anti

-exportação.

Em resumo, na vigência de um sistema de incentivo e 

.fetivo as atividades substituidoras de importações, o acesso aos 

insumos a preços internacionais permitido pelo regime de drawback 

e insuficiente para neutralizar o viés anti-exportação. 

(4) A definição do status de neutral idade é encontrada em Rhee (1985).

(5) Ver Rhee ( 1985).
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2. 4. O USO DO REGIME DE DRAWBACK E O GAJ.'JHO NO VALOR ADICIONADO EM
.• • 1984

.A racionalidade econômica na utilização do regime de 

drawback pode ser analisada dividindo-se os insumos em dois 

pos: 

1) insumos importados sem·· sim_ilar nacional, e

2) insumos domésticos.

gru-

Na compra .dos insumos do primeiro grupo, as empresas

sempre. recorrem, . 
têm benefícios sem 

evidentemente, ao regime de drawback, pois 

incorrer em custos adicionais/o). Deve-se 
ob
res 

saltar, .também, que .dado o elevado nível de tarifas n<?,minais e ou 
tros encargos, na ausénci·a do benefício de drawback, ·as exportações, 

provavelmente, não se efetivarão. 

Quanto aos insumos do segundo grupo, a variável rele 

vante para a decisã9 de utilização do regime de drawback é o dif� 

rencial de preços (7) . Entretanto, de acordo com as regras do sist� 
ma de promoção às exportações, a base de cáiculo dos incentivos fis 

·cal ta) e _creditício é reduzida pelo valor das importações no regi:_
• ( 9 ) me de drawback ..

Portanto, o uso do regime de drawback depende da di
ferença entre o ganho obtido no diferencial de preços e a redução

do subsídio recebido nas exportações, isto e, o valor adicionado
nas exportações com a utilização do regime de drawback deve ser su

périor ao valor adicionado na ausência de drai,back.

. Supondo que 
os coeficientes dos insumos 

os a .. , para :L=.m+l, m+2, ... ,n definer:1
lJ . 

possíveis de serem .im;:,ortados em regi:_ 

me de drawback, o valor adicionado sem drawback pode ser .expresso 

pela seguinte 
• 

('1 O)equaçao: 
. f vj

= l·+ s.
. J 

+ s:'
J

m n 

l: a .. l: a .. (1 + ti)
1 lJ m+l lJ 

(6) Nio estamos considerando os custos administrativos do pedido de drawback.

(?Í Estamos supondo a existência de similar no mercado internacional, pois caso
contrário, a substitui ç ão não ocorre por m.otivos tecnológicos�

(8) O crédito�prêmio de IPI foi extinto em abril de 1985.
(9) Ver Comunicado CACEX n? 32 de 20/10/82 e Resolu�io n? 882.de 21/12/83.

(IO) O desenvolvimento desta expressio é encontrado em Pastore e outros (1979). 
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76 

representa o valor adicionado sem a utilização de 

drawback (ll ); 

o crédi to-prê1:iio de IPI por unidade monetária de
(12) produto, • ;

s:, o subsidio implícito nos financiamentos as expo_E. 

taç;:ões; 

ti, a proteção incidente sobre o insumo_i;

Os outros símbolos foram definidos anteriormente. 

Como a perda do crédito-prêmio de IPI incide somente 
sobre a parcela de importação no· regime de drawback superior a 
25% das exportações, enquanto o volume de financiamento subsi
diado ê calculado descontando-se todo o valor das importações sob 

esse regime, o _valor adicionado passa a apresentar a seguinte ex

pressao: 

. (1 -
,:1 

a 
.. )rn+ l. J 

onde: 

n 

,: 
m+l

i: a .. 
rn+l :i.J 

(1 - d)·+ 0,25 d} + s:

· db V j representa o valor adicionado com a utilizaçãci do

regime de drawback; 

d - 1 se 

d = O se 

n 

i: 
m+l

n 

,: 
m+l

ªij > 0, 25 , e

ªij < 0, 25 .

Fazendo a diferença entre os valores adicionados com 
e sem util·ização do regime_ de drawback • e simplificando temos: 

· db 
V j - V. =

J 

n 

i: a .. 
m+l l.J 

f" s:) + d S
J 
.. (0,25 -

. J 

n 

i: 
rn+l

·Definindo a proteção média aos insumos como:

(�l) Supondo os preços internacionais e a taxa de cãmbio iguais a um. 
(12)"Apesar da-extinção em 85, manteremos na expressão o crédito-prêmio de IPI, 

pois na esti-mativa ·do ganho 1 rqui·do com a uti !i-zação do regime de dras1back 
ut i 1 i zaremos os dados- de 84 (ul t lmo ano d i spon íve 1). 

EPICO, 10/88.



77 

n a.·. t.l.: 1J J. 

t = 
m+l 

n. 
l.: ªijm+l 

e substituindo na equaçao anterior, temos: 

V�b 
n . 

- V. = l.: -a., (t 
J m+l J.J

n 

Se l.: a .. > 0,25, 
m+l J.J 

db 
,. 

n (tv. V. a .. = l.: J.J 
J J m+l 

n 

se l.: a < .0,25, 
m+l ij 

âb n 

vj
- V. = l.: ªij (t

J m+l 

- s?J 
J 

o d =

- s?> 
J 

d =

C-

Sj)

n 

s� a ij) - d (0,25 
J m+l 

1, então obtemos:. 

s� (0,25+

J 

o, então 

. .  -------· 

n 

l.: a .. ) ; -

l.J m+l 

obtemos:. 

·Assim, 
rã da diferença entre 

a utilização do regime de drawback de?ende 
a proteção média aos insumos e a taxa de sub 

sídio as exportações, isto é: 

V� - V. > O
J J 

n 

se-_ l.: ªijm+l 

para d = 1; 

c se t > sj ,

(t - S�) + S� d (0,25 -
J J 

para d= O. 

> o,

No caso de produtos exportados no programa BEFIEX,t� 
das as importações sob o regime.de drawback devem ser· deduzidas da
base de cálculo do crédito-prêmio de IPI. Portanto, o ganho no va 
ior adicionado é expresso da seguinte forma: 

v<:lli - V. = 

J ] 

n 

l.: a 
m+l - ij 

- c f 
CE - s. - s. l 

J J 
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_Atualmente, com a extinção do crédi to·-prêmio de IPI, 
ocorri.da em abril de 1985, o uso de àrawback depende apenas do sub 
sidio creditício e da proteção média aos insumos: 

V. =
J

n 
E ªiJ'm+l 

(t, 

Em síntese, as expressoes acima indicam que, manti 
da a atual sistemática de promoção às exportações, uma eleva�ão na 
taxa de subsídio às vendas externas para um mesmo dado nível de 
proteção média çlos insumos (ou seja,mantido o diferencial 
ços) desestimula as importaçoes sob o regime de drawback, 
à redução no ganho no valor adicionado. 

de Dre 
" -

devido 

A seguir, _quantificamos o ganho líquido no valer adi 

:::ionado decorrente da utilização· do - regime:.de drawback no ano de 
1984 - (Últi.,no ano disponível), confonne expresso nas equaçÕés anteriores. 

logia: 

onde 

O câ.lculo das variáveis baseou-se na seguinte metodo 

(a) cálculo da proteção média aos insumos (t):

n 
1: a. . ti 

t = rn+l l.J' 

n 

E 
m+l 

t a . .  

rn+ lo ... l.J - = 

_db 
m.-. 

l.J , 
X�b

J 

representa o valor das importações efetivas sob 
- o regime de drawback . em 1984-(iJ);

db - -
Xj p valor das exportaçoes efetiva sob o regime

drawback em 1984; 

i,j , gêneros da indústria (classificacão FIBGE), e 

de 

t. ,a
]. 

proteção implícita em cada genero da indústria 
e agricul t�ra em .19 85 (J. 4)_

-·(13).0s dados de importação e exportação foram fornecidos pela CACEX e compatib_i.
lizados com a classificação da FIBGE. 

;_(.l4)ver Braga e outros (1987)'. 
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As informações sobre o coeficiente de importação e a 

proteção média aos insumos são mostradas nas colunas 1 e 2, respe� 

tivamente, na tabela 2.4. 

quação (lS J

onde:. 

(b) cálculo do subsídio no financiamento as exporta
e çoes (Sj) :.

O subsídio creditício foi estimado pela seguinte e-

a (i - 1)

s'? = 
•. m 

J 1 +
' '  m 

i representa a taxa de juros real anual do mercado; 
.ffi 

i, a taxa de juros cobrada no financiamento a expoE 

tação (Resolução n9 882), e 

a, o percentual incidente sobre as exportações para 

calcular o volume de financiamento. 

No período janeiro-agosto de 1984, foi utilizada a 

taxa de juros real nos respectivos meses implícita nos empréstimos 

.para as empresas, publicada na revista Análise. A taxa· média foi 

obtida ponderando-se pelas exportações efetivas sob o regime de 

drawback. Nesse período, a taxa de juros real cd:lrada nos financi�•
ob l ~ 882 f · d 3 • (l6) • • to s a Reso uçao n9 01. e % ao a-no . A partir de setembro,

foi estabelecido um esquema de equalização entre taxas de juros 

cobradas no crédito às vendas externas e a taxa vigente no mercado, 

possibilitando um subsídio máximo de 10% ao ano. 

As alíquotas que determinam o volume de financiamen 

to alcançam o valor máximo de 30%,dependendo da classificação efe

tuada pela CACEX. A alíquota média de cada setor foi calculada ten 

do corno peso as exportações efetivas sob regime de drawback para 

cada grupo. Os percentuais de financiamento e o subsídio credití

cio são apresentados nas colunas 3 e 4 da tabela 2.4.-
• 

f (c) cálculo do crédito-prémio de IPI (S.):

(151 Ver Baumann e Moreira (]937). 

(16) O financiamento·i produçio estabelecido pela Resoluçio n� 332 e a principal
fonte de recursos fi·nance i·ros.

EPICO, 10/88 
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A partir do crédito-prêmio de IPI_de 10,4%, estimado

por Baumann e Moreira (1987), foram descontadas as parcelas de ex 

portação, em cada setor, não be:1eficiadas por este incentivo. Os 

resultados são i:nostrados na coluna 5 da tabela 2. 4. De acordo com a 

legislação vigente naquela época, apresenta�os uma estimativa de 

perda do subsídio fiscal para a parcela superior a 25% no coeficie� 

te de importação, na Última coluna da tabela 2.4. 

Na tabela 2,5 mostramos o ganho líquido no valor adi 

cionado com e sem programa BEFIEX. Em média, o ganho no valor adi 

cionado devido à utilização do regime de drawback é de Cz$ 6,03 pa-

ra cada Cz$ 100,00 exportados, _enquanto com

nal no programa BEFIEX o ganho cai para CZf 

o enquadramento
3 84 (_l?J

1 • 

adicio- • 

Os setores mais beneficiados com o regime de draw

back foram as indústrias têxtil, farmacêutica, material elétrico e 

de comunicacões, com ganhos de 11,2%, 10.,4% e 9,9%, respectivamente, 

sobre o preço FOB de exportação. 

Os setores produtos alimentares e fumo apresentaram, 

em 1984, .uma perda líquida com uso do drawback, indicando como si

tuação desvantajosa a importação de insumos nesse regime. 

A correlação por postos (Spearman) entre o ganho li 

quido e a participação das exportações sob o regime de drawback so 

bre as exportações totais de manufaturados é de 67,4%, significante 

estatisticamente ao nível de 1%, 

Este resultado confirma que, para 

quanto maior o ganho liquido no valor adicionado 

do drawback, maiores são as exportações ;;:ob este 

um pais pequeno, 

decorrente do uso 
. (18) 

regime ; 

(171 Deve�se ressaltar que não estil_rros. ca.lculando o ganho 1 \quido do setor que es 
tá no programa BEF!EX, ma.s apenas a redução no valor adicionado decorrente 
da entrada no BEFtEX, Os· 6.enefrcios, do programa de BEFIEX dependem da data 

• do comprorni sso assumi·do.

(18) Sem a hip6tese de pais pequeno, o estFmuJo is vendas externas proporcionado
pelo regime de drawback pode provocar queda na receita de exportaç3es,
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• TABELA 2 .4
' 

COEFICIENTE DE IMPORTAÇÃO, PROTEÇÃO MEDIA E SUBSÍDIOS AS EXPORTAÇÕES - 1984

COEFICIENTE DE PROTECÃO 1 MPORTAÇI\O SOB MtOl,A SETORES REGIME DE 
DRA\iBACK AOS INSUMOS 

i ( 1 ) (2) 
' 

. 

Minerais não metálicos 0,0650 0,2320 
Metalúrgica 0,3033 0,2632 
Mecânica 0,2695 0,2704 
Material elétrico e de comunicações 0,3521 .0,3392 
Material de Transporte 0,3880 0,2190 
Madeira 0,2898 , ,  0,2213 
Mob i 1 i áriô 0,0788 0,4498 
Papel e papelão 0,0340 0,2031 
Bor.racha 0,3000 0,3290 
Couros e Peles 0,0635 0,3174 
Química 0,3235, 0,2239 
Fa rmacêut i -:a 0,5536 0,2651 
Perfumaria 0,2754 0,2596 
Matêrias plásticas o, 1709 0,3309 
Têxt i 1 0,2680 0,4493 
Vestuário e Calçados 0,2485 o ,31161
Produtos Alimentares 0,2210 -0,0880
Bebi das 0,0352 0,0546
Fumo 0,4594 -0,0700
Editorial e Gráfica 0,0741 o, 1134
Diverso) O, 11570 O, 1857
Mêdia(a 0,2993 0,2465

' 

(a) Valor ponderado pelas exportações efetivas no regime de Dra1,back.

Fonte: Ver texto.

SUBSÍDIO FAIXA DE. suas í□ 1 o 
F I NAtlC I AMENTO CREDITÍCIO FISCAL 

(3) ( 4) ( 1 P 1 ) 
( 5) 

0,2289 0,0331 O, 1 O 1 8 
0,1712 0,0248 0,0914 
0,2000 0,0289 O, 1040 
0,2000 O, 0289 o, 10110 
O, 1730 0,0250 O, 1040 
0,1265 0,0183 0,0934 
0,3000 1 0,0434 O, 1 O 40 
o, 1 038 0,0150 0,0090 
o, 1686 0,0244 o, 1032 
0,2124 0,0307 O ,0481 
o, 1390 0,0201 O, 0924 
O, 1500 0,0217 0,0996 
O, 1 50 O 0,0217 0,0873 

• O, 1691 0,02 1,5 o, 1040 
o, 1830 0,0265 0,0870 
0,3000 0,0434 ·0,1037
O, 1904 0,0275 0,0285
0,2500 O, 0362 O, 1040
0,0500 , 0,0072 O, 1 040
o, 1500 0,0217 O, 1040
0,2000 0,0289 O, 1 040
o, 1824 O, 02611 0,0893

PERDA 
PARCIAL DO 
• SUBSÍDIO

FISCAL
(6) 

o, 0049 
0,0020 
0,0106 
0,0144 
0,0037 

• 0,0052

o, 0068
• O, 0302

0,0022

, 0,0016 

0,0218 

0,0215 
0,0056 

• 

00 

1-' 
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TABELA 2. 5 

GANHO L ÍQU I DO NO VALOR ADI C I ONADú . 

SETpRES 

' 

Minerais não metálicos 
Metalúrgica 
.Mecânica 
Material elétrico e de comunicações 
Material de Transporte .• .. 
Madeira '· .... ·- "'

Mob·i 1 iário 
Papel e Papelão 
Borracha 
Couros e Peles
Química ' 

'

Farmacêutica _.,, ,, 

Perfumaria 
Materias Plásticas
Têxtil ··--• . . •,• • 

Vestuário e Calçados·, 
Produtos AI imentícios' 
Bebidas 
Fumo 
Editorial e Gráfica 
Diversos 
Média 

Fonte:· Ver texto. 

·n n, . - c , f i::1 a, .(t-s.)+s .. d(0,25-l:: a .. )
m+ 'J J J • m+ l . ' J ,

"S/BEFIEX C/BEFIEX 
( 1) (2)

0,0129 0,0063 
0,0674 0,0446 
0,0631 O, 0371 
0,0987 0,0726 

.. O, 0609 0,03119 ' 
• 0,0551 0,0318 • !

• 0,0320 0,0238 
• 0,0064 0,0027 

0,0862 •. 0,0604
Ó,0182 0,0152
O ,0591 . 0,0360
o, 1045 '· 0,0796

· 0,0633 0,0415
0,0524 0,0346
O, 1117 0,0900
0,0752 0,0495

·-o, 0255 -0,0318
0,0006 ' 0,0030

-0,0573 -0,0837 . 

0,0068 -0,0009
. 0,0302 0,0241

0,0603 0,0384
·,'

PARTICIPAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES 
REGIME DE DRAWBACK SOBRE 

• .AS EXPORTAÇOES TOTAIS
DE MANUFATURADOS 

0,0270 
o' 36110 
O, 162 O 

' 0,3850 
0,3590 
O, l O l O 
0,0140 
0,1250. 
1,0000' 
0,7670 
O, 1480 
0,9140 
0,0620 

' 0,2190 
O, 1490 
0,3660 

. 0,0450 
0,0180 
0,0002 

. 0,0002 
0,3990 

co 
"' 
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2.5. A UTILIZAÇÃO DO REGIME DE DRAWBACK E ALGUMAS CARACTERÍSTICAS 
.1 

INDUSTRIAIS 

Nesta seção, próclirâmos,inicialmente, associar os co 

eficientes de importação (previsto e efetivo) de 84, sob o regime de· 
drawback, a algumascaracterísticas .das indústrias ao nível de gene 

ros (2 dígitos na classificação da FIBGE) da matriz de 75. 

Os dados sobre as características das indústriasfora� 

selecionados com base em Afonso (l9) e ·são. os. seguintes:

( a) relação capital - trabalho: • foi uti•lizada a vari

ãvel potência instalada em cavalo-vapor por mao

de-obra empregada;

(b) coeficiente de interligação para trâs: mede o au

mento na produção em todos os setores da economia,

necessário para atender ao acréscimo de uma unida

de de ·demanda final do setor j;

(c) participação do capital estrangeiro, e

(d) concentração regional - medida pela participação

do valor•adicionado industrial da Região Sudeste

sobre o valor adicionado total.

Na tabela 2.6 mostramos ós resultados das cor.rela 

. çoes por postos. O coeficiente de importação no regime de drawback
é associado significativamente à participação do capital estrangei 
ro <20J 

e. à medida de concentração regional.

A seguir,avaliamos os efeitos do regime de drawback 

·sobre a alocação de recursos. Segundo a teoria tradicional de co

mércio, dada a dotação de fatores no Brasil, os produtos import�

dos devem ser intensivos em capital. Para comprovar esta afirma

ção, calculamos o coeficiente médio da mão-de-obra, direta e indire

ta., incorporada nos produtos importados vis-à-vis aos insumos com
prados no mercado doméstico, no ano de 19 8 4.

(1.9)Ver Afonso (1986), principalmente tabela 8, página 39.

(20) �ste resultado� esperado, pois mostramos em trabalho anterior que os seto
res com maior participação do capital externo apresentam coeficientes d� im
portação mais elevados. Ver Kume (1985).
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TABELA. 2.6 · 
COEFICIENTE� DE CORRELAÇÃO POR POSTOS ENTRE O COEFICIENTE 

DA IMPORTAÇÃO E ALGUMAS VARIAVEIS ESCOLHIDAS (GÊNEROS DA INDOSTRIA) 

VARIAVEIS RELAÇÃO COEF I C I ENÍÊ 
DE IMPORTAÇÃO CAPITAL-TRABALHO 

EFETIVO O ,2000 

. 

PREVI ST.O 0,2338 

(>\) Significante a pelo menos. a 5%. 
(**) Significante a pelo menos a 10%. 

Fonte:· Ver texto.· 

•, 

• COEFICIENTE DE PARTICIPAÇÃO DO 
INTERLIGAÇÃO P/TRAS CAPITAL ESTRANGEIRO' 

. 

O, 0682 0;4058* 

-0,0091 0,4688* 

CONCENTRAÇÃO 
REGIONAL 

0,3429 ** 

O ,4662 lr 

(X) 

.... 
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' 
As variáveis foram calculadas da seguinte forma: 

-m
L. 

J 

21 

-i�l ªij. Li
.21

- E - a .
.:.i':'l iJ

21 
db 

I: m . .

i=l 1J

21 
db 

E m . .

i=sl 1J

L. 
1 

, 

onde: 

-d
L. representa o coeficiente médio de emprego direto

e indireto incorporado_nos insumos comprados no 
mercado interno; 

coeficiente de insumos domésticos, obtidos dos 
dados do IPI (2l); 

L
1 

, o coefiçiente de mão-de-obra direta· e indire@ <22>

L�, :::i coeficiente médio de emprego direto e indireto 
J 

incorporado nos insumos importados no regime 
de drawback; e 

m� ,o coeficiente de importação efetiva no regime de 
·� drawback.

Na tabela 2.7 confirmamos que na maioria dos seto 
res, os insumos importados sob o regime de drawback sao menos in 
tensivos em mão-de-obra, relativamente- aos insumos adquiridos no 
mercado doméstico. exceto oara os setores Madeira, Mobiliário, Têxtil,

23) 
•• 

Alimentos e Fumo ( Estes resultados indicam que a racionalidade 
na utilização do regime de drawback favorece a eficiência na aloca 
�ao de· recursos na economia. 

(21) Ver IPI - Movlmento de Compra e Venda, ano 11, _ 1984. CIEF - SRF - MF.

(22) Ver Afonso (1986), tab"ela 4, pág�na 34, 
(23) Não foram computados os coeficientes dos setores extrativo e agropecuário.
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TABELA ;2.7 

COEFICIENTE DE EMPREGO MEDIO DOS INSUMOS DÓMEST!COS E 
IMPORTADOS NO REGIME DE DRAWBACK 

SETOR 

Minerais não-metãl icos 

Metalú,:gica 

Mecânica 

Material Elétrico e Co�unicação 

Material de Transporte 

Madeira 

Mobi I iãrio 

Papel e Papelão 

Borracha 

Couros e Peles 

Qu Tmi ca 

Farmacêuticos e Veterinários 

Perfumaria, Sabões e Velas 

Matérias Plásticas 

Têxt i 1 

Vestuário e Calçados 

Alimentos 

Bebidas 

Fumo 

Editorial e Gráfica 

Diversos 

Fonte: Ver texto. 

EPICO, 10/88 

COEFICIENTE DE EMPREGO DIRETO 
E INDIRETO MEDIO DOS INSUMOS 

DOMEST I CDS 

9,88 

9,20 

8,13 

8,31 

8,78 

16,23 

13,79 

9,42 

9,53 

12,03 

·7,74

7,99

12,49 

7,85 

12,89 

14,93 

• 16, 86

19,38

14,41

9,00 

9,90 

1 MPORTADOS NO 
REGIME DE DRAWBACK 

7,72 

8,48 

7,08 

7,81 

8,76 

19,08 

16, 18 

8,29 

7,91 

11, 77 

7, O l 

6,64 

7,07 

7,58 

15,04 

12, 79 

19,69 

1 O, 76 

16,90 

8,82 

8,98 
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Finalmente, na. ta.bela 2.8 procuramos apresentar uma 
estimativa do uso das Ímportações via dr·awback em relação à oferta 
doméstica. Esta estimativa é realizada a partir da análise do se 
guinte coeficiente: 

x 100, onde 'i = 1,2, ... , 3520,

CDB
1 

- representa a participação das importações sob
• drawback na oferta doméstica

MDB. as importaçôes via drawback, na 
;L., 

. modalidade 
suspensão.e isenção, da mercadoria 

Y. a produção doméstica da mercadoria i.
;L., 

No caso de ausência de importaçôes via drawback o 

coeficiente é zero, indicando que somente é utilizada a produção 
doméstica da mercadoria i, No caso de ausência da produção domêsti 
ca, o coeficiente tende ao infinito, indicando que a obtenção da 
mercadoria sô é viabilizada pelas importações. Os casos que incidem 
no intervalo dos valores extremos do coeficiente indicam maior ou 
menor uso das mercadorias importadas. 

Em principio; esta tabela po.deria ser interpretada 
como indicadora do grau de substituição entre.o produto doméstico e 
o importado. Dado que 63,1% das mercadorias pertencem a classe de
O a 10, e 33,5% à classe maior que 151, concluiríamos que o draw
back só é utilizado em produtos para os quais não existe produção 
-d - t· c24 l 1 

• -
d t . • 

t 
• 

f t ornes ica • •. Em re açao aos pro u os para os quais exis e o er a 
doméstica, não hã motivação para importações. Consequentemente, a 

produção doméstica ê extremamente competitiva em relação à produção 
internacional. 

No entanto, esta seria uma conclusão precipitada: Os 
dados podem, na verdade, estar revelando possíveis barreiras admi-
nistrativas, que dificultam o acesso ao drawback, ou mesmo, desco 
nhecimento por algumas empresas 'da oferta do insumo no mercado in 
ternacional a preços. mais competitivos. 

(24} A anil tse dos dados revela que as mercadorias pertencentes. à classe maior 
que 151 apresentam, em sua maior parte, produção dom�sti·ca tgual a zero, Em 
relação às· mercadorias na class:e de O a 10, ocorre o inverso, ou seja, as 
tmportaç8es são zeradas, 

EPICO; 10/88 
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TABELA 2.8 

COMPARAÇÃO DAS IMPORTAÇÕES VIA DRAWBACK COM. A 

PRODUÇÃO DOMESTICA 

1985 
. ' 

CLASSE FREQUÊNCIA ABSOLUTA FREQUÊNCIA 
. 

RELATIVA(% 

.. 
:o-a· 10 2.222 63, 1 

11 a 20. 

21 ·ª 30 

31 a 40 

41 a 50 

51 a 60 . 

61 a lfJ

-71 80. .. a 

81 a 90

91 a 100

1 O 1 à 1 J O

1 1 1 a 120

121 130 • 
131 a 140

141 a _150

Maior que 151

TOTAL 

. 

. -

52 

22 

1 O 

13 

2 

7 

li 
. 

1 

3 .. 

1 

-· 2 

o 

· 2

_ 1 • 178 
.. . 

3.520 

.. 

1 , 5 
·o,6

0,3

0,4

. O, 1 

0,2 

O, 1 

o 

O, 1 

.., . 
o 

O, T 
. 

O, 1 .. 
• 33, 5

1 O O, O 

Fonte: I.PI - Movimento de Compra e Venda 1985_. Ministério da Fa-

�'ªnda. 

Comércio Exterior do Brasil - lmportaçio 1985. • Ministério. 

da Fazenda. 

EPIC_O, 10/88-
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Adic;ionalmente, a mest.odolog;ia usada na • construção 

_dos coeficientes exige que analisemos os resultados com mais caute 
la, Os dados foram coletados da seguinte maneira: 

MDBl +. MBDS 
X-

X 100 

. $MI - SCA - SOS + SME 

onde: 

MDBJ: representa o valor tributável da importação 

drawback (isenção) ; 

MBDS, o valor tributável da importação drawback (su�

·pensão);

• SMI', as saldas para o mercado interno;

SCA, as- saldas para o comércio atacad·ista;

. so::;, as saldas para outros setores;

SME, as salda.s para o mercado externo, 

·Todas as informações ;foram coletadas ao nível de 8 
díaitos da 

• -
NBM: MDBI' e MBDS foram coletadas do Comércio Exterior 

do Brasil - Importação; SMI', SCA, SOS e SME, do IPI � Movimento de 

Compra e Venda. 1985. Dev;i:,do a este processo de coleta, as segui!!_ 

tes observações devem ser feitas: 

. a·) algumas das mercadorias incluídas no universo não 

seriam enquadráveis ao mecanismo de drawback, da 

_do que constituem produtos nitidamente finais (a� 
tomôveis, por exemplo) . Neste caso, MDB é zero 

-�-por definição e o percentual 63, 1% estaria super
esti.mado C25l .

b) algumas mercadorias não pagam IPI (por exemplo, 
produtos agropecuários); logo Y. = O, dada a fon· 

l. 

• te de informações utilizada. No eatanto, utiliza-

se· drawback nas operações de importação de, por

exemJ?lo, Óleo de soja em bruto_. Então, o percen

tua.l de. 33,5% estaria supe.r-,.estimado,

(25).° A legíslação quanto ao·draw6ack não especifica os produtos, apenas entende 
por mercadori'as possrvei•·s de usufruírem este regime, qualquer uma que so-
fre pr-ocessos de transformação, e beneff ciamento no pars em <1tividades de 
éxportação, Ver pâgina 25, 

EP-ICO, 10/88 
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No entanto, dado o grande diferencial de resultados 
encontrados na distribuição de frequência e à participação relativ� 
mente pequena dos casos enumerados, consideramos que os resultados 

indicam, pelo menos, a forma da distribuição do coeficiente estima 
do, cujas maiores frequências concentram-se nos extremos. 

Em suma, os dados sugerem que o drawback tende a 

ser utilizado mais intensamente no caso de ausência de produção do 
mêstica da mercadoria. As razoes- podem estar relacionadas à compe

titiyidade da o�erta doméstica e também, em parte, a possíveis difi 
culdades administrativas na obtenção dos bemefício·s do instrumento. 

EPICO, 10/88 
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·3. A DEMANDA POR IMPORTAÇÕES·PELO DRAWBACK:

O que se pretende nesta seçao é apresentar algu 
Jl\3S estimativas para _demanda por importações pelo drawback. A par

tir daí, nos será possível obter projeções para as importaçqes pe

lo drawback para 1987 e 1988. A i�portância das projeções se.pre� 

de à relevância que as importações pelo drawback vêm assumindo com 
respeito ao total das importações brasileiras. Corno é mostrado pe 
la tabela abaixo_, a participação das importações por drãwback no 
.total importado, exceto petróleo e trigo, tem crescido significati 

vamente, atingindo 15,6%ern 1986. 

TABELA 3.1 
IMPORTAÇÕES DRAWBACK 

1978-1986 

( l) .. . . ( 2) .

Em US$ milhões 

. 

: A�os Importações pelo Importações Totais l 
X 100 

T Drawback Exceto Petróleo e Trigo 

1978 31i6 9.078 3,8 

1979 554 11.213 1j. 9 

1980 817 12.693 6,li 

1981 1 . 148 10.655 10,8 

1982 1. 207 9.067 13,3 

1983 829 .. 6.880 • 12·, O

1984 963 6.426 15,0

1985 · --1. 197 7. 144 16 ,8

·.1986
·,

1.720 n. 009 115, G

FONTE: CIEF. 

3.1. As Equações 

A especificação básica que foi inicialmente 

mada pode ser escrita na sua f.'.)rma log-linear como: 

• (I)'

esti 

EPICO, 10/88 



· 92

A variável PRt, normalmente chamada de taxa de caro
bio real ou preços relativos, mede o custo real das importações em 
relação aos preços dos produtos domésticos competitivos. O ideal, 
seria que esta variável fosse construída levando-se em conta ape
nas os produtos importados via drawback. Isto implicaria em utili 
zar-se um Índice de. preços das importações pelo drawback, em àóla
res, e um Índice de preços domésticos, que refletisse a variação 
dos preços daqueles produtos que são competitivos aos importados 
via drawback. Contudo, como inexistem tais índices, a variável PRt
foi c·onstruída a· partir de um Índice de preços doméstico e de im-

( 1) portação agregados - . 

Já a variável Ut' representa o percentual de utili 
zaçao da capacidade produtiva na economia. Esta variável deverá in

fluenciar as importações pelo drawback na medida que a prod� 
çao doméstica seja ou não capaz de atender às necessidades de insu 
mos do setor exp;rtador (2) . 

Por fim, a·variável MDbt representa o volume de im 
portações realizadas pelo sistema de drawback. 

A equação (I) foi estimada a 
sais e trimestrais para o período 1978/19.86. 
tram-se na Tabela_ 3. 2 mostrada a seguir_. 

partir de dados men
os resultad_os encon-

Note-se em especial que,para as equaçoes 2 e 3, 
os valores da estatística Durbin-Watson estão bastante próximos de 
zero, indicando uma forte correlação serial positiva dos resíduos. 
Este fato é confirmado pelo coeficiente de correlação dos resíduos, 
apresentados nas equações 2 e 4. 

(1) Uma descrição detalhada da variável PRt, assim como das demais variáveis u
tilizadas encontra-se no fim deste capitulo� 

(2) Pode-se estranhar o fato de não termos tomado o logaritmo natural da variá
vel Ut na equação (1). Contudo, como pode ser visto pela especificação de!_
t! variáve� Uc já repre�enta uma,taxa. Vale dizer, Ut ia taxa de utiliza
çao da capacidade produtiva. -�·-
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TABELA 3 .2 

AJUSTES MENSAIS E 
-

Equação r 1 2 

Dependente MDb MDb
Periodicidade Mensal . Mensa 1 
dos Dados 

Método OLS .CDRC 

Constante 7,685 4,556 
(54,4) (5,40) 

PRt .-o, 094. 0,851 
(-5,87) (27,4) 

ut 0,013 -0,001
(4,43) (-0,09)

Rho 0,991 

F 26,91 947,7 

·R
2

0,339 0,948 

D. W. O, 758 2,222 

SER 0,336 · O, 092

TRIMESTRAIS 
-·-· ---

1 3 

MDb
Trimestral 

OLS 

8,071 
(8, 21) 

-0,010
c..:3,55)

-0,0011
(-0,31) 

7,093 

O, 3 01 

0,441 

0,328 

4 

MDb
Trimestral 

CORC 

4;613 
(4, 18) 

0,533 
(7,45) 

O, Ol.8 
( 1 , 62) 

0,973 

156,0 

0,907 

1,425 

O, 114 

O problema está, na verdade, em que, ao trabalhar 

mos com todas as variáveis no mesmo período de tempo e utilizan

do dados para períodos de tempo muito curtos, estamos deixando de 

considerar toda uma estrutura de relações defasadas existente en

tre as variáveis. Assim, é bem �ossível que uma mudança na variá
vel exógena num dado período não se ·reflita totalmente sob_re a va
riável endógena apenas no mesmo mês ou trimestre. Vale dizer, há 

uma estrutura de defasagens ao longo do tempo que nossas equaçoes 
nao estão captando. 

f exatamente esta estrutura de defasagens que deve 

estar ·afetando nossas equações e produzindo estes péssimos resulta 

dos� Os sinais de alguns coeficientes são o oposto do que se espe 

rava, enquanto outros com o sinal ·_correto não são signficati v� 
• 
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mente diferentes de zero com 95% de confiança. 

A opção adotada para resolver este problema das 
defasagens foi supor a existência·de um modelo de ajustamento par
cial. Isto é, um modelo. onde o valor ótimo ou desejado da variá -
vel dependente não se ajusta as mudanças nas variáveis exógenas,s� 
nao após um certo período de tempo. 

Nosso modelo.suposto de ajustamento parcial é: 

lllnMDb = �(lnMDbt lnMDbt-l) (II) 

onde: 

posto na equaçao 

·o< À "

·,

MDbt 
= valor ótimo ou desejado das importações p�

lo drawback no período.t; 

À = coeficiente de aj_ustamento. 

Assim, levando em con·ta o modelo de ajustamento PL"9.

(II) podemos reescrever a equaçao ( I) como:

(III) 

Estimamos então a equaçao (III) novamente a par-. 
tir de dad6s mensais e trimestrais para o período 1978/1982. Os 
resultados destes ajustes encontram-se na Tabela 5.3 a seguir. 

Os resultados apresentados pelas equações 5 e 6 
nao sao ainda totalmente satisfatórios. Quanto à equação (5), nao 
se pode afastar a hipótese de correlação serial dos resíduos. 
Assim, os coeficientes estimados, embora significativamente dife
rentes de zero a, no mínimo, 10% de signi.ficância sao ·viesados 
e inconsistentes. Já a equação (6), embora esteja livre deste prS?_ 

___ _1,lema 1 não tem seus coeficientes significativamente diferentes de 
zero a 5% ou 10% de significância. 

Ainda assumindo o modelo de ajustamento parcial, 
tentou-se melhorar o ajuste a partir das equações (5) e (6). Uti
lizou-se dados ajustados sazonalmente, sem muito progresso, perma
necendo os resultados, a grosso modo, inalterados. Também a tenta 
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tiva de introdução de uma nova variável explicativa, as 
ções :pelo drawback, nao se mostrou.eficaz. 

exporta-

TABELA 3, 3 

AJUSTES MENSAIS E TRIMESTRAIS COM A 

VARIÃVEL DEPENDENTE DEFASADA 

• 

EquaçãÕ 

Dependente 

Periodicidade 
dos Dados 

Método· 

Constante 

-U 
t 

H-Durbiri

SER 

5 

MDb 

Mensal 

OLS 

2,545 
(4 ,47) 

-0,026
. (-1,88) 

0,006 
(2, 67) 

o,664 
(9, 16) 

58,50 

0,630 

-4,279

0,248

. 
. . 

6 

MDb 

Trimestral 

OL.S 

0,246 
(0,2.J) 

-0,021
(-1,18)·

0,013 
(J,78) 

o,848. 
(8, 25) 

35,71 

º· 776 

-0,415

o, 179

7 

MDb 

Trimestral 

OLS 

.:.o, 595 
(-0,08) 

0,014 
(2,46) 

0,934 
-(13,4) 

0,383 
(4,70) 

65,09 

0,863 

-o, 102

O, 140

8 

MDb 

Trimestral 

OLS 

-0,114
(-O, 15)

0,015 
(2,82) 

0,826 
(8, 78) 

O ,353 
(4, 35) 

0,006 
(1,67) 

52,29 

0,875 

O, 0_86 

O, 136 

Por fim, intrcduziram-se variáveis dummies com vis 
tas à melhoria do ajustamento. ·o melhor ajustamento obtido foi o
referente a equação (7). Deve ser notado que a variável de precas 
relativos foi omitida por não ter-se mostrado significativa. Este 
fato estÍ certamente ligado, como já foi mencionado anteriormente, 
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·.à utilização nas equaçoes de índices de preços agregados.

Contudo, embora possa ser afastada a hipótese de 
correlação serial dos resíduos e os coeficientes das variáveis exó 

genas sejam todos diferentes de zero a 5% ãe significância, um ou

tro problema surgiu na estimação da equação (7). Note-se que o 

coeficiente da variável MDbt-l não ê significativamente diferente

de um a 5% de significância. Tal fato rompe uma das hipóteses de 

nosso modelo de ajustamento parcial. Vale dizer, o valor do coefi 

ciente de· ajustamento ( \) ê igual a zero. 

Na tentativa de se_ obter uma equaçao aceitável p� 

ra fazer o exercício de previsão, utilizou-se de forma ad hoc. uma 

variável de tendência. Como pode ser visto pela equação (8) a in

trodução da variável TPt, embora nos permita supor que o coeficie�

te de ajustamento seja diferente de zero, não se mostra significat� 

vamente diferente de zero senão a lo'% de significância. Apesar de:! 

te problema,a equação (8) representa o melhor ajuste economêtrico 
que pode ser obtido para a demanda por importações via 9ra,,,J,2ck. 

A dificuldade em se obter uma equação para a deman 

da de importações pelo drawback, teórica e econometricamente acei

tável, está' ligada basicamente a dois fatores. Por um lado, ine
xistem Índices de preços específicos para as importações por draw 

back que pudessem ser utilizados. Por outro lado, as importa -
ções pelo drawback estiveram, ao longo do período para o qual se 
dispõe de dados, sujeitas a toda uma sêrie de controles administra 

tives. Tais controles,ao embota_r os mecanismos de mercado,contri 

buemde forma significativa no sentido de dificultar o ajuste eco-
- . ( 3) nometrico .

3.2) Projeções: 

Dado as dificuldades expostas acima para se ob
ter uma equaçao para a demanda de importações pelo drawback, opto� 

-se por fazer as previsões utilizando-se a metodologia Box-Jenkins.

(3) As dificuldades na estimação de uma demanda por importações pelo drawback
é uma constante nos poucos trabalhos existentes a esse respeito. Ver em es
peci a l Braga ( 1984).
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A partir da etapa dé identificação chegou-se no se 
.guinte modelo: 

(1 -

O resultado da estimação deste modelo que e mostra 
do a seguir, foi bastante satisfatório. 

- �0,608Wt-l - 0, 2�7Wt_2 - 0,177Wt_7 + 0, 25 9 �t-l (-6,51) (-3,10) (-2,02 ) (2,50) 

Q(12) = 8,2 
Q( 24) = 10,4 

onde wt = (1 - B)MDbt.

ll: a pàrtir deste mode.lo qu� foram feitas as previ
soes para a importação pelo drawback que são apresentadas na Tabela 

3.4. Deve-se notar que a 
importações pelo drawback 

variável utilizada no modelo é volume de· 

·.previstos, apresentados na Tabela 
se sobre a evolução dos preços em 

Assim, para chegarmos aos valores 
3.4, tivemos que fazer uma hioóte 
dólares. Assumimos então uma hipó-

tese. neutra quanto aos prer:os, vale dizer·, de que o nível de pre
ços permanece.rã estável.· 

Deve-se notar que o valor estimado para as import� 
çoes por drawback para 1987/88, permanece aproximadamente constante, 
em torno de 2 bilhões de dólares. Contudo, se compararmos este va
lor com as importações por· drawback .em 1986·, veremos que ele repre
senta um aumento em torno de 17%. 

·····Assim, a tendência ao aumento nas importações pelo
drawback,que vinha ocorrendo desde 1983, deve se manter em 1987 mas 
não em 1988,quando o valor destas importações deverá permancer apr,2_ 

-xirnadamente constante.
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TA.BELA 3. 4 

IMPORTAÇÃO PELO DRAWBACK (em US$ I 000_) 

PREVISÃO PARA_ 1987/1988

1987 1988 

Jan. 171. 186,3 167.399,8 

Fev. 180.207,8 165.960,2 

. Mar. 176.225,2 165,810,8 

Abr. 170.321,7 167.220,2 

Mai 167,528,4 165,915,9 

Jun. 160.978,0 166. 13 1 , 6

Jul. 165.694,7 166.530,3

Ago. 1 69. 157, 7 165,964, 1

Set. 164.066, 1 166.445,4

Out. 166.838,8 166.345,5

Nov. 166.839,8 166.012,8

Dez. 165.988,9 166.477,7

TOTAL 2.025.033,4 1,996.214,3 
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Lista dàs Variáveis Utilizadas nas Equações 

MDb - índice do volume das importações efetuadas pelo drawback 
• (1984=100). Obtido através do deflacionarnento da série em 
termos norninai� pelo IPA dos Estados Unidos. 
ria dos dados de importação pelo drawback foi 
do IPA dos Estados Unidos foi o IFS/FMI. 

A fonte primá
o S.I.E.F. e 

PR - Relação entre o custo das importações em moeda nacional pelo 
preço dos produtos domésticos competitivos. O custo das irn 
portações é obtido pela multiplicação do Índice da taxa de 
câmbio (1984=100) pelo índice de preços das importações, ex
ceto petróleo e trigo, em dólares� Corno proxy para este úl
timo índice, usou-se o índice de preços .de importações forne 
cido pela Conjuntura Econômica, coluna 44 (1984=100). Tam
bém os dados primários de taxa de câmbio foram obtidos na 
Conjuntura Econômica. Por fim, corno variável representativa 

u 

_dos preços domésticos usou-se o IPA-DI, disponível na Conjun 
tura Econômica, coluna 4 (1984=100). 

- Percentual de ocupaçao de capacidade na indústria. Para as
equações ajustadas a partir de.dados trimestrais, utilizou-se
o dado, •produzido pelo IBRE/CEI e publicado na Conjuntura Eco
nômica. Para as equações ajustadas a partir de dados mensais,
esta variável foi construída a partir de· um ajuste exponenc�
al da série de produto industrial do IBGE.

D - Variável durnmy que assume o valor 1 no segundo trimestre de
1982, o valor -1 para o primeiro trimestre de 1980 e quarto
trimestre de 1.981, e o valor zero para as demais observações.
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4. CONCLUSÕES

. Políticas de proteção ao mercado doméstico implicam 
no estabelecimento de um viés anti-exportador. As mercadorias pr2_ 
duzidas internamenté,que utilizam· insumos importados,perdem comp� 
titividade no mercado internacional ao incorporarem em seus preços 

-a política tributária vigente. Cs preços dos insurr,os domésticos, por
outro lado, podem ser mais elevados que csde seus similares inter
nacionais, devido a questões de economia de escala ou uso de méto
dos de produção menos eficientes, o que também prejudica a compet�
tividade do produto final.exportado.

O regime de drawback visa eliminar este viés anti

exportador;ao permitir a importação de produtos ·que serão incorp9. 
rados na produção de bens exportáveis. isenta dos encargos fiscais. 

A pesquisa procurou responder basicamente às segui� 
tes questões: 

a) Qual é o aparato legislativo e operacional que rege o
de drawback no Brasil?

Através da análise deste aparato, observamos 
maior abrangência do mecanismo ao longo do tempo. Em _outras 

sistema 

uma 
pala 

vras, enquanto no início da década de setenta só era possível ao 
exportador final realizar importações sob drawback, atualmente- es 
te benefício também é diretamente estendido aos fornecedores de in 
sumos domésticos com conteúdo importado (drawback intermediário) 
que são utilizados em bens exportados. Adicionalmente, é permitida 
às tradings companies a compra de insumos domésticos isentos de 
tributos que serão processados em produtos para o mercado externo 
(drawback verde-amarelo). 

ouâs críticas foram feitas em relação a este apar� 
to legislativo. A primeira se dirige à superposição dos mecanismos 
existentes: o drawback solidário e intermediário, por exemplo, tem 
objetivos iguais, no sentido de viabilizar importações sob drawback 
para os produtores de bens inteFmediários, A. segunda diz respeito 
ao drawback verde-amarelo. Não p·arece razoável instituir 
canismo que depende da anuência dos Estàdos em relação a 
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veis perdas de receitas fiscais, sem previamente colocar esta que� 
tão em discussão. Formas alternativas de compensação fiscal devem 
ser estudadas, caso os Estados continuem relutantes qu_anto a acei

tação do drawback verde-amarelo. 

Quanto à operacionalidade do sistema, as regras es 
critas podem ser mudadas no sentido de conferir maior automàticida 
de à concessão do· drawback. Atualmente, as regras· estabelecidas. 
não distinguem os coeficientes de importação por setores. Ora, os 
ciclos produtivos das mercadorias se distinguem temporalmente e re 

querem diferentes unidades de insumos importados por produtos .. Nes 
te sentido, duas modificações podem ser introduzidas. 

back. 
A primeira ·se 

A vinculação do prazo 
refere ao prazo de validade do draw-
entre a importação realizada e a ex 

portação efetiva deve ser distinguida pelo ciclo produtivo de cada 
mercadoria. Desta forma, evita-se que a utilização do benefício se 
ja distorcida. 

A segunda se refere a uma estimativa dos coeficien 
tes de importação setoriais. Apesar desta estimativa requerer tra 
balho intenso, não nos parece impossível de ser realizada pelos or 
gãos oficiais de estatística. Pode-se imaginar intervalos para os 
coeficientes de importação por setores, o que permite maior flexi 
bilidade na ope:r:ação do drawback. Quaiquer tentativa no sentido de 
desagregar setorialmente a concessão do benefício é melhor do que 
a regra atual em vigor. 

Finalmente, e necessário que haja maior rigor na ve 
rificação entre a vinculação da importação/exportaçã� de forma que 
as regras punitivas possam efetivamente ser adotadas. 

b) O sistema de drawback tem sido gerido eficientemente pelos Ór
gaos ·responsáveis?

legislativo e 
claro e 

Esta é urna questão de difícil resposta. O aparato 
operacional, apesar de requerer algumas modificações, 

objetivo. Não há nenhuma indicação, em princípio, parece 
de que existam empecilhos para a obtenção do benefício. No entanto, 
a introdução das importações drawback nos.programas de importação 
das empresas no início da década de oitenta sugere que, em momen 
tos de crise cambial, há maior rigor e talvez morosidade para a 

EPICO, 10/88 



102 

concessao das guias de importação. 

c) O drawback tem sido um mecanismo eficiente para promover as ex
tações brasileiras?

O drawback constitui um incentivo à exportação; na
medida em que viabiliza a entrada do produto no mercado externo, 
dada a utilização de insumos a preços internacionais. 

A análise dos dados é prejudicada pela inexistência 
de informações sobre ª-? exportações drawback efetivas anteriores a 
19 84. 

Em termos agregados,observando-se apenas os 
relativos às exportações previstas,concluímos que o uso do 

dados 
draw-

back tem sido importante em termos percentuais sobre as export� 
çoes totais de manufaturados, totalizando 59,1% destas em 1985. 

Além disso, a análise mostrou que os produtos im 
portados sob drawback tendem a ser intensivos em capital, o que 
demonstra a utilização racional do mecanismo sob ·o ponto de vista 
das vantagens comparativas. 

Vale a pena ressaltar, no entanto, que dada a poli 
tica de promoção às exportações no Brasil, o uso do drawback re 
quer verificações �adicionais .. Em outras palavras,. espera-se que o 
exportador use o drawback em duas ·situações: inexistência da prod!:!_ 
çao doméstica do insumo ou preços internacionais menores em rela 
çao ao preço doméstico do insumo. No caso da economia brasileira, 
como as importações sob drawback são deduzidas da base do cálculo 
para a concessão de incentivos fisc�is e creditícios, o exportador 
deverá tarr�ém observar se o seu ganho no valor adicionado é maior 
ut_ilizando ou não o drawback. A análise mostrou que somente há peE_ 
da líquida com o uso do drawback nos setores de produtos.alimenta
res e fumo, em 1984. Ademais, a correlação de Spearman entre 
o ganho líquido e a participação das_exportações sob drawback e 
as exportações totais de manufaturados é de 67,4%. 

Em suma, o drawback contribui para a 
da exportação dos produtos manufaturados. 

viàbilização 

Esta afirmativa' géral_precisa, no entanto, ser qua 
•• ,lificada. Primeiro, o benefício é usufruído principalmente pelas em
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presas de capital estrangeiro. Segundo, os dados indicam que o 

drawback é utilizado principalmente nos casos de ausência da prod� 

çao doméstica. 

teste um resultado indicativo da pouca abrangência 

da utilização do drawback pelo setor exportador? 

O fato do drawback ser mais intensivamente usado Pf. 

las empresas de. capital estrangeiro é um resul tad_o esperado. 

me iro, porque mui tas operam com processos p_rodutivos verticalmente

• tegrados a níveJ. mundial. Segundo, possuem maiores informações

Pri

in 

so 

bre a oferta de insumos no mercado mundial. Terceiro, não sofrem 
restrições cambiais para o acesso às compras de bens importados. 

O fato do drawback ser utilizado principalmente nos 
. 

-

casos de ausência da produção doméstica e serem as importações sob 

.este regime intensivas em capital pode indicar que,em relação ao 

uso de insumos mais intensivos em trabalho, a produção doméstica é 

competitiva. Dado que as exportações brasileiras tendem a ser mais 

intensivas em trabalho, o uso do drawback seria dirigido a setores 

que absorvem maior conteúdo tecnológico. 

Alternativamente,poderia ser sugerido que os resul 

tados indicam falta de informações sobre· a oferta internacional de 

insumos por parte do empresariado nacional, possíveis dificuldades 

administrativas na concessão da guia"de importação e não acesso ao 

financiamento de insumos importados por parte das indústrias de 

capital nacional. 

Consideramos que os fatores acima também podem aj� 

dar a explicar e resultado obtido. No entanto, seria necessário u
ma pesquisa de campo junto às empresas exportadoras para definir 
mos o peso de cada variável relacionada, objetivo este que nao fez 

parte da definição desta pesquisa. No ePtanto, gostaríamos de fri •• 
sar que,embora estes possam ser fatores que delimitem a abrangê!!_

eia do uso do drawback em alguns casos, consideramos que a nossa 
explicação fundamenta as linhas gerais dos resultados obtidos. 

d) Quais são as principais variáveis que explicam a demanda por im
portações drawback?

As conclusões anteriores se basearam em ·análises
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descritivas dos dados e interpretações qualitativas. ComplementaE 

mente, procuranos construir uma equação de demanda por importações 

dra1,;back, utilizando variáveis passíveis de serem 'quantif l cadas. Os 

resultados não foram satisfatórios pela impossibilidade de cons 
truirmos um Índice de preços relativos representativo das import� 

ções drawback. 

Apresentamos, então , projeções para a demanda por 
importação drawback utilizando um modelo de séries de tempo. Os re 

sultados a que se chegou permitem prever um crescimento de 17,7% 

para o valor dás importações drawback em 1987 e uma queda de _l, 7% 

para 1988. 

e) B conveniente implementar o drawback generalizado na

brasileira?

economia 

O sistema de àrawback generalizado visa estabelecer 

condições que garantam a oferta de insumos domésticos e importados 

a preço_s internacionais em todas as etapas do processo 

dos bens exportados. 

produtivo. 

A introdução do drawback generalizado na Coréia se 
explica basicamente por ·dois fatores. O primeiro se relaciona aos 
poucos recursns naturais do país e a um parque industrial pouco di 

versificado. O segundo se refere ã estratégia de. export-led indus

trialization, que. implica em garantir éondições as mais próximas 

possíveis ao status de livre-comércio para as atividades exportad� 

ras. 

Consideramos que a generalização do mecanismo de 

drawback deve ser discutida a partir de uma perspectiva mais am 

pla, ou seja, qual é o papel a ser desempenhado pelo comércio ex 

terior e a política industrial na economia brasileira. � indubitá 
vel que a generalização do drawback pode conferir maior grau de 

competitivdade ãs exportações brasileiras via acesso a determina 

dos insumos de melhor qualidade e menor preço. Ao mesmo tempo, ao 

expor a indµstria doméstica de bens intermediários ã concorrência 

inter_nacional, poderá induzi-la ã adoção de métodos de produção mais 
eficientes. 

No entanto, devemos atentar para as seguintes possí 

veis consequências. 
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O Brasil difere da Coréia por seu-processo de indus 

trialização ter levado· ao estabelecimento de uma estrutura prod� 

tiva relativamente diversificada. A generalizacão do drawback, em 
especial nos setores onde é dominante a presença de empresas que 

participam de estratégias mundiais de produção e comercialização , 

ou que se caracteriz'am por uma combinação de uma indústria compet1_ 

tiva de insumos absorvidos por uma indústria de estrutura oligçp� 

lizada, pode gerar uma tendência à redução da oferta doméstica de 

insumos ou a verticalização da indústria. f; isto Uil)a consequência 

desejável? Os defensores de uma estratégia impulsionada pelas ex 

portações poderiam argumentar que a perda de algumas indústrias se 

ria compensada pelo crescimento da renda e emprego induzido pelas 

exportações. O eventual impacto dessa reorganização na indústria, 

no entanto, não pode· ser considerado, a priori, positivo, pois irá 

depender da dinámica de crescimento das exportações e da capacida 

de de absorção·de mão-de-obra dos setores exportadores. 

A redução do número de empresas operando em determi 
nados setores, em alguns casos, pode significar a correçao de cer 

tas distorções, como,por exemplo, se se supuser que o maior preço 

do insumo doméstico reflete uma política protecionista, que perm1_ 

te o super-dimensionamento do setor e que inibe a adoção de méto 

dos de produção mais eficientes. Em outros casos·, porem, o maior 

preço do insumo aoméstico pode refletir a necessidade de ampliação 
da oferta para obtenção de economias de escala. A exposição prema
tura do setor ao mercado internacional poderá retardar ainda mais 

esta obtenção. 

Quais setores devem receber pro.:teção ou se nenhum 

setor deve recebê-la são questões cuja definição a política indus 

trial deverá traçar. A extensão gene:.:-alizada do drawback ou sua 

extensão parcial a certos elos da cadeia produtiva devem ser conso 
antes com a estratégia industrial do país. O drawback é apenas um 
instrumento, cuja configuração depende dos objetivos da política 
econômica. 

Outro ponto que merece destaque é·a extensão do be 

neficio à compra de insumos produzidos domesticamente. Considera 

mos que esta extensão,prevista na legislação atual,é importante,ao 
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permitir a comparação a preços internacionais entre os insumos do 
mésticos e importados. Esta questão deveria ser. contemplada na re 
forma tributária prevista, de forma a que se solucionasse o confli 
to de interesse·s entre exportadores e Estado. A não solução desta 
questão inviabiliza.de imediato qualquer proposta de generalizacão. 
do drawback, que co::itemple também os insumos de fabricação domésti 
ca. 

Finalmente, a viabilização do drawhack generalizado 
pressupoe o acesso em iguais condições para a compra de insumos do 
mésticos e importados, ca.so contrário· o financiamento passará a 
ser a variável determinante. Dada as restrições cambiai_s atuais, 
nos parece que as empresas multinacionais teriam, naturalmente, co� 
dições ·mais favoráveis de acesso a esse benefício ampiiado . 
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NOTAS ADICIONAIS 

A nova regulamentação de §rawback no Brasil está con 

tida no Comunicado Cacex n9 179, de 24-09-1987, que veio alterar 

basicamente o Comunicado n9 133, de 20-06-1985, item VIII. Este úl
timo, seguindo uma tradição de cerca de 10 anos, estabelecia par-ª 

metros gerais para o conteúdo importado (no máximo 70%) do produto 

a ser exportado. Com certeza, devido à preocupação com a administra 
ção dos fluxos de e�trada e saída de divisas, nem todos os pedidos 

de drawback desfrutavam do mesmo estatuto de prioridade em sua ana 

lise. Os processos estavam qualificados a uma tramitação mais ráp1 
da, desde que a exigência de insumos importados por unidade de pro

duto final fo-sse menor (no máximo 40%), ou, caso contrário (no in 

tervalo entre 40% e 70%), se as condições de financiamento às im 

portações e às exportações fossem bastante favoráveis. O prazo para 

conclusão das operações , na modalidade suspensão, era de 180 dias, 

para produtos em geral, e 240 dias,para bens de capital. Produtos a 
gropecuários, em sua maior parte, estavam excluídos dessa regulame� 

tação. 

A grande alteração feiti no novo Comunicado Cacex e 

a omissão de qualquer referência ao conteúdo importado, seja em 

termos gerais ou como critério para úm tratamento especial. Na moda 

lidade suspensão,.há apenas uma referência ao resultado carn!:>ial da 
operação prevista, como um aspecto relevante na. análise do pedido 

de drawback. O prazo de· validade do ato concessório variará de acor 
do com o ciclo de produção, até 240 dias. Em compensação, foi intr2 
duzido o drawback ciclo curto, aplicável. na modal.idade suspensao, 

nos casos de bens exportáveis no prazo de 90 dias, contados a par 
tir da emissão do ato concessório .. As instruções para habilitação 
nao constam do texto do Comunicado, sendo fornecidas pelas agências 

do grupo Cacex. As informações disponíveis apontam º. uso intensivo
dessa sistemática para a imporeação via drawback de produtos agrop� 

cuârios (soja, amendoim, carne, entre outros). 

Comparando os dois Comunicados, pode-se concluir que 

a prioridade - que significa a aprovação do ato concessório é ime

diata obtenção da guia de importação - foi transferida para as ope-
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raçoes envolvendo os produtos com ciclos produtivos mais curtos. E� 
bora· não haja especificação quanto aos prazos de f;i.nanciamento das 
importações e exportações associadas, supõe-se que a intenção seja 
acelerar a entrada de divisas, através destas operações, A tentati 
va de se obter tal resulte.do seria facilmente justificada em um ano 
marcado por uma aguda cris e caniliial; de qualquer forma, uma medida 
característica da administração de curto prazo, desvinculada de uma 
estratégia de incentivo às exportações·de manufaturados, 

1_',. atual legislação deixa entrever uma ma;i.or flexibi 
lidade na gestão do regime de.drawback, com relação aos diferentes 
ciclos produtivos caracter1sticos dos diversos setores ·da 
tria. Se esta tendência de fato se confirmar, estará sendo 
mais um passo na direção do aperfeiçoamento do sistema. 

indús
dado 

De resto, nao há indicaçôes de que se trate de um 
esforço ma;i.or de aprimoramento·do mecanismo de drawback, nem tampo� 
co de um avanço no sentid� de uma gradual generalização. 

Quanto ao primeiro aspecto, insuficiências já const� 
tadas· permanecem, às vezes .de forma acentuada, No que tange à orie!! 
tação expressa nas normas escritas, 
eia das regras de administração do 
do na total ausência de referência 

houve uma piora na transferên 
regime. Isso se reflete sobretu 
a parfunetros acerca dos conteú 

dos importados. Uma das criticas feitas no trabalho era justamente 
que as regras não distinguiam entre as necessidades de insumos im 

portados por setores. Logo, um aprimoramento deyeria forçosamente 
vir acompanhado de um tratamento diferenciado para cada setor, con 
siderando-se não apenas seus ciclos de produção mas também a magni-
tude e natureza da dependência de cada um em relação à importação 
de.matérias-primas e produtos intermediários. Dificilmente qualquer 
passo nesta direção poderia ser dado sem um conhecimento mais pr� 
fundo da estrutura de insumos das atividades exportadas do país.Até 
onde foi possível co'nstatar, a utilização do drawback tem sido bas 
tante concentrada na importação de insumos em cuja fabricação a in 
dústria na.cional nao está presente;· quanto as empresas, a intensid� 
de de utilização é maior nas multinacionais. A importância de vari.§. 
veis como preços relativos e fi,nanciamento sobre essa configuração 
ainda precisa ser testada, Uma abordagem mais "setorializada" depe!! 
deria ainda, como foi visto, de modificações e aperfeiçoamentos no 
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·sistema de controle do regime de drawback,

Por fim, parece razoavelmente claro que a nova legi� 
lação não representa nenhum compromisso com a proposta de general� 
zaçao do regime. Conjunturalmente, as condições não se apresentavam 

como as mais adequadas a uma iniciativa semelhante. Mais relevante, 
porém, é a questão ..: por sinal,. exaustivamente abordada no traba-'

'lho - de que uma possível generalização do drawback está intimamen 
te ligada a uma redefinição do papel do comércio exterior na econo 
mia?º pais e à definição de u_�a política industrial consistente 

com o tipo de inserção na economia internacional pretendida. A atri 
buição de um papel mais dec;l.sivo às atividades exportadoras impl� 
caria em uma maior exposição da· indústria doméstica à competição ex 

terna, À avaliaçao desse impacto é difícil e talvez dependa, e:n 
parte, da disponibilidade de ;l.nformaçoes que surgirão, por exemplo, 
com a implementação da reforma. tarifária atual.

• EPICO, 10/88
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A .N E X O 

Constam do anexo tabelas referentes aos principais 

dados utilizados no desenvolvimento do trabalho. 

. EPICO, 10/88 
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TABELA A 

IMPORTAÇÕES EFETIVAS TOTAIS PELO REGIME DE DRAWBACK 

1978 

20.644 

27,289 

23,878 

30,561 

31,576 

21. 715

22.952 

27,763 

2�. 048 

33,530 

86,863 

50. 160

1979. 1980 

31.595 50.578 

24. 122 47.080 

46.544 47,711 

31,552 . 67,422 

49.526 

36.887 

53,841 

49.660 

53,008 

59,720 

. 59,696 

. 68.419 

' • " 

75,905. 

63.896 

85.150 

97. 104

62. 568. 88.498

54,516 71. 514

1961 1982 1983 

86.360 65.832 52,071 

84. 849 87. 328 61.059 

·99,977 96 .438 90,793 

106.762 99,600 54. 1 O 1 

114. 940 119.1•77 52,329 

108.697 132,712 • 69,371

136.675 . 132.252 58,828 

95,Ti'I 127.437 85.915 

102.254 87. 055 • 76,787

66.550 104. 924 66.697 

78,997 86.200 70 .624 
• 

66.651 67.600 90,023 

FONTE: CIEF, COMERCIO EXTERIOR DO BRASIL 

1984 

69,047 

63.299 

80. 137

62.733 

69.475 

61. 295

9ó. 211 

• 78. 056

86.2.48

95,320

9G.669

110.158 

EM US$ 1.000 

1985 1986 

110.405 119. 861

84. 689 63,437. 

75,785 170.083 

90.437 142.879 

109,331 1�2.275 

56,559 112.9.33 

110,771 153,272 

103.156 143. 745

83.939 160.518 

114.986 139.102 

103,350 155,633 

153,3n 236,277 

.. 
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.... 

·W 
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00 
00· Setor de Atividade Econômica 

ll.). Ind, de prods. de minerais 
não metâlicos 

11. lnd. metalúrgica

12, lnd, mecânica

13. lnd, de material elétrico o 
de cO!tunicaçÕcs 

14, Ind, Jc rnat.:rial de tr.ansp. 
15. Ind. de madeira. 
16. fod, da mobiliãdo 
17. Ind, de ?ilpel o p-1:,clâo 
18, lnd,' de borrach� 

·, 19. lnd. t!e couro,;, pele:o. • 

prod11. 1>Írnilt1res 
20. Ind. quíinica 
21. lnJ, de proda, fartnAcêutico5 

e veterinários 
, 22, lnd. de ;,arfumada., nabÕes e 

vcl:., 
23, Ind. do prods, de matêtins 

plãst. 

24. Ind, têxtil 
25. Ind. tle Véstuârio, calçados 

e Artciatos de tecido$ 
26. Ind, d� prods, alimentares 
27. Jnd. Je be\Ji<las 
2S. Ind. d.:= fumos 
29. Ind. editorial e grâfjca 

30. kds. fliváds 
-

, rtr;,\L 

1-'ontC: CACEX; 

El�Lora�ão: FU�CEX. 

·. 

Suspcncão 

648 

104.554 
39.627 

169,974 

212.928 
9.279 

10 
1.352 

61.655 
4,)2') 

24,783 
15.572 

-

1.422 

64.168 

89,604 

72.923 
18 

662 

73.190 

946.693 

o::.s.: •• •• abaixo da unid11Jc considi:.r.i.da. 

% 

0,1 

11.2 

4,2 
18,0 

22.s 
1,0 

. . . 

0,1 
6,5 
o,·s 

2,6 

1,6 

-

0,2 

6,3 

9,5 

7 ,7 
... 

0,1 

7,7 

100,0 

TABELA, B 

ORAWD.l\CK. 

COM!R.Ci'O EXTERIOR BRASILEIRO POR SETOit DE Ar!VIDAOE ECONOMIC� 

- 1983 -

Prcvist.:i 

Importação Expo::-t.1ç.:i.o 

Isenç;:o ,. 1'otal % Suspcns-:io % Isenção % 

SoJ 0,1 1. 151 O, l 10,932 0,2 5.999 o,.4 

37. 086 7,5 141,640 9,S 1.060,347 19,4 258.750 16.7 

6-.159 l ,� 45. 786 3 ,2 223,226 4,1 91.042 5,9 
5.222 1,1 175.196 12,2 946.897 17,3 71.5116 4,6 

4,M.3 0,9 217.371 15,1· l,.O:ll1. 113 20,0 40,37'• 2,6 

83 ... 9,362 º· 7 28.880 0,5 13,346 0,9 
- - 10 ... 77 ... - -

1.063 0,2 2.415 0,2 50.610 0,9 15.636 1,0 

4.175 0,8 65.830 4,6 230.747 4,2 75.6SO 4,9 
557 0,1 4.886, 0,3 120. 060 2,2 37.832 2,4 

408,929" 83,0 433. 712 30,1 168.646 � ,l 705.598 45,5 
9.596 1,9 • 25.168 l, 7 28.932 0,5 34. 778 2,2 

8 ... 8 ... - : - 837 ... 

l.1110 0,2 2,562 0,2 12. 101 0,2 69.699 4,5 

3,982 0,8 68.150 4,7 141,595 . 2,7 40.458 2,6 

34 ... 89,63$ 6 ,2 757.310 13 ,9 416 ... 

454 0,1 73,377 5,1 264.290 4,3 40.948 2,6 

16 ... 34 ... 6,193 º· 1 87 ... 

80 ... 71,2 ... 956 ... 2,007 0,1 

9.3G9 .1.9 82.499 5, 7 311.781 5,7 44.139 2,8 

492.839 100,0 . !139.537 100,0 5.463.758 100,C l.549,222 100.0 

':o tal 1 % 

16,'JJl o,z 

1.319.097 is.a. 

314.268 4, 5 

1,018,443 l 4, 5

1.134.487 16, 2 
42.226 0,6 

77 -

66.2116 0,9 
306.427 4,4 

157 .892 2,3 

874.244 12, 5 
63.710 o, 9 

887 . .. 

81. 800 1,2 

188.053 2,7 

757. 7e6 10,s 

305.23/3 4,4 
6.285 0,1 
2,963 ... 

355.920 5,1 

1,012,9ao [100,0 . 

(Em US$ 1.000) 

Efetivada • 

kportnção !::)(port1,;ão 

Suspcn:i:Ío % S..is;,cn5::;c, : 

4RZ O, l 7. 459 0,2 

9l.fi24 19,l 356.764 11.4 

30. 549 6,4 17-4,ÜO 5,6: 

30,082 6,3 375. 790 12.0 

81.151 16. 9 821.81,6 26.3 '. 

9,970 • 2, l 30.059 1, O 

3 . .. 14 ... 

1.000 0,2 -46.469 1;5 

35.137 7,3 93.373 3,0 
2.990 0,6 S0.227 2,6 

20,906 4,4 133.77', 4,3 
11.978 2,5 26.061 0,8 

- - - -

l. 053. 0,2 10.491 0,3· 

18.483 3,9 74. 907 . 2,4 

61.327 12,S 603.112 19,4 

59.575 t:':,4 :!44.415 7,8 

18 . .. 6.192 �,2 

661 0,1 863 ... 

22.837 4,8 35.582 1,1 
--

• 479,376 100,0 b,126.SlQ 100,0 

1---' 
1---' 
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t'1 
"' 
H 
n 
o 
-

1-' 
o 
-.... 
o, 
o, 

Sctl)r �e Atividade F.conômiea 

. 

1�. In�. de prods. �o minerais 
ni:o mctiJ ic-,, 

11. ln�. :::ietalÚrgica 
12. intl. t:l"CâniC't 
U. lnd, Je r.,att.rial elêtric(I e

de co:nuni..:3çÕ��
14. Ind, de m.u��r.ial dti transp. 
n. lnJ. ,lc wadr.iu
16. l:ic!:. dP ni.:,b! liâr.i.o
17, Ind. �e pJpel e parelÕo 
18, !r.d, J,? borra.::h11 
19. InJ. ele C\JIIC05, peleli • 

prod:,, si.rnilar'es
20: lnd. qula,ic,1 
21. TnJ. de prnds. Úrmacêuticoa

e vetedr.ãrioJJ 
2.!. !nd. d� pcrCUmD.d&, 11a.bÕc:a • 

\'f!l.l_S 
2). lnd. do? p-rc,Ja. de t11At;riaa 

plEst, 
:t.. :r,:\, t�xtil 
25. Jo<l. c:c ve!'ltuirio, _calçado• 

e arterato; d1' uc·.
26, Ind. tlt" pro<ls, a.limentnrea 
41, Inrl, de l>cbidas 

1 
28, Ind, de !uno!! 
29. ln,J, (·ditori:il e gráfica 
J•1, Tr.ds. Oiv('rsas 

:or.-,:., 

r�•r.te: C . .\CEX. 
Elt::b,)�·aç:Ía: Fi,�:CE.X, 

Sus11<.?nciio 

8'7 

112.275 
67.1190 

151.99& 

352.564 
8.830 

30 
l.�89 

66.220
6.478

64.946. 
28. 053 

365 

5.084 

26.35� 

lSB.1211 

64.211, 
122 

92 
3 

25.313 

1.14),/106 

p:,s.: ••• abaixo d.a. unlilnde conaidorada. 

% 

o.r

9.8 

5,9 
13,.1 

30,8 
0,8 
.. . 

0,3 

5,8 

0,6 

5,1 

_2,5 

... 

0,4 

1,:J 
13,A 

5,6 

... 

... 

... 

2,2 

100,0 

TABELA C 

ORA.,_'BACK 

COHtRCIO EXTERIOR BRASILEIRO POR SETOR OE ATIVIOAOE ECONCMICA 

• 19el •

Previeta 

Importnçio Exportaçõo 

I::;cn,;ão 1. 7. Totnl 7. Suspens3:o % Iscnç;o 

432 0,1 1.289 0,1 7.974 0,1 7.477 

116,054 18.8 228,329 13,0 554.575 10,0 654.668 
5.056 O,R 72.546 4, 1 312.199 6,7 36,Ô30 
5.9'.9 l."O 157. 917 9,0 l,44.404 8,0 • 121.510 

2.115 0,3 354.679 20.1 1.781.014 32,0 40,44) 
66 ... 8.896 0,5 33.319 0,6 11,521 

- - 30 . .. /170 . ... -

109 • º· 1 4.698 0,3 181.H,l 3 ,3 12.576 
15.293 2,5 81.513 4,6 242.790 .. , 194. 701 

1,775 0,3 8.253 0,5 86.021 1,s· 11.08,

410.058 66,3 475.004 21,0 266.229 4,8 661.640 
1.906 1,3 35.959 2 ·º 55.945 l'.ó 28.2J3 

41 . .. 406 ... 1.506 . .. 153 

51,0 º· \ 5,624 0,3 67 .607 1,2 2,855 

3.179 0,6 30.134 1,7 101;962 , 1,9 74,982 
23 . .. 158,151 9 ·º 752.02/i 13 ,5 211 

26.668 4,3 90.882 5 ,2 545. 707 9 ,8 72.036 

30 . .. 152. ... 4.076 0,1 1,0 
41 ... 133 ... 775 . .. 815 

- - 3 . . .  51 . .. -

21,619 3,5 46.932 2,7 62,0M \,1 ªª·ªº'· 

--

618.124 100,0 1.761.530 100,0
1

5,567.893 100,0 2.086.529 

% Total 1 : ' 

º·' 15.451 0,2 

31.4 1.209,243 is.a 

1,7 408.229 :s,3 

5,8 565.911, 1,, 

1,9 1.821.457 ll,8 

0,6 44.840 0,6 

- ,, 70 . .. 

0�6 193. 737 2,5 

9 ,3 437.491 5,1 

3,7 163 .105 . 2, 1 

31,7 927,869 12 ,1, 
"1,4 84.178 1,1 

. .. 2.259 ... 

0,1 70,1,62 0,9 

3,6 182,944 2/1 

. .. 152.235 9,8 

3,5 617. 743 8,1 

.. . 4,266 ... 

. .. 1.590 . . . 

- 51 ... 

4 ,3 150. 893 2 ·º

100,0 1 .6s,.4n \ 100,0 

(tT�S 1.000) 

Efetivada 

!C'lport.1çiio 

Su!'lp.:!nsãol 
' ' 

480 

94.0)5 
• 47 .355

40.St.2

86,013 
6,250 

28 
),151 

35,034 
4.111 

55.107 

23.922 

256 

3,378 

11.894 
104.171 

S4 .164 
121 
24 

3 

19.086 

1,1. 121 

% 

0,1 

15.8 
7,9 
6,6 

ll. ,S 
1,1 
... 

0,5 

5,• 
0,7 

9,3 

'·º

... 

0,6 

3 ,n 
11 ,5 

9 ,1 

... 

... 

... 

3 ,:? 

100,0 

!::xpo;-:.,;;o 

�U::,'C'�S;O .\ % 

5.415 0,2 

30).1(;6 u.s

175,901 7 •• 
1u.1n ••• 

�SS,473 20.�
21. 556 o.9· 

355 ... 

79.2:;s 3 ,3 
116. )16 ••• 

6�.n: 2,7 

.. 

160,981:, 6 ,8 

4),t.28 '·ª 

9)5 1 ... 

H.815 0,8 

67.<23 2.• 

&19.)77 17 ., 

244.6b3 lCI � 
3.503 O, l 

55 ... 

51 ... 

l.!. DS l ,S 

2.369,Et:.'> lJO,O 
. 

1-'. 
1-' 
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FARrICIPI\ÇftD D/IS EXl'ORTJl(ÕES HI.O PEGL"E OS DR/\\\D!\CK Nl\.S E.'ü-úfil1'(ÕES 

=rs DE W,NUFA'.l'UR/\IX)S' 51:0JNlXY os srmmcs IlIDUSTRil\JS 

-�··7
Ea].s.LJ.,.J)_QQ)_ 

1 9 8 3 1 9 8 4 
' 

SETOR • (1)
1 

(2) ( 3 )
EXP. BRASIL EY.P. PREVISTA EXP. F.Fi·:TlVA

DR1'.\.JR/\CK l>RAWUACK

10 326.210 16.931 13. 458
11 1.952.116 l.319.097 615.514 
12 1.067.215 31.li.268 265 .1,52 
13 486.546 l.018.41.3 447.336 
11, 1.501.603 l. 134.487 862.222 
15 316.888 42.226 43,405 
16 15,287 77 14 

·'.17 515.104 66.246 62,105 
18 139,527 306.427 169.053 

• 19 178.681 157 .892 118.059 
20 4,428.488 874.244 839. 372
21 55. 925_. é3. 710 60.839
22 29,082 887 837 
23 7 5. 889 si, soo· 80.190 

24 880. 239 188.053 115. 365

25 747.848 757,786 608.528
26 5,509.581 305.238 285.363

27 86,209 6,285 ó,279 
28 471.954 2.963 2,870 

29 14. 765 - -

30 ' 203,185 355.920 79. 721

Fontes: CACEX 

-·-·-�--�-- -

(2)/ (1) (3)/(1) 
X 100 X 100 

5,2 l1; 1 

67,6 31,5 

29,4 211, 9 

�09 ,3 91,9 

75 ,5 57,4 
13 ,3 13,7 

0,5 0,1 

12,9 12,1 

219 ,6 121?2 

83/• -66 ;1 

19,7 18,9 

113, 9 108,8 

3,0 3,0 

107,8 105,7 

21,4 13,1 

J.01,3 81 ,4 

5,5. 5,2· 

7,3 7,3 

O ,6 0,6 
- -

175,2 39,2 

(4) 
1 

(5) 
EXP. BRASIL EXP. PREVISTA 

. DRAwllACK 

475;691 15.451 

2.628.975 1.209.243 

1.309.31!, 4C8.229 

61). 969 565. 914
1.464.958 1.821. 1,57 

327.639 4/+. 840 

25,130 1,70 

733.442 193. 737

2.SZ-545 437.491

185.048 163.105

• 5,551.597 927 .869

78,402 81,,]78

27.212 2. 259

1 OJ. 358 70,462 

956.359 '182.944. 

l.i45,558 752,235 

6.984,890 617.743, 

200,734 4.266 

468.569 1. 590

22.805 5.1

327,832 150.893 

FUNCEX, Balança Comerei�!. e outros Indicadores Separata, Agosto/86 

Elaboração: FUNCEX 

( 6 ) 
EXP. EFETIVA (5) / (1,)

DR/1\fü/\CK X 100 

12. 892 3,2 

957.7,74 , .. 6 ,o 

211.931 31,2 

236. 702' 92,2 

525. 916 124,3 

33,107 13, 7. 

3S6' 1,9 
91.814 26,4 

3Ú.017 173,2 

141. 996 88,l 

822.626 16,7 

71.661 .107 ,'1 

1.688 8,3 

22.670 68,2 

142.40'.i 19,1 

419.588 65,7 

316.699 8,8 

3
°

,693 2,1 

870 0,3 

51 0,2 

130 .. 939 46,0 

(6)/(4) 
X 100 

2,7 

36,4 

16,2 

38,5 

35,9-
10, l 

1,4 

12,5 

123,l 

76,7 

14,8 

91,4 

6,2 

21,9 

14,9 

36,6 

4,5 

1,8 

0,2 

0,2 

39,9 

..... 
..... 
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